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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  11/20 
PROCESSO LICITATÕRIO N2  154/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE O 
PARA A REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE, CONFORME 

PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO, DECORRENTE 

DO 	CONVÊNIO 	TRANSFEREGOV 	N 

949451/2023/MCIDADES/CAIXA 	FIRMADO 	COM 	O 

MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

Considerando o contido no Ofício n 2  156/2023 da Divisão de Estudos e Projetos, 

Memorial, Planilhas e demais documentos em anexo e tendo em vista a justificada necessidade 

do objeto abaixo descrito, autorizo o início do procedimento para CONCORRÊNCIA PÚBLICA e 

determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para execução de obra de REVITALIZAÇÃO DA RUA DA 

LIBERDADE - CORONEL VIVIDA/PR, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

Da Justificativa para a Concorrência Pública: 
A obra em questão trará benefício para a saúde e qualidade de vida através da criação 

de espaços atrativos e seguros para caminhada e ciclismo, promovendo estilo de vida ativo e 

melhorando a saúde da população. 

A criação de espaços ao ar livre contribui para melhoria geral na qualidade de vida dos 

residentes, em consequência uma população mais saudável pode resultar em menor demanda 

por serviços de saúde, reduzindo custos associados, bem como trará a integração comunitária 

sendo que o projeto pode servir como um ponto de encontro para a comunidade, fortalecendo 

os laços sociais e promovendo um senso de pertencimento, isso pode impulsionar atividades 

econômicas locais, como cafés, lojas e eventos comunitários. 

Outro ponto importante é que com infraestrutura de lazer bem planejada pode tornar-

se mais atrativas para os residentes a possível expansão dos limites urbanos para esta 

localidade, resultando na valorização imobiliária e aumentando a receita tributária do 

município. 

- 	 Do Valor Total Máximo: 
O valor máximo para esta licitação, de acordo com as planilhas é de R$ 3.215.836,19 

(três milhões duzentos e quinze mil oitocentos e trinta e seis reais e dezenove centavos). 

Do prazo para execução: 
O prazo para execução é de 12 (doze) meses. 

Da Dotação Orçamentária: 
Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação para que adote as providências cabíveis, 

de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 18 de dezembro de 2023. 

Assinado de forma digital por 

BARRETO:96731 10999 BARRETO:96731 109991 	
OCO4Q Interno n  ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

1 	 Dados: 2023.1 2.18 16:40:47 
-0300 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Oficio n2 156/2023— DEP 	 Coronel Vivida PR, 18 de dezembro de 2023 

Da: Divisão de Estudos e Projetos 

Para: ANDERSON BARRETO 

Prefeito Municipal 

Referente: PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO 

DA REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE. 

Vimos através deste solicitar a competente autorização para que possamos efetuar a 

contratação de empresas para execução de REVITALIAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE - 

CORONEL VIVIDA - PR, conforme projetos, planilhas e memorial descritivo em anexo, 

conforme segue: 

• Valor orçado para a Obra R$ 3.215.836,19 (três milhões duzentos e quinte 

mil oitocentos e trinta e seis reais e dezenove centavos). 

• O prazo de execução fica, conforme cronograma físico financeiro, e de 12 

(doze) meses. 

A obra em questão trará benefícios para a Saúde e Qualidade de Vida: 

A criação de espaços atrativos e seguros para caminhadas e ciclismo promove um estilo de 

vida ativo, melhorando a saúde física e mental da população. A criação de espaços ao ar livre 

e bem projetados contribui para uma melhoria geral na qualidade de vida dos residentes. Em 

consequência, uma população mais saudável pode resultar em menor demanda por serviços 

de saúde, reduzindo os custos associados, bem como trará a integração Comunitária sendo o 

projeto pode servir como um ponto de encontro para a comunidade, fortalecendo os laços 

sociais e promovendo um senso de pertencimento, isso pode impulsionar atividades 

econômicas locais, como cafés, lojas e eventos comunitários. 

Outro ponto importante e que com infraestrutura de lazer bem planejada pode tornar-se 

mais atrativa para os residentes, a possível expansão dos limites urbanos para esta 

localidade pode resultar na valorização imobiliária que aumentará as receitas tributárias do 

município. 

Informamos que se trata de serviço de engenharia e que é necessário exigir registro 
em conselho de classe, e atestado de capacidade técnica para os itens de maio relevância 

que são: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 



1 pio 

W 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

QUANTIDADE EM 
QUANTIDADE 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 
PROJETO 

MÍNIMA EXIGIDA 
ATÉ 50% 

Pavimentação em C.B.U.Q. (1.6.1.)  26.046,44 m2  13.023,00 m 2  

Drenagem em sarjetas (1.3.2.) 1.039,28 m 519,00 m 

Calçada em Concreto usinado (1.13.6.)  7.494,36 m2  3.747,00 m 2  

Para a comprovação de execução das quantidades mínimas das parcelas de maior relevância entende-se por 

compatível o fornecimento e/ou serviços semelhantes a: 

- CONCRETO ASFÁLTICO - CBUQ, na quantidade mínima de 13.023,00 m 21 . 

- SARJETAS DRENAGEM, na quantidade mínima de 519,00 m. 

- CONCRETO USINADO, na quantidade mínima de 3.7471 00  rn 2  ou 187,35m 3. 

Para a comprovação da quantidade mínima exigida é possível a soma de atestados e/ou certidões. 

Certos de contarmos com sua atenção colocamo-nos a disposição para qualquer 

informação complementar que se faça necessário. 

Atenciosamente, 

Douglas Cristia ríStrapazzon 
Engenheiro Civil - Crea: PR/209.761D/D 

Divisão de Estudos e Projetos 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PAPA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE - CORONEL VIVIDA/PR 

LOCALIZAÇÃO: RUA DA LIBERDADE 
COORDENADAS: Início - 25 058'50.95"S, 52°3341.69"W— Fim - 25°58'17.15"S, 52 031'57.81 39 W 

N° DO PRÉ-CONVÉNIO: 94945112023/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA 

Registro de ART de Obra/Serviço n°: 1720236180383 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

EXECUÇÃO DA OBRA 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, a ser instaurada pela Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida, mediante a devida anotação de Responsabilidade Técnica - ART / RRT junto ao órgão 

competente. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de regularização da situação 

do responsável técnico pela empresa construtora junto à Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás. 

NORMAS GERAIS 

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e complementação dos 

Projetos Executivos da Construção e Orçamento de Custos, sendo parte integrante do contrato de obra; 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõem o Projeto de construção deverão ser dirimidas antes 

do início da obra com a Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida; 

Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira, no caso único da 

impossibilidade da existência no mercado, deverão ser previamente apreciados pela Divisão de Estudos e Projetos 

da Prefeitura Municipal, com anuência expressa do autor dos projetos, que poderão exigir informações 

complementares, testes ou análises para embasar Parecer Técnico Final à sugestão alternativa; 

Os materiais e/ou serviços não previstos nestas especificações constituem casos especiais, devendo ser 

apreciados pela Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal, com acompanhamento do engenheiro autor 

dos projetos. Neste caso deverão ser apresentados Memoríal Descritivo do Material/Serviço, Memorial Justificativo 

para sua utilização e a composição orçamentária completa que permita comparação com materiais e/ou serviços 

semelhantes, além de catálogos e informações complementares. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura Municipal, devendo ser 

rubricadas pelo profissional Responsável técnico da empresa proponente. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

São Obrigações do Empreiteiro e do Responsável Técnico: 

a) Obedecer às normas e Leis de higiene e segurança de Trabalho; 

b) Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, objeto do 

contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal e/ou terceiros, decorrentes de 

sua negligência, imperícia ou omissão; 

C) 	Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem executados, em número 

compatível com a natureza e cronograma da obra; 

d) Manter atualizados no canteiro de obras: alvarás, certidões, licenças, evitando interrupções por 

embargos; 

e) Manter serviço ininterrupto de vigilância de obra, até sua entrega definitiva, responsabilizando-se 

por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma; 

f) Providenciar a colocação de placas exigidas pelo Governo Federal, Prefeitura Municipal, CREA e 

outros; 

g) Apresentar no final da obra a documentação exigida no contrato de empreitada global; 

h) Para a execução da obra, objeto destas especificações técnicas, fica sob a responsabilidade da 

contratada o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e o que se fizer necessário 

para o bom andamento dos serviços. 

FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços será feita pela Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal, através de 

seu responsável técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado; 

A empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional devidamente 

habilitado residente, que as representará integralmente em todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao 

preposto serão consideradas como feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 

considerada como tomada pelo empreiteiro. O profissional devidamente habilitado, preposto da empresa, deverá 

estar registrado no CREA/CAU como responsável técnico da obra; 

Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do preposto, que 

esteja sob suas ordens ou em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela fiscalização, sem haver necessidade de 

declaração quanto aos motivos. A substituição será precedida dentro de vinte e quatro horas. 

Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-los, quando os mesmos 

não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas 

decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da empreiteira. 

A presença da fiscalização na obra não diminui a responsabilidade da empreiteira perante a legislação 

pertinente; 

Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos projetos, especificações, 

orçamentos, cronograma e demais elementos que interessem aos serviços, bem como um livro diário de obras; 

4 	MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os padrões da ABNT 

referentes aos materiais já normalizados, mão de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente 

exigidos; 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Em caso de dúvida sobre a quaiidade dos materiais, poderá a fiscaiizaçâo exigir análise em instituto 

oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira; 

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras de propriedade da 

prefeitura municipal, assim como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão de total 

responsabilidade da empreiteira; 

INSTALAÇÃO DA OBRA 

Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providencias e despesas correspondente às instalações 

provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à 

execução dos serviços provisórios, e a colocação da placa de obra com as indicações do projeto, conforme modelo 

fornecido pela Prefeitura Municipal de Coronel Vivida; 

6 	TERRAPLENAGEM 

Serão executados cortes e aterros nos locais com obstáculos para execução das calçadas passeio os quais 

deverão ser realizados com equipamentos apropriados (corte, transporte e aterro compactado) em espessuras 

suficientes para que as calçadas fiquem condizentes com a altura do meio fio e com leve inclinação (2%) 

perpendicular aos mesmos para escoamentos das águas. 

7 	ALINHAMENTO GUIAS DE CONCRETO (MEIO-FIO) 

Estão previstos o realinhamento manual de todos os meio-fio indicados em projetos sendo que estão 

previstos em orçamento a substituição dos que estiverem quebrados. Os mesmos deverão ficar com altura entre 

0,10 e 0,15m contando a partir da parte superior da pavimentação asfáltica acabada. 

Os serviços deverão ser executados de modo que as seguintes condições sejam atendidas 

a) a variação admitida do nivelamento do fundo das valas é de ± 2 cm; em relação a de projeto; 

b) a variação admitida da largura do fundo das valas é de ± 0,5 cm, em relação a de projeto; 

c) a tolerância para alinhamento é de ± 0,5 cm em qualquer ponto. 

Após assentamento, as guias deverão ser rejuntadas com argamassa de cimento e areia, com dosagem em volume 

de 1 de cimento para 3 de areia. 

A locação deverá seguir o projeto de implantação, obedecendo as diretrizes e detalhes expostos. 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela Prefeitura Municipal. A fiscalização determinara se 

o serviço atende as normas definidas e se poderá ser aceito ou não. 

COLOCAÇÃO DE GUIAS DE CONCRETO (MEIO-FIO) 

Está previsto a retirada de todos os meio fios em pedra existentes com carga, transporte e descarga até o local 

indicado pela administração, para possível instalação das novas peças em concreto. 

O meio fio também denomirado Guia, será em concreto simples resistência mínima à compressão 20 Mpaícom seção 

trapezoidal nas dimensões: Comprimento (C) = 1,00m Largura da face superior (Ls) = 0,12m Largura da face inferior 

(Li) = 0,15m Altura (A) = 0,30m 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Para o assentamento dos meios-fios, o terreno de fundação deve estar com sua superfície devidamente regularizada, 

de acordo com a seção transversal do projeto, apresentando-se liso e isento de partículas soltas ou sulcadas e, não 

deve apresentar solos turfosos, micáceos ou que contenham substâncias orgânicas. Devem estar, também, sem 

quaisquer de infiltrações d'água ou umidade excessiva. Para efeito de compactação, o solo deve estar no intervalo 

de mais ou menos 1,5% em torno da umidade ótima de compactação, referente ao ensaio de Proctor Normal. Os 

mesmos deverão ficar com altura entre 0,10 e 0,15m contando a partir da parte superior da pavimentação asfáltica 

acabada. 

Deverão 

Os serviços deverão ser executados de modo que as seguintes condições sejam atendidas 

a) a variação admitida do nivelamento do fundo das valas é de ± 2 cm; em relação a de projeto; 

b) a variação admitida da largura do fundo das valas é de ± 0,5 cm, em relação a de projeto; 

c) a tolerância para alinhamento é de ± 0,5 cm em qualquer ponto. 

A locação deverá seguir o projeto de implantação, obedecendo as diretrizes e detalhes expostos. 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela Prefeitura Municipal. A fiscalização determinara se 

o serviço atende as normas definidas e se poderá ser aceito ou não. 

CALÇADAS EM PISO INTERTRAVADO 

A base para o assentamento do bloco paver deverá ser executada sobre o terreno apiloado manual ou 

mecanicamente, seguido de uma camada de brita O com 5cm de espessura, compactada e nivelada. 

Os materiais empregados na execução desse revestimento deverão atender às especificações da NBR-9780 

e NBR-9781. Os blocos de concreto deverão ter 6cm de espessura, serem fabricados em cimento Portland, agregados 

e água. O cimento deverá obedecer às NBR-5732, NBR-5733 e NBR-5736. Os agregados naturais ou artificiais devem 

seguir as normas da NBR-7211. A água utilizada na fabricação deverá ser isenta de fatores nocivos de sais, ácidos, 

álcalis ou materiais orgânicos. A resistência característica estimada à compressão, calculada de acordo com o item 

6.5 da NBR-9781, deverá ser maior ou igual a 351VÍpa. 

Os blocos deverão apresentar textura homogênea e lisa, sem fissuras, trincas ou quaisquer outras falhas que 

possam prejudicar o seu assentamento ou comprometer a sua durabilidade e desempenho, não tenho nenhum 

retoque ou acabamento posterior ao processo de fabricação. A face superior do bloco não poderá ultrapassar a área 

de 200cm 2 . As arestas da face superior deverão ser bisotadas com um raio de 3mm. O corte das peças deverá ser 

executado com serra circular, munida de disco abrasivo. As juntas deverão ser uniformes. Os blocos deverão ser 

assentados sob uma cada de areia média, esparramada e sarrafeada, sem ser compactada, com espessura uniforme 

de 5cm. O assentamento deverá ser feito do centro para os bordos. Após o assentamento, proceder a compactação 

inicial com vibro compactador de placa, pelo menos 2 vezes e em direções opostas, com sobreposição de percurso. 

Após isso, deverá ser feito o rejuntamento de toda a área com areia, espalhada sobre os blocos em uma camada fina, 

utilizando uma vassoura até preencher completamente as juntas. As calçadas devem apresentar inclinação de 1% no 

sentido transversal, em direção ao meio-fio e à sarjeta, para escoamento de águas pluviais, de acordo com a norma 

técnica de acessibilidade (NBR 9050/2020 da ABNT). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

10 	CALÇADAS EM CONCRETO 

As calçadas serão executadas em concreto armado, com espessura de 6 cm nos trechos de que não possuem 

circulação de veículos e acesso das residências e 8 cm nos locais que serão de acesso a empresas, garagem de 

máquinas agrícolas e demais locais que possua acesso de equipamentos pesados. 

Será executada a regularização do terreno e compactação, sobre esta será espalhada uma camada de brita n 9  1, com 

espessura de 5cm, logo após será executada a calçada com concreto usinado, fck de 25 MPA, a qual deve ser reguada 

e alisada, contando com juntas a cada 2 metros 

11 	DRENAGEM 

Os componentes do sistema são estruturas que, junto com os condutos coletam e direcionam as águas 

pluviais. Foram previstas em projeto novos pontos de drenagem executados em meio fio tipo chapéu, com medidas 

a serem observadas em projeto, sendo essas ligadas à sarjeta que por sua vez levarão as águas até o sistema de 

drenagem existente. 

Foi adotado um espaçamento entre os pontos de drenagem em que a capacidade de engolimento de cada 

unidade está limitada a aproximadamente 40 l/s. 

12 	ILUMINAÇÃO 

Será feita nova iluminação com postes metálicos com altura de 3m com luminária 100W, a cada 15m 

aproximadamente, sendo esse valor alterado em caso de obstáculos como entrada de veículos, finais de quadras, 

rampas de acessibilidade e placas. 

13 	LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA 

Este serviço considera na limpeza completa do local onde será executada a pavimentação, nos trechos que 

se encontram como base para a aplicação do C.B.U.Q a pavimentação em pedras poliédricas ou recape sobre 

pavimentação asfáltica existente. Prevendo a remoção transporte e destinação de todo material solto (terra, pedra, 

entulhos, rampas de concreto que adentrem a área a ser pavimentada, etc.), ou quaisquer obstáculos que possam 

comprometera estabilidade da pavimentação. 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela Prefeitura Municipal. A fiscalização 

determinara se o serviço atende as normas definidas e se poderá ser aceito ou não. 
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14 	REVESTIMENTO 

Este projeto trata de recapeamento asfáltico (CBUQ), sobre pavimentação poliédrica. 

Os serviços deverão ser executados conforme especificações definidas em projeto, as dúvidas serão sanadas 

pela fiscalização na época da execução dos serviços. 

A execução do recapeamento compreende as seguintes etapas: 

14.1 - PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO 

Após a lavagem da pista será executada uma demão de Pintura de Ligação com RR-1C, em toda a área a 

pavimentar, para que as camadas de CBUQ tenham aderência à pavimentação já existente, seguindo o exposto na 

normativa DER/PR ES-P 17/17 - PAVIMENTAÇÃO: PINTURAS ASFÁLTICAS; 

15 	CAPA EM C.B.U.Q (FAIXA C) 

CBUQ é o revestimento flexível resultante da mistura a quente, em usina apropriada, de agregado 

mineral graduado, material de enchimento (filler) e material betuminoso CAP-50/70 - 5,7%, espalhada e comprimida 

a quente, com tempo ensolarado sobre a pintura de ligação (imprimação) já aplicada e currada; 

A camada de rolamento ou simplesmente "capa asfáltica": camada superiorda estrutura destinada a receber 

diretamente a ação do tráfego. A mistura empregada deve apresentar estabilidade e flexibilidade compatível com o 

funcionamento elástico da estrutura e condições de rugosidade que proporcionem segurança ao tráfego. A este 

respeito, observar as recomendações contidas no Manual de Execução do DER/PR; 

A capa em C.B.U.Q MASSA FINA será executada em espessura de 0,02m conforme indicadas em projeto. 

A densidade 

calculada em projeto é de 2,5 t/m 3  (toneladas por metro cúbico). Este serviço deve ser executado com 

vibroacabadora de asfaltos e compactados com rolo de Pneu e com Rolo compactador vibratório. O rolo de Pneu e o 

rolo compactador liso deverão passar o número de vezes necessário para que o trecho seja compactado 

homogenizada mente. 

A execução dos serviços de pavimentação asfáltica com CBUQ4  deve estar dentro da especificação do 

Manual de Pavimentação do DNIT e demais normas que contemplam sua aplicação. 

A composição da mistura deve satisfazer aos requisitos do quadro apresentado a seguir e ao percentual 

do ligante betuminoso determinado no projeto: 

Peneira de malha 
quadrada 	

pea~ em pelo 

ABNT AOcmga, mm Faixa A FasjFjasD Faixa E 

3&I 	 100 	100  

	

90-1001 100 e - 	1 

otemdear6e 	4.0-5.5 	1 	4.5-60 

	

6.0 É 	 5.0 

DER/PR ES-P 21/17 
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15.1 ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A aceitação final dos serviços será mediante apreciação visual e com testes a serem julgado satisfatórios 

pela fiscalização, assim como também a largura do pavimento e espessura média da pavimentação; 

16 	SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as condições de 

utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que lhes permitam adotar 

comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos de tráfego. 

16.1 — SINALIZAÇÃO VERTICAL 

A sinalização vertical será contemplada com as placas de sinalização indicadas em projeto e suas 

especificação constantes no mesmo, bem como placas se indicação de Logradouros Públicos nos pontos 

determinados em projeto. Com  as demais placas existentes nos locais, a contratada deverá ter o cuidado para que 

máquinas ou equipamentos não danifiquem as mesmas, caso isto ocorra a responsabilidade de substituição será por 

parte da mesma; 

A método de execução, fixação bem como o material utilizado para confecção das placas e suportes deve 

seguir o indicado em projeto, não sendo aceito materiais divergentes do mesmo, sob pena de substituição, sem 

custos a contratante. 

16.2 — SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

Serão executadas as pinturas na pavimentação, conforme indicadas em projeto. 

A mesma deva seguir o constante no manual de Sinalização Horizontal do CONTRAN; 

O material usado (tinta) deverá atender às especificações: NBR 11862- Tinta para Sinalização Horizontal 

de Resina Acrílica, da ABNT. 

17 	IDENTIFICAÇÃO 

17.1 IDENTIFICAÇÃO DA OBRA - PLACA DA OBRA 

Será colocada uma placa de obra em chapa de aço galvanizado, nos padrões do programa, conforme 

fornecido pela contratante em local definido pela Divisão de Estudos e Projetos do município em no local da área de 

intervenção. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

18 	CONS1ÔMÇÕÉS flNÁIS 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será dirimida pelo Engenheiro Fiscal 

da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que estiver determinada nos Projetos específica, neste Memorial e na falta 

de orientações de algum tipo de material ou serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade para 

identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as especificações constantes nas normas 

da Associação Brasileira de Norma Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos a serem aplicados. 

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT, para os tipos de serviços 

previstos, complementam-se entre si, sendo suas adaptações e contradições resolvidas pelo engenheiro autor dos 

. 	 projetos e pela fiscalização do Município. 

Toda e qualquer modificação do tipo material e serviço constantes dos documentos que integram o Projeto 

xecutÍvo, somente poderão ser executados com autorização expressa do Êngenheiro Fiscal do Município. A 

utilização dos materiais para a construção da presente obra fica sujeita a fiscalização e aprovação prévia do município, 

através de seu engenheiro, bem como toda a fiscalização e medições dos serviços ficarão sob sua responsabilidade. 

Coronel Vivida, 23 de novembro de 2023 

DOUGLAS CRISTIAN 
STRAPAZZON: 
04103271906 
Eu sou o autor deste 

EngenherOCMJ 	 u  ocumenio  
Coronel Vivida - PR 
2023.11.24 16:54:17-0300' 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
Engenheiro Civil - Crea 209761d/PR 

Divisão de Estudos e Projetos 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 
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116.748,24 RÃ 9.729,02 

1.793,04 1.793,04 RA 

77,77 52,11 RA 

• 186.914,44 

23,32 37.578,08 RÃ 

81,45 - 	84.649,36 RA 
799.06 1.598,12 RA 

14,70 1.288,75 RA 

119,46 8.056,38 RA 

1.873,93 3.747,86 RA 

2.155,04 45.255,84 

4.740,05 

RÃ 

RÃ 948,01 

- 323.283,68 

8.22 21.942,06 RÃ 

69,38 301 .341,62 RÃ 

- 27.609,23 
2,12 27.609,23 RA 
• 868.504,62 

3.50 91.162,54 RÃ 
1.426,44 

- 

743.075,39 i 

2,99 34.266,69 RÃ 

• 12.452.54 

1/5 

) 	 ) 

A I A P0 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo 
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO 

IN' OPERAÇÃO NO SICONV PROPONENTE / TOMADOR I MUNICiPIO 
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

[5712023 949451/2023 DE CORONEL VIVIDA I REVITALIZAÇAO DA RUA DA LIBERDADE 

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE 

1 08-23 
DESCRIÇÃO DO LOTE 

I REVITALIZAÇÃO 
MUNICÍPIO / UF BDI 1 BDI 2 BDI 3 

CURITIBA (N DES.) DA RUA DA LIBERDADE - VIA PÚBLICA URBANA DE CORONEL VIVIDA - PR 24,22% 0,00% 1 	0,00% 

O 

.1 Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
1 Custo Unitário 1 	BOI 1 Preço Unitário Preço Total 	1 

(sem BDI) (R$) (%) (com BDI) (R$) (R$) 

REVITALIZAÇAO DA RUA DA UBERDADE - VIA PUBLICA URBANA DE CORONEL VIVIDA - PR  3,215.839 19 

- U 	LiDN 

1.1. _______ 	ADMINISTRAÇÃO DAOBRA 

iii iiiIi12,001 9.729,02 0,009 1.1.1. 013 	ADMINISTRAÇÃO ÔAOBRA 	 11111 
SERVIÇOS INICIAIS  

1.2.1. 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO PADRÃO DO -- 

UND 1,00 1.443,44 BDI1 PROGRAMA  

1.2.2. SINAPI 97625 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO. DE 
M3 0,67 62,61 BOI 1 FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_17J2017  

1.3. ' DRENAGEM PLUVIAL  
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO, CARGA, DESCARGA E 

1.3.1. Composição 029 TRANSPORTE EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM ESCAVADEIRA M3 1.611,41 18,77 BOI 1 
HIDRÁULICAE CAMINHÃO BASCULANTE DE10M3,DMT ATÉ 1000M.  

13i. DER-PR 650600 SARJETA TRIANGULAR CONCRETO -_ TIPO _4 m 1 .039,2& 65,57 BDIi 
1.3.3. DER-PR 620000 BOCA DE BSTC 0,40M   ud 2,00 643,26 BOI 1 
1.3.4. DER-PR '00300 ESCAVAÇÃOË BU EIROS EM 1k CAT. m3 87,67 11,83 13 0111 

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 

1.3.5. SINAPI 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS. FORNECIMENTO E M 67,44 96,17 BOI  

ASSENTAMENTO. AF_1 212015  ___________ - 

1.3.6. Composição 030 
EXECUÇÃO DE CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR COM 

UN 2,00 1.508,56 BOI 1 GRELHA METÁLICA 0,70X0,80 PROFUNDIDADE 1,2M  
EXECUÇÃO DE CAIXA PARA BOCA DE LOBO, COM MEIO FIO TIPO 

1.3.7. Composição 031 CHAPÉU, RETANGULAR, COM DESTINAÇÃO DA ÁGUA PARA A SARJETA UND 21,00 1.734,86 8011 
LATERAL EMBLOCO DE CONCRETO.  
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

1.3.8. SINAPI 99264 BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1X1)),6 M PARA REDE UN 5,00 763,17 BOI 1 
DE DRENAGEM. AF_12/2020  

:i_i.._ GUIAIMEIO.FIO  

1.4.1. Composição 026 
DEMOLIÇÃO DE MEIO FIO EM CONCRETO, INCLUINDO CARGA, 

M 2.669,35 6,62 BOI 1 MANOBRAS, TRANSPORTE EDESCARGA DMT 5KM  

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

1.4.2. SINAPI 94273 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR M 4.343,35 55,85 BOI 1 

XALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_0612016 

ÚMZA DA PISTA  
1,51. 022 LIMPEZA DA PISTA COM CAMINHÃO PIPA E JATO DE ÁGUA M2 13.023,22 1,71 BOI 1 
1.6.  MICRO REVESTIMENTO DA VIA EM C.B.U.Q - MASSA FINA  
1.6.1. 010 PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C 

_ 
M2 26.046,44 2,82 BOI 1 

ii Composiçâo 012 EXECUÇÃO DEREPERFILAMENTO EM Ç.aU.Q MASSA FINA M3 520,93 1.148,32 - ii 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
1.6.3. 	 SINAPI 	 95875 	 M3XKM 	11.460,43 	 2,41 	BDI 1 PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF0712020 

1.7. 	 ii 	 FAIXA ELEVADA 
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CAIXA P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

N OPERAÇÃO 	 N SICONV 	PROPONENTE / TOMADOR 	 APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
5625712023 	 1 94945112023 	I MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA 	 I REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE 

LOCALIDADE SINAPI 	 DATA BASE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 	 MUNICIPIO / UF 	 BDI 1 	BDI 2 	 BDI 3 
CURITIBA 	 108-23 (N DES) IREVITALIZAÇAO DA RUA DA LIBERDADE - VIA PÚBLICA URBANA DE 	CORONEL VIVIDA - PR 	 24,22% 	0,00% 	1 	0,00% 

Item Fonte 
. 	 , 

Código 
. 	 - 

Descrição 
. 

Unidade 
. 

Quantidade 
Custo Unitário BDI Preço Unitário 	Preço Total 

(sem BDI) (R$) (%) (com BDI) (R$) 	(R$) 

REVrrALAjODADAUBERDADE-VtAPUBUCA URBANA DE CORONEL VIVIDA . PR  
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

1 7 1 SINAPI 95995 	PFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E M3 7,80 	1 223,38 BDI 1 1 .51 968 1 1 653,50 RA 

TRANSPORTE. AF_1 112019  __________________  

17 2. SINAPI 100986 	
CARGA DE MISTURAASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 

M3 780 	 887 
'° 

85,96 RA BDI 1 11, 02 ---- 	
NIDADE:M3).AFfi7I2O2O 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M, EM VIA URBANA 
1.7.3. SINAPI 

' 

Composição 

95875 	
PAVIMENTADA. DMT ATÉ o KM (UNIDADE: M3XKM). AF_0712020 

SINALIZAÇÂO HORIZONTAL COMTINTARETRORREFLEflCAA BASE DE 
009 

M3XK M 

- 
M2 

171,60 	 2,41 1 BD 1 2,99 513,08 5 

14.613,46 

RA 

RA 
" 

BDI 1 

- 

1.8.1. 
- 

820,52 14.34 17,81 -. 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

- - - 

1.8.2. 
- 

Composição 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOURO PÚCLICO 0,45x0,25m - 

UND 

- 

4.00 219.36 BOI 1 272,49 1.089,96 RA 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO 

-- - 

- PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE REGULAMENTAÇÃO (PARADA  
1.8.3. Composição 003 	OBRIGATÓRIA - R-1 -OCTOGONAL) - CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM UND 1.00 263,83 BOI 1 327,73 327,73 RA 

PROJETO 

1.8.4. ComposIção 011 
AMENTAÇÃO 

UND 15,00 202,79 BDI 1 251,91 3.7785 RA 
CONFORME  ESPECIFICAÇõES  EM PROJETO 

1.85 COMPOSÇÂO 004 
(0,50X0.50m) 

UNO 5700 233,80 BDI1 29043 1654,51 RA 
--

CONFORME -ES 
-
PECIFICAÇõES EM PROJETO 

TRICA  
ENTRADA DE ENERGIA SOA, PARA ILUMINAÇÃO BAIXA  

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (11 1/2"), PARA REDE 
 

- 

BOM 

BDI1 

2 806,27 

61,54 

iiiiioOi 
2525643 

4.010,56 

19 - _E 

1.9.1. Çornposiçã_ 032 	- - UNO 900 2 . 259,11 

- 454 
RA 

1.9.2. DER-PR m3 6517 RA 

1.9.3. SINAPI 97667 ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA M 4.344,66 9,16 BDI 1 11.38 49.442,23 RA 

- 
FORNECIMENTO ENSTALAÇÁAFi2/2021  
CABO ALUMINIOISOLADOXLPEO,611KV16MM2 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 

M 

M3 

1433738 2,66 

31,801 

38137,43 

2.072,41 

RA 1.9.4. _fcOT02 2.14 -- BOI 1 

BOI 1 1.9.5. SINAPI 104737 65.17 25,60 RA 

ESTACA BROCA DE CONCRETO 	 METRODE30CM,Ã ---. 	.- -.-. 	.-.-t----.-. ...........  
1.9.6. SINAPI 101175 MANUAL COM TRADO CONCHA,COM ARMADURA DEARRANQUE. M 107,50 126,85 BOI 1 157.32 16.911,90 RA 

34641 

AF_05/2020  

UNi 21500 . BDI1 9268 1992620 RA 1.9.7. SU'IAPI
-

I 
CAIXA DEATERRAMÉOEM CONCRETO PRE-MOLDADO, DIÂMETRO DE 

0,30 M E ALTURA DE 0,35 M, SEM FUNDO E COM TAMPA 
741 .6 

-- LUMINÁRIA DECORATIVA EM LED COM NO MÍNIMO 58W E 8000 LUMENS, - 

COM POSTE METÁLICO ESCALONADO, INFERIOR ø75mm COM SAPATA E 

1.9.8. Cotação cotOl CHUMBADOR, SUPERIOR a60mm COM ALTURA DE 3000mm, PINTULA 

ELETROSTÁTICA NA COR A ESCOLHER, CONFORME PROJETO E 
UNO 215,00 2.079,37 BOI 1 2.582,99 555.342,85 RA 

MUROS E MURETAS 
MEMORIAL DESCRITIVO  

 - 96.387,80 

1101 SINAP1 -. 93358 
DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 

- M3 5,12 103,60 8D11 1269 658,89 RA 

,4i 
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CAIXA P0 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

N OPERAÇÃO No SICONV 

1 94945112023 
PROPONENTE / TOMADOR 

I MUNIC i PIO 
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

5625712023 DE CORONEL VIVIDA I REVITALIZAÇAO DA RUA DA LIBERDADE 

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE 

1 08-23 
DESCRIÇÃO DO LOTE 

I REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE - VIA PÚBLICA URBANA DE 
MUNICÍPIO / UF 	 BDI 1 	BDI 2 BDI 3 

CURITIBA (N DES.) CORONEL VIVIDA - PR 	 2422% 	0,00% 1 	0,00% 

Item Fonte - 	. Código . 	- 
Descrição 

. 
Unidade 

. 
Quantidade 

Custo Unitário BDI Preço Unitário Preço Total 
(sem BDI) (R$) (%) (com BDI) (R$) (R$) 

REVITALIZAÇÃO  DARUA  DA LIBERDADE-  VIA Pifial  IÇA  ~ANA 	 DA-PR 	 í 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
1.102 SINAPI 96523 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 8,49 120,41 BDI 1 149,57 1.26 	85 R A 

-- -.--.--- -- - . 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA  

1.10.3. SINAPI 96536 BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. 4 UTILIZAÇÕES. M2 65,36 92,39 BDI 1 114,77 9.796,77 RA 

AF 0612017  

1104 SINAPI 96546 ARMAÇÃO DE BLOCO, 
KG 36424 	 1362 BOli 1892 616294 RA 50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 , 	 ' 

-. - -- 
ÃÃÇÔBLOCO,VIGABÃLDRAMEOUSAPATAUTILIZANDOAÇOCA- 

- 1105 SINAPI 96544 
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_0612017 

KG 13338 	 1740 
, 

BDI1 2161 288234 RA 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, 
1.10.6. SINAPI 96555 FCK3OMPA.COM  USO DEJERICA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 8,46 	692,68 BDI 1 860,45 7.279,41 RA 

ACABAMENTO. AF_06/201 7  
- ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, É  

1107, SINAPI 101173 MANUAL COM TRA0000NCHA4 COM ARMADURA DE ARRANQUE. M 62,00 65,21 BOI1 81,00, 5.022,00 RA 

AF_05/2020  

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIAMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 
1.10.8. SINJAPI 101176 

MANUAL COM TRADO CONCHA, INTEIRAMENTE ARMADA. AF_05/2020_PA M 54,00 155,95 BOI 1 193.72 10.460,88 R A 

1.10.9. SINAPI 92883 ARMAÇÂO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF_0612022 KG 153,58 12,76 BOI 1 15,85 2.434,24 RÃ 

1.10.10. SINAPI 92882 ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF0612022 KG 88,20 14.15 BDI 1 17.58 1.550,56 RA 

LOCO COM 
-- -- 1.10.11. SINAPI 93205 M 

98557 

 211,51 

-- 

37,56 BOI1 46,66 986906 

- 

RA 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÃiÓÃ 
1.10.12. SINAPI M2 152.25 44,82 BOli 55,68 8.477,28 RA 

1.10.13. $lN API 8~ 
ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 

KG 252,48 11,07 BDI 1 13,75 3.471,60 RA 

- - 
ARMAÂO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL DIÂETRO DE12T 

11014 SINAPI 69997 MM. AE 0912021 KG 16425 - 888 BOI 1 11,03 1 81168 RÃ 

1.10.15. SINAPI 89993 GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF0912021 M3 2.28 1.06198 BOI 1 1.319,19 3.007,75 RÃ 

- ______ ___________ _______  ALVENARI A  DE VEDAÇÂÓE BLOCOS VAZADOS bE CONCRETO 
1.10.16. SINAPI 103338 APARENTE DE 14X1 9X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE M2 98,45 108,32 BOI 1 134,56 13.247,43 RÃ 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021  

1.10.17. SINAPI 102 O 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES POROSO, DN 200 MM, PARA DRENO 

- M 60,00 25,50 8011 31,68 1 90080 RÃ FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_07/2021 - - 	" 
DRENO DO MURO, COM RACHJO BRITADO ENVOLTO EM MANTA 

1.10.18. Composição 
GEOTÊXTIL, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M3 24,00 168,68 BOI 1 209,53 5.028,72 RÃ 

1.10.19. io D/D8ONCRETO(D 
	20 CM) 

M 

- 

-- 60,00 27,58 BOI 1 3426 2.055,60 RÃ - 

42.3 	74 1 1 .11. --  URBANIZAÇÃO E CALÇADAS 	- 	 - - - -  

co 41, 
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CAIXA P0 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

N OPERAÇÃO 	 N SICONV 	PROPONENTE / TOMADOR 	 APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
5625712023 	 1 94945112023 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 I R EVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE 

LOCALIDADE SINAPI 	 DATA BASE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 	 MUNICÍPIO / UF 	 BDI 1 	BDI 2 	 BDI 3 
CURITIBA 	 1 08-23 (N DES.) I REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE - VIA PÚBLICA URBANA DE 	CORONEL VIVIDA - PR 	 2422% 	000% 	1 	0,00% 

Item Fonte 
- 	, 

Código 
. 	- 

Descrição 
. 

Unidade 
, 

Quantidade 
Custo Unitário BDI Preço Unitário Preço Total 
(sem BDI) (R$) (%) (com BDI) (R$) (R$) 

REVITAI VIVIDA-PR 

1.11.1. COMPOSIÇÃO 027 

_____ 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇAO COM PÁ 

5.159,80 0.48 BOI 1 0,60 3.095,88 RA CARREGADEIRA 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 W. EM VIA URBANA 

1.11.2 SINIAPI 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_0712020 

M3XKM 3.869,86 2.41 BDI 1 2,99 11.570,88 RA 

- 
1.11.3 

--------------- 

SINAPI 
- 

97635 17  .85 BDI 1 -.-- 22,17 ,1 	1, 
DEMOLÇÂODE PAVIMENTO INTERTRAVADO,DE FORMA MANUAL, COM 

M2 1.135,40 
REAPROVEITAMENTO.AF _12/2017 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 P4', EM VIA URBANA 
1,11.4. SINAPI 95875 

PAVIMENTADA, DMTATÈ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF07/2020 M3XKM 851,56 2,41 BOI 1 2,99 RA 2.546,16 

 _!L - _JPLL_. - _ 
Ç1RyÇAODEDECK__-.---.  
DECK EM ESTRUTURA DE MADEIRA, TIPO "U", INCLUINDO VIGAS, 

... 	- 	. 
8.04845 

RA 
f. 	' - 	* . _ 

1.12.1. Composição 034 
TABLADO, CORRIMÃO, ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, 

und 1,00 6.479,19 BDI 1 8.048,45 8.048,45 RÃ 
CONFORME PROJETO, PINTURA EM VERNIZ, FORNECIMENTO E 
EXEÇÇ_  

 710.033,27 PASSEIO 
VÃ'ÂO MECANIZADA DE VALA COM 	1,5 M AT  

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
 

1,13.1. SINAPI 102327 RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 2A M3 205,50 9,52 BDI 1 11,83 	2.431,07 RÃ 
CATEGORIA, EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_0212021 

 
ATERRO COM ARGILA PARA BASES DE CALÇADAS COM FORNECIMENTO 

1.13.2. Composição 016 DE MATERIAL, CARGA TRANSPORTE, DESCARGA, ESPALHAMENTO E M3 330,51 94,59 BOI 1 117.50, 	38.834,93 RA 
COMP1ACTAÇÂO COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUÇÃO. 

- DE SLO - - - 1133. SR4API 100576 
PREDOMINANTEMENTE ARtO.AF.Jl/2Ol9 

M2 10.514,34 2,70 130111 3,35  35223.04 RA  

EXECUÇÁO DE PASSEIO EM PISO INTERTIRAVADO, COM BLOCO 
- 

1.13.4. SINAPI 92398 RETANGULAR COR NATURAL DE2OX1OCM, ESPESSURA 6 CM. M2 1.696,54 65.70 BOI 1 81,61 	138.454,63 RÃ 
AF_10/2022 

M2 BDI 1 RA 1.13.5. SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTR AVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_1012022 

127,84 71,51 88,83 	11.356 ,03 

ËiçÂo DE CALÇADA EM CONCRETO USINADO C20, COLOCAÇÃO DE  
1.13.6. Composição 028 MALHA DE FERRO, DESEMPENADO E AUSADO COM EQUIPAMENTO M2 7.494,36 51,07 BOI 1 

..... 

63,44 	475.442,20 RA 
APROPRIADOS, ESPESSURA 5CM; 
PISO PODOTÁT1L DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, - 1.13.7. SINAPI 101094 
ASSENTADOSOBREARGAMASSA.AF_05/2020 

M 38,13 175,05 BDI1 217,45 8.291,37 RÃ 

1.14. ARBORIZAÇÃO  

DE 

__ i , 	 _159.7.1 

114.1 021 M2 1.964,42 14,85 BDI 1j  45 	36.243,55 RA ffTMPOSIçÃO 
CALCÁRIO, ADUBO E REVOLVIMENTO DA TERRA ANTES DO PLANTIO 

41, 
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A I 	A P0 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo 

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO 

N OPERAÇÃO N SICONV 1 949451/2023 
PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

5625712023 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA I R EVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE 

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE 1 08-23 
DESCRIÇÃO DO LOTE I REVITALIZAÇÃO 

MUNICÍPIO/ UF 	 8D1 1 BDI 2 BDI 3 
CURITIBA (N DES.) DA RUA DA LIBERDADE - VIA PÚBLICA URBANA DE CORONEL VIVIDA - PR 	 2422% 0,00% 0,00% 

o 

o 
ç) 

- 	 Custo Unitário 	BDI 	Preço Unitário 	Preço Total Item 	 Fonte 	 Código 	 Descrição 	 Unidade 	Quantidade 	
(sem BDI) (R$) 	(%) 	(com BDI) (R$) 	(R$) 

EVITALIZAÇAODA RUA DA LIBERDADE — VIA PUBUCA IRMANA DE CORONEL VIVIDA .PR  
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL (IPE ROXO) COM ALTURA DE MUDA

IMAIOR QUE 2,00 M, COM ABERTURA DE COVA 0,50*0,50*0,50, ADUBAÇAO 
14.2, 	 Composição 	 020 	

ORGA CA 	 COLOCAÇÃO 	
UND 	 256,00 	 119,23 	BDI 1 

1 	
148,11 	37.916,16 R 

1MADEIRA 	 - 

Encargos sociais: 	 Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 	 1 
Observações: 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 
Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 04103271906 
Eu sou o autor deste documento 
Coronel Vivida - PR 

CORONEL VIVIDA- PR 	 ' 	 202312 1810 1919-0300' 
Local 	 Responsável Técnico 

Nome: 	Douglas CristiarrStrapazzon 
segunda-feira, 18 de dezembro de 2023 	 CREA/CAU: PR-209761/D 
Data 	 ARTIRRT: 1720236180383 

pO 4i, 
Ci) 
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item 	Descrição 	 Valor (R$) Parcelas: 
1 	 2 

04118 	05118 

3 

06/18 

4 	 5 	 6 

07118 	08118 	09/18 

7 	 8 

10/18 	11118 

9 	 10 	11 	12 

12118 	01119 	02119 	03119 
1. 	REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE 	3.215.836,19 

11.1. 	AúilWlãTRkÃO DA0I3RA 	 116.748,24 

11.2. 	SERVIÇOS INICIAIS 	 1.84515 

113. 	DRENAGENPLUVLL 	 186.914,44 

Ii 4 	GULJ MEIO.FIO 	 323.283,68 

1.5. 	LIMPEZA DA PISTA 	 27.609,23 

% Período: 105% 37% 1 	6,71% 5.62%f 	1017% 	j 	13,60% 9,94% 18.83% 	694% 	4,87% 6,90% 

% Penado: -- --- 4 - 
% Período: 10000%  

% Período: Ç8O% 13J8% 4,30% 20,54% 25,18% 20j5% 1525%  

% Período: 9,83% 1055% 889% 1925% 1 1,76% 757% 4$3% f 	7.23% 8% 562% 5,58%  

% Período:  17,22% 2514% _1855% 	39,10%  

	

11.6 	MICRO REVESTIMENTO DA VIA EM C,B.U.0 868.50462 

FAIXA ELEVADA 	 12.452,54 

	

11.8. 	SINALIZAÇÃO 	 36.364,31 

	

11.9. 	ELÉTRICA 	 711.100,01 

% Período;  _1722% 2514% *55% 39.10%  

%Período: 100,00% 

% Período: t --------- - ------- 
% Período: - 9,38% 1025% 7,32% 199% 1% 13.34% 21A 

11.10. 	MUROS E MURETAS 	 96.387,80 %Período:   100,00%  

11.11. 	URBANIZAÇk) E CALÇADAS 	 42.364.74 % Período: 18,78% 	27,31% 224%1,22% 1,08% 1 	151% 2,76% 4,97% 611L _O% 

	

11.12. 	CONSTRUÇTÕ D 	DECK 	 6.048,45 

71010 

	

11.14. 	ARBRIZAÇÃO 	 74.159,71 

% Período: - 	 - 	- - 100,00% 

%Perlodo:  9,35% 10,91% 11,71% 838% 8,93% 	1 5,37% 806% 93% - 7,92% 95%10i% 

% Período: 11,09% 35,37% 23,93%29,61% - 

' Total: 	R$ 3.215.836,19 

Período: 

% 1,05%J 3,37% 6,71%I 5,62% 10,17% 13.80%1 9,94% 18,83% 6,94%r4,87% 
Repasse: 

Contrapartida: 
33.529,32 

108,55J_34983 
1108.061,90 214.950,44 1  

695,7 

215.64.6,31 

180.151,61 
58321 

180.734,82 

326.009,49 
1055,41 

- 

435.&%,241 
1.411,15 

- 

- 

318.680,41 1 
1,031,68 

603.616,38 
1.954 

- 

222.401,42 
719,99 

- 

156.242,97 
50L61 

- 

221.122,14 
715,85 

- 

384.796,68 
1.245,72 

- 
investimento: 33.637,87 1  108.411,73 327.064,90 437.307,39 319.712,09 605.570,50 223.121,41 156.748,78 221.837,99 388.04240 

Acumulado: 

%: 1,05% 

105 
- 

4,42% 11,12%1 16,74% 26,91% 40,51% 	50,45% 69,28% 
2220.895,79 

76,22% 
2.443297,21 

81,10%1 
7599.540,18 

88,00% 
2.820.662,32 

1000% 
3.205 459,00 Repasse: 33.529,32T41.591,22  356.541,66 1 536.693,27 862.702,76 1.298.599,00 

4.204 ,02 1  1617.279,41 
5.235,70  Contrp!rda 458,38 1.154,251 1.737.48 2.792,87 718982 7.909,81 8.4152 

- 

2.607.95it2.89379 

9131,47 10.377,19 
Outros: - - - - - - - - - - 

iiíinti 3387, ï4ii ii 1 538~73  Ti2.803,02 216,11 1 222661 1 2A51207,02 31,19 

CORONEL VIVIDA - PR 

pO- 'li 

o 
DOUGLAS CRIS11AN 
STRAPAZZON:04 103271906 
Eu sou o autor deste 
documento 
Coronel Vivida - PR 
2023.12.18 10:1835-0300' 

Local 

segunda-feira, 18 de dezembro de 2023 
Data 

Responsável Técnico 
Nome: Douglas Cristian Strapazzon 
CREAJCAU: PR-2097610 
ARTIRRT: 1720236180383 

) 
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CA#'&&A CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
OGU 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

N OPERAÇÃO 	N SICONV 1 PROPONENTE TOMADOR 	 APELIDO EMPREENDIMENTO 	 DESCRIÇÃO DO LOTE 
5625712023 	 1 94945112023 1  MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA I REVITALIZAÇAO DA RUA DA LIBERDADE 	 I REVITALIZAÇAO DA RUA DA LIBERDADE -VIA PÚBLICA URBANA DE CORC 

PMv3.0.4 	 1 -'1 
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GR 

rN 

CAI 	A 	Quadro de Composição do BDI 	 Grau de Sigilo 1 
#PUBLICO 	1 

N° OPERAÇÃO 	N° SICONV 	 PROPONENTE / TOMADOR 
5625712023 	 1 94945112023 	 I MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO! DESCRIÇÃO DO LOTE 

REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE/ REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE - VIA PÚBLICA URBANA DE CORONEL VIVIDA -  PR 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS 	 6000% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 	 5,00% 

BDII 

TIPO DE OBRA 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias. Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

Itens Siglas 
o' 

Adotado 
Administração Central AC 4,51% 

Seguro e Garantia SG 0,68% 

Risco R 0,90% 

Despesas Financeiras DF 1,06% 
Lucro L 8,16% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 

Tributos (Contribuição Preiidenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% 

BOI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BOI PAD 24,22% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BD/- (1+AC + 5 + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 	
- 1 

- 	(1-CP-155-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a 
respectiva aliquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração. e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

LVÀ' 

CORONEL VIVIDA - PR 
Local 

DOUGLAS CRISTiAN 
STRAPAZZON 04103271906 

7a5 C's'o» Eu sou o autor deste docurrento  
Coronel Vivida - PR 
20231124163330-0300' 

Responsável Técnico 
Nome: 	Douglas Cristian Strapazzon 

CREA/CAU: PR-209761/D 

ART/RRT: 1720236180383 

sexta-feira, 24 de novembro de 2023 

Data 

PMv3.0.4 



_______ 	 VALORES CONTRATADOS (R$): 

'RECURSO 	REPASSE 	I 
OGU 	 1 3.205.459,OO 	10.377,191 	3215836,1 

Saldo a 	Repasse (R$) 1 Contrapartida (R$) 
Reprogramar 	-1 ao 

MUNICIPIO / UF 

CORONEL VIVIDA - PR 

) 

	

) 

CAI lkl& A QCI - Quadro de Composição do Investimento 

N'OPERAÇÂO 	 N'SICONV 

56257/2023 	 1 94945112023 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

REVITALIZ.ACÃO DA RUA DA LIBERDADE 

PROPONENTE / TOMADOR 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

ERRO: SALDO NEGATIVO 

Meta 	
Item de 	

Subitem de Investimento 	 Descrição da Meta 	 Situação 	
Quantidade Unid. L ote de Licitação 	

Repasse (RS) 	
Contrapartida 	

Outros (R$) 	Investimento (R$) 
Investimento 	 1 n do CTEF 	 Financeira (R$)  

1. 	Pavimentação 	Recapeamento de vias 	
RE VITALIZAÇÃO DA RUA DA 	

Em Análise 	26.04644 	m 2 	LOTE 1 	3.205459,00 	10.377,19 	 - 	 3215.836,19 
LIBERDADE 

2 
3. 

7. 

- ------------.----± 	--f'-:---f --  . 

	

- ------.-------,- .---- ----,---------.-----,----------j - - - ----------------------------- - - --- -- - ------- -- ---)_.__, __.., 	------ 

tIITITITT 

TOTAL 	
3.205.459,00 	10.377,19 	 - 	 3.215.836,19 

	

(99,680/0) 	 (0,00%) 	(10000%) 

Observações 

digilai p.. 
ANDERSON MANIQUE AM5WQ( 

BARRETO:96731109991 
CORONEL VIVIDA - PR 
Local 

segunda-feira, 18 de dezembro de 2023 

Data 

Representante Tomador 

Nome: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Cargo: PREFEITO 

PMv3.0.4 	 1 / 1 
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CAIXA 
	

COTAÇÕES 

ÍNDICES DE RETROACÃO: 
ÍNDICE NOME DO ÍNDICE DESCRIÇÃO DATA BASE 1 	ÍNDICE DT BASE DT COTAÇÃO ÍNDICE DT COT. COEFICIENTE 

001 801V/O! 

1002 #DIV/OI 

003 #DIV/0! 

EMPRESAS FORNECEDORAS: 
EMPRESAS CNPJ NOME FONE CONTATO 

E001 03216518/0001-55 IRMÃOS BARALDI LTDA (FIBROMETAL) 44991427022 vendas@fibrometal.com.br  
E002 22505434/0001-86 ETERNA ILUMINAÇÃO EIRELI 15 998626025 comerctal@eternailurninacao.com  

E003 07404086/0001-67 TOTAL LIGIIT ILUMINAÇÃO LTDA 1197419-6246 coritato@totalight.com.br  

E004 75.923.24310001-09 DINAMO ELETRICIDADE E COMERCIO LTDA 45 3225 4884 www.dinamo.eng.br  

ECOS 80.224.78510005-49 ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA 43 3520-5069 CONTABIL@ELETROTRAFO.COM . 8 
E006 80.172.09110001-81 ENERG COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 46 32321871 energadm@gmail.com  

E007 07.740.0038/0001-02 LUMEL ILUMINAÇÃO 11 24592161 arlete@Iumeliluminaçlo.com . br 

E008 34.628.415/0001-26 ILUMINAÇÃO SR 11989366772 contato@iluminaç3osr.com.br  
E016 04.748278/0001-00 PROMERCADO ILUMINAÇÃO 413078 5500  

COTACOES: 
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MÉDIA ÍNDICE RETROAÇÃO 

LUMINÁRIA DECORATIVA EM LED COM NO MÍNIMO 56W E 8000 

LUMENS, COM POSTE METÁLICO ESCALONADO, INFERIOR 

07Smm COM SAPATA E CHUMBADOR, SUPERIOR ØBOmni COM 

ALTURA DE 3000mm, PINTULA ELETROSTÁTICA NA COR A 

COTAÇÃO 1 	COTO1 IESCOLHER, CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRmVO UNO 2.079,37  

iooi 	IRMÃOSBARALDILTDA (FIBROMETAL) 

E007 	WMEL ILUMINAÇÃO 

0016 	PROMERCADO ILUMINAÇÃO 

OBSERVAÇÕES: 

WIAÇULS 	 UAIALUIAÇAU 

2.998,00 	 14111/2023 

-- -- 	 1.424,00 	 0811112023 

j 	 1.816,10 	 11/11/2023 

FONTE 1 	CODIGO IDESCRIÇAO UNIDADE 1 	MEDIA IN ICE RETROAÇÃO 
COTAÇÃO C0192 CABO ALUMINIO ISOLADO XLPE 0,6/1KV 16MM2 M 2,14 

EMPRESA NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO - 

E004 DINAMO ELETRICIDADE E COMERCIO LTDA .  2,14 0811112023 
ECOS ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA - 	 2,63 08111/2023 
E006 ENERG COMERCIO DE MATERIAIS EIETRICO5LTDA - 3,62 - 	 08/1112023 

- OBSERVAÇÕES:  

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAON 
04103271906 

.;s CW 	Sttt3nt Eu sou o autor deste documento 
E9é'n,m Dei Coronel Vivida - PR 

24/1112023 '" 2023 12 18 101936-0300 

Data Resp Pesquisa de Mercado DOUGLASCRISTIANSTRAPAZZON 

Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 	 1 



e 

( FL.S 	
- 

CA11%:A 	 COMPOSIÇÕES 

CUSTO UN!T 	CUSTO UNIT 

FONTE 	CÕDIGO DESCRIÇÃO 	 UNIDADE COEFIC. 	DESONERADO 	NÃO DESONER. 

COMPOSIÇÃO 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOURO PÚCUCO 0,45x0,25m - CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

001 	EM PROJETO _L_!ND 

0,018 

 218,12 

169,87 

219,36 

188.94 SINAPI 96522 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FORMAS). AF_0612017  Ml 

SINAPI 94975 

CONCRETO FCK = 1SMPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MANUAL. _AF_05/2021 M3 0.018 470,82 486,65 

SINAPI-I 13356 TUBO ACO INDUSTRIAL DN2'(50,8 MM) E=1,SOMM, PESO= 1,8237KG/M M 3 20,02 20,02 

SINAPI4 574 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM ACO CARBONO, 38,1 MIM X 3,17 MM (LX E), 3,48 KG/M M 0,4 28,40 28,40 

SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES -   H 

P42 

0.166 

0.225 

31,67 

577,50 

35,34 

577,50 SINAPI-1 _34723 	- PLACA DE SINAUZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 

EXECUÇÃO DE FAIXAS ELEVADAS OU ONDULAÇÕES TRANSVERSAIS -CONFORME PROJETO - 

COMPOSIÇÃO 002 	EXCLUSIVE TRANSPORTE (FAIXA ELEVADA OU LOMBADA) 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRAO 

P43  1.004,98 1.007,35 

SINAPI-I 41965 	DNIT, PARA BINDER, COM CA? 50170 - AQUISICAO POSTO USINA T 2,5548 377,04 377,04 

SINAPI 88314 RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II 0,8072 21,46 -- 23,83 

ROLO COMPACTADOS VIBRATORIO TANDEM, ACO USO, POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

SINAPI 95631 10,20111,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M -  CHP DIURNO. AF_11/2016 CHP 0,0575 222,08 225,14 

S1NAPI 95632 

ROLO COMPACTADOS VIBRATORIO TANDEM, ACO USO, POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

10,20111,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M -  CHIDIURNO. AF_11/2016 CHI - 0,0434 85,47 - 88,53 

SINAPI 96463 

ROLO COMPACTADOS DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIÁVEL, POTENCIA 110 HP, PESO 

SEM/COM LASTRO 10,8127 T, LARGURA DEROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017 CHI) 0,0299 212,87 215,93 

ROLO COMPACTADOS DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSAO VARIÁVEL, POTENCIA 110 HP, PESO 
API 	96464 	SEM/COM LASTRO 10,8127 T, LARGURA DE ROLAGEM 2.30 M - CHI DIURNO. A! 06/2017 	 - CM 	0,01719 	91,98 	 95,04 - 

PLACA DE SBIALIZAÇÃO VERTICAL DE REGULAMENTAÇÃO (PARADA OBRIGATÓRIA - R-1 - 
COMPOSIÇÃO 003 OCtOGONAL)  -  CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO UNO 262,59 263,83 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO PARA 

SINAPI 96522 _COLOCAÇÃO,  DEFORMAS).AF_06/2017  P43 0,018 169,87 188,94 

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

- 

SINAPI 94975 PREPARO MANUAL. AF_05/2021 P43 0.012 470,82 486,65 

SINAPI-I 13356 TUBO ACO INDUSTRIAL DN 2' (50.8 MM) E=1,SOMM, PESO 1,8237 KG/M M 3 20,02 20,02 
SINAPI4 574 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM ACO CARBONO, 38,1 MM X 3,17 MM (LX E), 3,48 KG/M M 0,4 28,40 
SINAPI 	88317 	SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 H 	0,166 	 31,67 	EE

35~
4 

- SINAPI-I 	34723 	PLACA DE SINAUZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 	 'ii' 	0,302 	577,50 	 577,50 

PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE ADVERTÊNCIA ( O,SOxO,SOm( - CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
COMPOSIÇÃO 	004 	EM PROJETO 	 - 	 UNO 	232.56 	 233,80 - 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO PARA 
SINAPI 	96522 	1COLOCAÇÃO DE FORMAS). AF,0612017 	 4 	P43 	0,012 	169,87 	 188.94 

SINAPI 94975 

CONCRETO FCK = 1SMPA, TRAÇO 1:3.4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA M ÉDIA/ BRITA 1)-
PREPARO MANUAL. AF_0512021  M3 0,018 470,82 486,65 

SINAPI-I 13356 TUBO ACO INDUSTRIAL DN 2' (50,8 MM) E=1,SOMM, PESO= 1,8237 KG/M M 3 20,02 20,02 
SINAPI4 574 	- CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM ACO CARBONO, 38,1 MM 	3,17 MM (LX E), 3,48 KG/M M 0,4 28,40 28,40 
SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II 	- 

Ml 

0,166 

0,25 

31,67 

577,50 

35.34 

577,50 SINAPI-I 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 

COMPOSIÇÃO 

SINAPI 

PLACA INDICATIVA PRIORIDADE DE VAGAS (PNE/ROTAT1VO/IDOSO/MOTO( (0,50x0,70m(-  

005 	CONFORME ESPEQFKAÇOES EM PROJETO  

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO PARA 

96522 	COLOCAÇÃO DE FORMAS). AF_O6/2017 

 UNO  

P43 0,018 169,87 188,94 

SINAPI 94975 

CONCRETO FCX = 1SMPA. TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MANUAL. AF_0512021 P43 0.018 470,82 - 486,65 

SINAPI-I 13356 ITUBO ACO INDUSTRIAL DN2'(50,8 MM) E=1,50MM, PESO= 1,8237 KG/M M 3 20,02 20,02 
SINAPI-I 574 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM ACO CARBONO, 38,1MMX 3,17 MM(LX E), 3,48 KG/M M 0,4 

- 

28,40 28,40 
SINAPI 88317 SOLDADOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,166 31,67 35,34 

SINAPI'I 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURAREFLETIVA  M2 0,35 577,50 577,50 

COMPOSIÇÃO 006 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVAMZADO PADRÃO DO PROGRAMA 

SARRAFO NAO APARELHADO '2,5 X 7' CM, EM MACARAJ9DUBA/MASSARANDUBA. ANGEUM, 

PEROBA-ROSAOU EQUIVALENTE DAREGIAO-BRUTA 

 - 	 1.421,50 	-- 

8,70 - 

- 	 1.44244 	j 

8,70 - SINAPI-I 4417 M 2,5 
SINAPI-I 4491 PONTALETE '7,5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 10 6,78 6,78 

SINAPI-I 4813 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N. 22'. ADESIVADA, DE '2,4 

1X 1,2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO) Ml 4,5 250,00 250,00 

SINAPI-I 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 314 X 10) KG 0,275 16,17 16,17 

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  II 2,5 30,02 33,60 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5 23,64 26,19 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA M ÉDIA/ 
SINAPI 	94962 	BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_0512021 	 M3 	0,025 	370,50 	 380,36 

[COMPOSIÇÃO 007 CONTENÇÃOLATERAL COM SOLO /ARGILA PARA ESCORAMENTODEGUIA/ MEIO-FIO 	 Mi  12,11 	 12,24 

[ 	
SINAPI 

LINAPW 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 -. 	 II 	010533333 

1 ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 04) 	0.2 

23,64 	 26,19 

6081 54,26 	 S4.26 - 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETICA A BASE DE RESINA ACRILICA COM - 

COMPOSIÇÃO 009 MICROESFERAS DE VIDRO 

DILUENTE AGUARRÁS 

 Mi  1423 	 14,34 

SINAPI-I 5318  L 0,13 22,59 	 22,59 

CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ú11L MÁX. 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 P4, 

POT6NCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE 

SINAPI 

 

5824 CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M -  CHP DIURNO. AF_0612014 CHP 0,003333 204,38 	 207,91 
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UNIDADE COERC. DESONERADO NÃO DESONEC  

 

L 	0.6 	 14.52 \/ 

o 

CflPJT 	 tAhUfl rrcrom'1n 

SINAPI4 7343 TINTA ACRILICAA BASE DE SOLVENTE, PARA SINALIZACW) HORIZONTAL VIARIA (NBR 11862)  

SINAPI-1 7348 TINTA ACRILICA PREMIL*4 PARA PISO L 0,03 18,25 isTj 
SINAPI4 25972 0,4 0,00 0,00 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 - H 0,03333 23,64 26,19 

SINAPI - 951,33 

MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, AUTOPROPEUDA, POTÉNCIA 38 HP - CHI)

DIURNO. AF_0712016  CHI)  0,003333 [ 	177,29 - 18063 	- 

COMPOSIÇÃO 010 PINTURA DE UGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RN-iC  2,78 282 
DER-PR _I 173040 Emulsão asfáltica RR-1C t 0,0005 3.861,37 3.861,37 

SINAPI 83362 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO 

COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIOORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 

14.300 KG, POTÉNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_OS/2023 CHP 0,0018 256,65 260,18 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0109 23,64 26.19 

SINAPI 96013 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA 

-CHP DIURNO. AF_02/2017  CHI)  010004 169,16 173,04 

SINAPI 9033.4 

TRATOR DE PNEUS COM POTÉNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA 

. CHI DIURNO. AF_0212017 CIII 0,0015 59,92 63,80 	J 

COMPOSIÇÃO 011 

PLACA DE SU4AUZAÇÂO VERTICAL DE REGULAMENTAÇÃO (Ø0,5n). CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO   UNO 

M3 0,018 

 203,55 

169,87 

202,79 

188,94 SINAPI 96522 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FUMAS). AF_06/2017 

SINAPI 94975 

CONCRETO FCX 	15MPA. TRAÇO 1:3,4:3.5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- 

PREPARO MANUAL. AF_0S/2021 M3 0,018 470,82 486,65 
SINAPI-1 13356 TUBO ACO INDUSTRIAL DN2'(S0,8 MM) E=1,SOMM, PESO= 1,8237KG/M -- M 3 20,02 20,02 
SINAPI-I 574 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM ACO CARBONO, 38,1 MM 	3,17 MM (LX E), 3,48 KG/M M 0,4 28.40 28,40 
SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  II 0,166 1 	31,67 35,34 

SINAPH 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 0,1963 	] 577,50 577,50 

rMPOSLÇÃO 03.2 EXECUÇÃO DE REPERFILAMENTO EM C.B.U.QMASSA FINA  1.145,73 L148,32__ 

SINAPI-1 1518 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRAO 
DNIT, FAIXA C, COM CAP 50/70. 	UISICAO POSTO USINA  [ 	T 2,5548 430,00 430,00 

- SINAPI 100575 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_1112019 4 	M2 33,33 0,14 0,15 
SINAPI 88314 RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II 0,5 21,46 23.83 

SINAPI 91386 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.93S KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÉNCIA 230 CV INCLUSIVE 

CAÇAMBA METÁLICA - CHI)  DIURNO. AF  0612014 CHP 0,0464 253,90 257,57 

SINAPI 95632 
ROLO COMPACTADOR V1BRATORIO TANDEM, ACO USO, POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

10,20111,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - CHI DIURNO. AF_11/2016 CHI 0,0607 85,47 

- 

88,53 

SINAPI 96155 

TRATOR DE PNEUS COM POTÉNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - 
CHI DIURNO. AF_02/2017  CHI 

- 

0,1071 53,48 57,36 

SINAPI 96464 

IROIO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL POTENCIA 110 HP, PESO 

SEM/COM LASTRO 10,8127 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017 CHI 01099 91,98 95,04 

COMPOSIÇÃO 013 	ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  8.457,50 9.729,02 
NAPI 90778 	ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20 112.19 129,82 

-- SINAPI 93572 	ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1 6.019,94 6.910,38 
SINAPI 	90781 	TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	_______ 	 8 	 24,22 	 27,78 

COMPOSIÇÃO 	014 	IMPRIMAÇÃO IMPERMEABIUZANTE COM CM-30 

DER-PR 	560400 	IMPRIMAÇÃO IMPERMEAB. EXCLUSIVE FORNEC. DO CM 

DER-PR 	589100 	FORNECIMENTO DE ASFALTO DILUÍDO CM-30 

M2 7,S9 7,61 
m2 1 0,47 0,49 

0,0012 5.937,37 5.937,37 

COMPOSIÇÃO 015 

RETIRADA, RECOLOCAÇÃO E ALINHAMENTO DE MEIO FIO EM CONCRETO COM REJUNTE EM 

ARGAMASSA 	 M 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	- 	- II 	0,36 

20,11 - 22,35 - 
SINAPI 88309 30,43 34,03 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  II 0,36 23,64 26,19 

SINAPI 88629 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. 

AF_08/2019  Ml 0,001 659,40 681,25 	- 

ATERRO COM ARGILA PARA BASES DE CALÇADAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, CARGA, 	- - 
TRANSPORTE, DESCARGA, ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO COM COMPACTADOR DE SOLOS DE - 

COMPOSIÇÃO 016 PERCUÇÃO. 	 M3 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÉNCIA LÍQ 88 HP, 

 92,63 9459 

CAÇAMBA CARREG. CAP. M(N. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 

SINAPI 5678 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁ)( 4,37 M - CHP DIURNO. AF_0612014 	CHP 0,048 136,84 140,51 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÉNCIA LIO, 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 
SINAPI 5679 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX.4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0.062 61.20 64,87 

SINAP1 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  II 0,05 23,64 26,19 

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, 

SINAPI 91533 POTÉNCIA4CV-CHP DIURNO. AF_O8/2015 CHP 0,205 36,90 40,51 

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, 

SINAPI 91534 POTÉNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015 CHI 0,19 30,15 33,76 

SINAPH 6081 ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 EM) M3 1,25 54,26 54,26 

COMPOSIÇÃO 017 

MEIO-FIO/ GUIA MOLDADO IN LOCO DE CONTENÇÃO DAS CALÇADAS EXECUTADA EM CONCRETO 

1^E COLOCAÇÃO DE VERGALHÃOØ5mm . 10cm'20cm 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021 

 22,96 23,86__ 
SINAPI 97062 M3 

UN 

0,0266 

2,56 

68.65 

3.61 

76,05 

3,61 SINAPI-1 38597 CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBX 4,5 MPA (NBR 6136) - 
SINAPI-I 43059 ACO CA-60,4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO  80 0,154 7,50 7,50 

SINAPI'I 6114 AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) II 0,02 15,58 18,07 

SINAPI 94969 

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AF,0512021  M3 0.0144 400,75 409,27 
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FONTE 	CÓDIGO DESCRIÇÃO  

LANÇAMENTO COM USO DE SALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
SINAPI 	103670 ESTRUTURAS. AF_02/2022 

/C(Pio\ 

(9 % 
(FLS- 

UNIDADE COEFIC. 	DESONERADO NÃO DESONE 

Ml 	1 0.0144 1 	324,92 	1 	361,39 

COMPOSIÇÃO 018 RAMPAS DE ACESSIBILIDADE EM LOCAL COM EXISTÊNCIA DE FAIXA DE SERVIÇO UND 706,76 731,60 - 
MEIO-FIO/GUIA MOLDADO IN LOCO DE CONTENÇÃO DAS CALÇADAS EXECUTADA EM CONCRETO 

COMPOSIÇÃO 017 1SMPa E COLOCAÇÃO DE VERGALHÃO øSmm - 10cm'20cm M 9,3 22.96 23,86 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 

SINAPI 100576 AF_11/2019  M2 7,12 2,58 - 2.70 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 

SINAPI 92396 1OCM, ESPESSURA 6CM.AF_10/2022 M2 6,3 63,62 65.70 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 

SINAPI 93679 CM, ESPESSURA 6CM. AE_10/2022  M2 0,82 69,43  
SINAPI 98504 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018  M2 1,6 10,72 11,22 

COMPOSIÇÃO 019 RAMPAS DE ACESSIBIUDADE EM LOCALSEM EXISTtNOA DE FAIXA DE SERVIÇO UND  769,03 795,01 

MEIO-FIO/GUIA MOLDADO IN LOCO DE CONTENÇÃO DAS CALÇADAS EXECUTADA EM CONCRETO 
COMPOSIÇÃO 017 1SMPaE COLOCAÇÃO DEVERGALHÃOøSmm-lOcm'2Ocm  M 4,9 22,96 23,86 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUSLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 

SINAPI 100576 AF1112019  M2 9,8 2,58 2,70 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 

SINAPI 92396 IIOCM, ESPESSURA 6CM.AF_10/2022 M2 8,46 63,62 1 	65,70 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 

1  
SINAPI 93679 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_1012022 M2 1,34 69,43 71,51 

COMPOSIÇÃO 020 

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL (IPE ROXO) COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M, 

COM ABERTURA DE COVA 0,50'0,50'0,50, AOUBAÇAO ORGANICA E CALCÁRIO E INCLUSO 

COLOCAÇÃO DE TUTOR EM MADEIRA 	 UND 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 1A- CAT. 	 ml 

 114,92 119,23 
DER-PR 600000 0,13 42,84 - 49,54 

SINAPI 98511 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 ME MENOR OU 

IGUAL A4,00 M.AF_0Sf2018 UM 1 103.91 107,26 
SINAPI-I 4512 SARRAFO '2.5 X 5' CM EM PN4US, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO. BRUTA M 2,5 1,64 1,64 
SINAPI-I 	44503 	JARDINEIRO(HORISTA) 	H 	0.032 	16,63 	 19,29 
DER-PRJ 	143100 	_AduboNPI( 4:30:10 	kg 	0.1 	 7,28 	 7,28 

SINAPI 	98521 	_APLICAÇÃO DE CALCÁRIO PARA CORREÇÃO DO PH DO SOLO. AF_05/2018 	 - 	 M2 	0.25 	 0,40 	 0,43 

COMPOSIÇÃO 021 

PLANTIO DE GRAMA TIPO ESMERALDA EM PLACAS, COM APLICAÇÃO DE CALCÁRIO, ADUBO E 

IREVOLVIMENTO DATERRA ANTES DO PLANTIO 

_APUCAÇÃO DECALCAR IO PARA CORREÇÃO DO PHDO SOLO. AF_05/2018 
M2  14,38 14,85 

SINAPI 98521  M2 1 0,40 0,43 
DER-PR_I 143100 _! Adubo NPI( 4:30:10 -  kg 0.2 7,28 

- 

7.28 
SINAPI4 3322 _GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS, SEM PLANTIO Ml 1 8,50 8,50 
SINAPI 88316 CARGOS COMPLEMENTARES H 1 	0.14 23,64 1 	26,19 
SINA!I 88441 _JARDINEIRO COMENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 	0,03 24,58 1 	27.26 

COMPOSiÇÃO 022 UMPEZA DA PISTA COM CAMW4HÃO PIPA E JATO DE ÁGUA  1,55 1,71 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  H 0105 23.64 26,19 

SINAPI 91361 

CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 18901 INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014  H 0,011 3.35 

- 

3,35 
SINAPI 101007 CARGA DE ÁGUIAMINHÃO PIPA 6 M'. AF_07/2020 	- Ml 0,02 J 	5,10 5,19 

SINAPI-I 1 	4093 IMOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA)   H 0.011 21,96 25,47 

COMPOSIÇÃO 023 AJUSTE E ELEVAÇÃO DE GRADES DE BOCAS DE LOBO AO NIVEL DA PAVIMENTAÇÃO FNM UM  398,62 431,43 

SINAPI 87316 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO 

CONVENCIONAL PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400LAF_08/2019 - Ml 0,0418 467,26 479.42 
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  H 4 30.43 34.03 
SINAPI 88316 1  SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4 23,64 26.19 

SINAPI 89995 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL AF_09/2021 Ml 0.03 964,37 1.016,55 
SINAPI 89998 ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF 0912021 KG 2.468 10,16 10,41 

SINAPI 94970 

CONCRETO FOI = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- 

i PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AF_0512021 Ml 0,05 430,35 438,85 

SINAPI 96536 

FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 

SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 	 - Ml 0,45 86,88 92,39 

EXECUÇÃO DE CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR COM GRELHA METÁLICA T 1 
COMPOSIÇÃO 024 0,70X0,80 PROFUNDIDADE 1,2M UM  1.43032 1.508,56 

SINAPI4 660 CANALETADE CONCRETO 19X19X19CM (CLASSE C-NBR6136) 4IIN 14,44 2,49 

- 

2,49 

SINAPI4 2692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA1 L 0,01 6,71 6.71 

SINAPI-1 4491 PONTALETE '7.5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO -BRUTA M 0,12 6,78 6,78 

SINAPI-I 4517 SARRAFO '2,5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO -BRUTA Mi 0,15 2,37 2,37 

SINAPI4 5069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 112 Xli) 	- KG 0,01 16,48 - 16,48 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LII). 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 MB, PESO OPERACIONAL M(N. 

SINAPI 5678 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0.02 136.84 140,51 

RETROESCAVADEA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO  4X4, POTÊNCIA 1(0,88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 
SINAPI 5679 6.674KG,PROFUNDIDADEESCAVAÇÃO MÁX. 4,37M -  CHI DIURNO. AF_0612014 CHI 0,04 61.20 64,87 

TABUA NAO APARELHADA '2,5 X 20' CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

SINAPI-I 6193 EQUIVALENTEDA REGIÃO -BRUTA M 0,46 22,61 22,61 

SINAPI-I 25067 1 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL19 X19X 39 CM, FBI(4,5MPA (NBR6136) UPI 32,43 4,01 4,01 

MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOWADO, TIPO CHAPEU PARA BOCA DE LOBO. DIMENSOES 

SINAPI-I 43386 'l,20'XQ1SXO,30M  UN 0,69 42,16 42,16 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO 1  SINAPI 87316 CONVENCIONAL,PREPAROMECÂNICO COMBETONEIRA 400 L AF_0812019 Ml 0,03 	j 467,26 479,42 
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r SINAPI 88309 EDREIRO  COM ENCARGOS COMPLEMENTARES --  P1 6,57 30,43 
SINAPI 88316 ERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 - P1 5,17 23,64 - 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO 

íGRAUTEAMENTO 

SINAPI 88628 OMBETONEIRA 400LAF_08/2019 M3 0,33 538,16 547,12 
SINAPI 89993  VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL AF0912021 M3 0,02 1.005,13 1.061,98 

SINAPI 89995 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL AF_09/2021 M3 0,04 1 	964,37 1.016,55 
SINAPI 89996 ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_0912021 80 0,68 10,74 11,07 
SINAPI 	-- 89998 ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_09/2021 80 1,7 10,16 10,41 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- 
SINAPI 94970 PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AF_05/2021  M3 0,11 430,35 438,85 

PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOWADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE AÇO 
SINAPI 97735 APROXIMADA DE 30KG/M 3 . AF_01/2018 Ml f 	0,04 1 	2.492,84 2.683,71 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). 
SINAPI 101616 AF_08/2020   M2 0,8 6,94 7,73 

SINAPI 89995 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL AF_09/2021 Ml 0,08 964,37 1.016,55 
SINAPI 89998 ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL.: DIÂMETRO DE 10.0 MM. AF_09/2021 80 2,468 

- 

10,16 10,41 
DER-PR 	603100 	GRADE FERRO P/ BOCA DE LOBO 	ud 	1 	 366,52 	- 386,51 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M' -  CARGA COM RETROESCAVADEIRA CAÇAMBA CARREG. CAP. M(N. 0,79 M3, 

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG 	 - 	- 	M3 COMPOSIÇÃO 025 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA L(Q 72 HP, 

 594 6,08 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAI. MÍN. 
SINAPI 5875 7.140 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX 4,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 	 CHP 0,0042 126,55 130,22 

RETROESCAVADEBLA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA Lia. 72 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0.18 Ml, PESO OPERACIONAL MÍN. 
SINAPI 5877 7.140 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,50M- CHI DIURNO. AF_06/2014 CM 0,0087 60,09 63,76 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 C INCLUSIVE 
SINAPI 91386 CAÇAMBA METÁLICA- CHP DIURNO. AF_06/2014 - CHP 0,0157 253,90 257,57 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
SINAPI 91387 CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF0612014   CHI 0,012 76,07 79,74 

DEMOUÇÃO DE MEIO FIO EM CONCRETO, INCLUINDO CARGA, MANOBRAS, TRANSPORTE E 
COMPOSIÇÃO 026 DESCARGA DMT 5 E 

M 
______ 417 6,62 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, PESO OPERACIONAL MÍN. 6,674, 

POTÊNCIA LIQ 88 HP, COM MARTELO ROMPEDOR HIDRÁULICO ENTRE 275 A 362 KG . MATERIAIS 
SINAPI 102957 NA OPERAÇÃO. AFO2/2021 - H 0,03 44,44 44.44 
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES P1 0,07 30.43 34,03 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES P1 0,07 23,64 26,19 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 
10M'. CARGA COM RETROESCAVADEIRA CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 0.79 M3, CAÇAMBA RETRO 

COMPOSIÇÃO 025 jCAP. 0.18 M3, PESO OPERACIONAL MÍN 7.140 KG Ml 0,06 5,94 6,08 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
SINAPI 95875 30KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 - 	 ______________ M3XXM 0,3 1 	2,37 

0,00 
1 	2,41 

0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

COMPOSIÇÃO 027 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO COM PÁ CARREGADEIRA T M2  0,46 0,41 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,003 23,64 26,19 
SINAPI 88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES P1 0,003 24,58 27,26 

SINAPI 5942 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 

MB, PESO OPERACIONAI. 11632 80- CHI DIURNO. AF_0612014 CHI 0,0024 85,36 88,81 

- 	SINAPI 5940 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 

Ml, PESO OPERAC1ONAJ. 11632 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 1 	0.0006 1 	205,86 209,31 

EXECUÇÃO DE CALÇADA EM CONCRETO USINADO C20, COLOCAÇÃO DE MALHA DE FERRO, 

COMPOSIÇÃO 	028 	DESEMPENADO E ALISADO COM EQUIPAMENTO APROPRIADOS, ESPESSURA 5CM; 

SINAPI-I 	2692 	IDESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM ACUA 

M2  49,11 51,07 

6,71 L 0,0017 6,71 
SINAPI4 4509 SARRAFO 2,5 X 10' CM EM P14135. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO- BRUTA M 0,25 3,44 3.44 
SINAPI-I 4517 SARRAFO '2,5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 0,2 2,37 	- 2,37 

SINAP1-I 5068 PREGO DE ACO P01300 COM CABECA 17  21 (2 X 11) KG 0,024 16,17 16,17 

SINAPI-1 39508 

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60,1-159,(1,69 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,5 MM, 
LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 30 X 10 CM M2 1,0816 9,16 9,16 

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1301 3002 33,60 

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1882 30,43 34,03 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  H 0,3183 23,64 26,19 

SINAPI-I 34492 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA O E 1, SLUMP = 100+1-
20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) 	- 0,05 407,00 407,00 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO, CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 2A - 
CATEGORIA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, DMT ATÉ 

COMPOSIÇÃO 029 100CM. M3  1"2 18,77 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17,8 T. 

SINAPI 90991 POTÊNCIA LIQUIDA1SOHP-CHP DIURNO. AF_10/20l4 CHP 0,0092 200,76 204,43 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17,8 T, 
SINAPI 84013 POTÊNCIA LIQUIDA 110 HP -CIII DIURNO. AF_10/2014 --CHI 0,0157 87.74 91,41 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0249 23,64 26,19 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO 

SINAPI 93589 PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_0712020 MIXKM 1.3 2,57 2,62 
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CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 

14 M3  - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M 3 / 128 HP) E DESCARGA UVRE 
(UNIDADE: M3). AF_0712020 

UNIDADE COEFIC. 	DESONERADO NÃO 

8,61 

àC, 

í 

ío 

o  

FLS 

ocso4i! 

COMP0940 030 
EXECUÇÃO DE CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR COM ORELHA METÁLICA  

0,70X0,8O PROFUNDIDADE 1,2M 

ICANALETA DE CONCRETO 19 X-19 X 19CM (CLASSE C - NBR 6136) 

IJN  1.430,32 1.508,56 
SINAPI-I 660  UN 14,44 2,49 2.49 

SINAPI-I 2692 1 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 1 0,01 6,71 - 6,71 
SINAPI-I 4491 PONTALETE 7,5 X 7,5 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA M 0,12 1 	6,78 6,78 
SINAPI-I 4517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO -BRUTA M 0,15 2,37 2.37 
SINAPU 5069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA17 X 27(21/2 Xli) 1(6 0,01 1 	16,48 16,48 

SINAPI 5678 

RETROESCAVADEBIA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTENCIA LÍQ 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MfN. 
66741(6. PROFUNDIDADEESCAVAÇÃO MAX 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014  CHP 0,02 136,84 140,51 

SINAPI 5679 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÉNCIA LÍQ. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,04 61,20 64,87 

SINAPI-I 6193 

!TABIJA NAO APARELHADA 2,S X 20 CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA M 0.46 22.61 22,61 
SINAPI-I 25067 IBLOCO DE CONCRETO ESTRU11JRAI. 19 X 19 X 39 CM, FBX 4,5MPA (NBR 6136) 1.1W 32,43 4,01 4,01 

SINAPI-I 43386 

MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, TIFO CHAPEU PARA BOCA DE LOBO, DIMENSOES 

1,20_X0,15X0,30M (RI 0,69 42,16 42,16 

SINAPI 87316 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO 

CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COMBETONEIRA 400 L AF_0812019 M3 0.03 467,26 479,42 
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II 6,57 30,43 34,03 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II - 5.17 23,84 26,19 

SINAPI 88628 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L fr_0812019 M3 0,33 538116 547,12 
SINAPI 89993 GRAIJTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL AF_0912021 M3 0,02 1 _1.005,13 1,061,98 

SINAPI 89995 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL AF_09/2021 M3 0,04 964,37 1.016,55 
SINAPI 89996 ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_09/2021 1(6 0,68 10,74 11.07 
SINAPI 89998 ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF,09/2021 KG 1.7 10,16 10,41 

SINAPI 94970 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2.7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)-
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AF_0512021 M3 0,11 430,35 438,85 

SINAPI 97735 
PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30A 100 LITROS, TAXA DE AÇO 

APROXIMADA DE 30KG/M', AF_01/2013 M3 0,04 2.492,84 2.683,71 

SINAPI 101616 

PREPARO DE FUNDO DE VAIA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). 

AF08/2020 M2 0,8 6,94 7,73 

SINAPI 89995 GRAIJTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09f2021 M3 0,08 964,37 1.016,55 
SINAPI 89998 	1 ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL, DIÂMETRO DE 10.0 MM. AF_0912021 KG 2,468 10,16 10,41 
DER-PR 603100 GRADE FERRO P/ BOCA DE LOBO ud 1 366,52 386,51 

cOMPOSIÇÃO 
EXECUÇÃO DE CAIXA PARA BOCA DE LOBO, COM MEIO FIO TIPO CHAPÉU, RETANGULAR, COM 

031 	iDEST1NAÇÃO DA ÁGUA PARA A SARJETA LATERAL EM BLOCO DE CONCRETO. 	 UNO 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MEDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA 

COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3). LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 2A 

102323 	ICATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO N ÍVEL DE INTERFERÉNCIA. AF_0212021 	 M3 

1.630,32 1.734,86 

SINAPI 3,86 16,39 17,25 

L 	DER-PR 601200 REATERRO E APILOAMENTO MECÂNICO m3 ' - 	ii Ï 	29,61 34,12 

SINAPI 103338 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_1212021 M2 4,48 101,86 1 	108,32 

S1NAPI4 43386 

MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, TIFO CHAPEU PARA BOCA DE LOBO, DIMENSOES 

'1,20' X0,15X0,30M LIII 1 42.16 42.16 

SINAPI 97735 

PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE AÇO 

APROXIMADA DE 301(G/M 3 . AF01/2018 M3 0,061 2,492,84 2.683,71 

SINAPI 101616 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). 

AF_0812020 M2 0.9 6,94 7,73 

SINAPI 95241 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA 

DE 5CM. AF_07/2016 M2 3,064 30,68 32,34 

SINAPI-I 660 ICANALETADE CONCRETO 19 X 19 X 19CM(CLASSE C - NBR 6136) UN 39 2,49 2,49 

SINAPI 89998 JARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10.0 MM. AF_0912021 KG 4,8126 

- 

10,16 10,41 

SINAPI 89995 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL AF_0912021 M3 0,1794 964,37 1016,55 

SINAPI 89996 ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_0912021 KG 2,02376 10,74 11,07 

SINAPI 89993 GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL AF_0912021 M3 0,046494 1.00513 1.061,98 

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II 6,57 30,43 - 34.03 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5.17 23,54 26,19 

1 ARGAMASSATRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO 

SINAPI 	88628 	COM BETONEIRA 400 L. AF_0812019 	 ______________________________ 	M3 	0,008 	538,16 	 547,12 

COMPOSIÇÃO 032 EN1RADA DE ENERGIA SOA, PARA ILUMINAÇÃO BAIXA UND  2.201,84 2.259,11 

SINAPI-I 1094 

ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16, COMI 

ESTRIBO, SEM ISOLADOR  

ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE '72 X '72' MM. PARA USO EM BAIXA 
TENSAO 

11W 1 15.20 15.20 

SINAPI-I 3398 UN 1 5,92 5,92 

SINAPI-I 4346 

PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, DIAMETRO 518, COMPRIMENTO 

6', COM PORCA E ARRUELA DE PRESSAO MEDIA UN 3 11,20 11,20 

SINAPI4 11267 

ARRUELA USA, REDONDA, DE LATAO POLIDO. DIAMETRO NOMINAL 518', DIAMETRO EXTERNO = 34 

MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA = '2.5' MM UtI 2 1.56 1,56 	- 
SINAP14 11364 CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPUT BOLT), PARA CABOS ATE 95 MM2 LIII 1 33.79 33.79 

SINAPI-I - 	14153 FITA METAIJCA PERFURADA, 1= '18' MM. ROLO DE 30 M. CARGA RECOMENDADA = '30' KGF UN 	0,06 53,30 53,30 
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NÃO DESONEkQQ 

42,68  

o 

FONTE 	CÓDIGO DESCRICÃO 
	

UNIDADE COEFIC 	DESONERADO 

r-  - -- T Je INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARARAS, EM POUPROLENO. DIAMflRO = 300 1 
SINAPI-I 34643 MM X ALTURA = 400 MM UM 1 42,68 

CAIXA PARA MEDIDOR POLIFASIcO, EM POLICARBONATO / TERMOPLASI1CO, PARA ALOJAR 1 
SINAPI-I 39809 DISJUNTOR (PADRAOOACONcESSIONARIALOCAL)  UN 1 228,89 228,89 
SINAPI-I 39996 VERGAI,HAO ZINCADO ROSCA TOTAL 114 "  (6,3 MM) M 011664 3,63 3,63 
SINAPH 39997 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4W  jpj 2 0,33 0,33 

ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CALE AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL 
SINAPI 87367 

JEMBOÇO/MASSA 

AF_08/2019  M3 0,0166 682,85 711,49 
SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3233 25,41 28.21 
SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  H 2,9102 30,79 34.46 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"(, PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
SINAPI 91872 PAREDE- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af_0312023  M 6,05 20,28 21,55 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"(, PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

SINAPI 91885 INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  UM 1j 14,75 16,16 

CURVA 90 GRAUS PARA EI.ETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, ON 32 MM (1"(, PARA CIRCUITOS 
SINAPI 91917 TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UM 1 24,56 26,69 

CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL ON 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

si!i!! 91919 TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UM 1 27,50 29,63 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA 0,611,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS 
SINAPI 91933 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  M 16,65 15,89 16,37 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
SINAPI 93666 AF_1012020  UM 1 77,38 79,82 

SINAPI 96977 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM, ENTERRADA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 M 1.95 54,96 55,18 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 314W, COM 3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

SINAPI 96986 AF_0812023 UN 1 106,80 109,31 

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, CARGA 

NOMINALMENOR OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO 
SINAPI 100578 INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019 UN 1 494,23 512,70 

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 8,00 M, RESISTENCIA DE 150 
SINAPH 41195 DM1, TIPO D UM 1 485,41 485,41 

DRENO DO MURO, COM RACHÃO BRifADO ENVOLTO EM MANTA GEOTÉXTII., FORNECIMENTO E 
COMPOSIÇÃO 033 	INSTALAÇÃO. M3  166,20 168,68 

GEOTEX11L NAO TECiDO AGUU4ADO DE FILAMENTOS CONTINUOS 100% POLIESTER, RESITENCIAA 
SINAPI-I 4021 TRACAO = 14 KN/M  M2 7,08 9,93 9,93 

DER.PR_I 130180 Rach3o britado (comercial( m3 1 63,46 63,46 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTrNCIA 1(0. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 
SINAPI 5678 6.674 1(6, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M CHP DIURNO. AF,06/2014 CHP 0,035 136,84 140,51 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÉNCIA LÍQ 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 
SINAPI 5679 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX 4,37 M . CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,2316 61,20 64,87 
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 - H 0,133 30,43 34.03 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4 23,64 26,19 

DECK EM ESTRUTURA DE MADEIRA, TiPO 1)', ~INDO V1GA0,TABIADO, CORRIMÃO, 
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, CONFORME PROJETO, PU6TURA EM VERN, 

COMPOSIÇÃO 034 FORNECIMENTO E EXECUÇÃO. und  6.320,83 6.419119 

VIGA NAO APARELHADA '6 X 20' CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGEUM OU 
SINAPI-1 35272 EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 9,1$ 61,11 61,11 

TÁBUA DE MADEIRA PARA PISO, CUMARU/IPE CHAMPANHE OU EQUIVALENTE DA REGIAO, ENCAIXE 
SINAPI-I 6178 MACHO/FEMEA, '10 X 2' CM M2 2.14 235,81 	1 235,81 

CAIBRO APARELHADO '7,5 X 7,5' CM, EM MACARANDUBAftiASSARANDUBA, ANGELIM OU 
SINAPI-I 20209 EQUIVALENTE DA REGIAO M 5,99 32,66 32,66 

SINAPI-I 11058 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CARECA CHATA FENDA SIMPLES 5,5 X 65 MM (2.112") UN 120 0,34 0,34 
SINAPI 101746 ASSOALHO DE MADEIRA. AF_09/2020  M2 4,57 292,07 294,21 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. 

StNAPI 102213 AF_01/2021  M2 L 23,34 21,45 - 23,14 

CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO 12,7 MM (112"), COM ALMA DE ACO CABO 
_ 

SINAPI-I 41955 INDEPENDENTE 6X2SF KG 5,82 87,79 87,79 
SINAPI 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,222 24,84 27,58 
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,303 30.02 33,60 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM. 
SINAPI 96546 MONTAGEM. AF_0612017 1(6 16,2888 13,20 13,62 

CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

SINAPI 96558 ACABAMENTO.AF_11/2016  M3 0,88 S70,07 573,73 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FUMA PARA SAPATA, EM CHAPA DE MADEIRA 

SINAPI 96541 COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES.AF_06/2O17 M2 1,44 200,26 218,49 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

SINAPI 92762 AÇO CA-SODE1O.O ]VIM - MONTAGEM. AF_0612022  1(6 19,744 11.18 11,36 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
SINAPI 92759 	I AÇO CA-60 DE 5,0MM - MONTAGEM. AF_06/2022  KG 5,6056 14,53 15,19 

FABRICAÇÃO DE FÕRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA 

- 

SINAPI 92263 COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2O20 M2 6,4 150,60 - 156,65 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCX = 25 MPA, COM USO DE BALDES- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
SINAPI 103669 E ACABAMENTO. AF_02/2022  M3 0,32 855.49 891,96 

24/11/2023 

Data 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAON: 
- 	. 

'43 	. 
04103211808 
Oj wu o .66 d.. do0,Bw 
Cmd - PR 
3232.1124 1636:06-0300 

Responsável Técnico: DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 

CREA/CAU: PR-209761/D 
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CAI 	A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 	 Grau de Sigilo 

Memória de Cálculo - OGU 	 1 	#PUBLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 	 N* SICONV 	 N' OPERAÇÃO 	 PROPONENTE / TOMADOR 
REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE 	 1 94945112023 	 1 56257/2023 	 IMUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA 

5 
O 

o 
O 

o ii o 
w 

1 2 
278.462,02! 92.364 ,14 

Item 	1 	 Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo 
AO DA RUA DA L1B1 	- VIA PÜ 

1. 	 REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE  
1.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  
1.1.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA UND 1200, 12 meses de daobra  
1.2. SERVIÇOS INICIAIS  

12.1. 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO PADRÃO DO 

UND 1,00 1 unidade 
PROGRAMA  

1.2.2. 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE 

M3 0,67 
VOLUME DE CONCRETO NO 

FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12J2017 
DRENAGEM PLUVIAL  

TRECHO  

=624*1.20 - DESOBSTRUÇÂO DE 
1.3  

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO, CARGA, DESCARGA E BOEIRO E BACIA DE 
1.3.1. TRANSPORTE EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM ESCAVADEIRA M3 1.611,41 CONTENÇÃO 

HIDRÁULICA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, DMT ATÉ 1000M. VOLUMES DAS ESCAVÇÔES DAS 

SARJETA TRIANGULAR CONCRETO-TIPO 4 
BOCA DE BSTC 0,40rv 

ESCAVAÇÃO DE BUEIROS EM `IA. CAT. 

SARJETAS 
RETIRADO DO PROJETO 

É1]RADÓ DO PROJETO 
VOLUMES DAS ESCAVÇÕES 

1.32.  m 1.039,28 
1.3.3.  ud 2,0 

1.3.4. m 3 87,67 
DOS BOEIROS 

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 

1.3.5. 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

M 67,44 RETIRADO DO PROJETO 

ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

1.3.6. 
içÃo DE CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR COM 

UN 2,00 RETIRADO DO PROJETO 
GRELHA METÁLICA 0,70X0,80 PROFUNDIDADE 1,2M  
EXECUÇÃO DE CAIXA PARA BOCA DE LOBO, COM MEIO FIO TIPO 

137. CHAPÉU, RETANGULAR, COM DESTINAÇÃO DA ÁGUA PARA ASARJETA UND 21,00 RETIRADO DO PROJETO 
LATERAL EM BLOCO DE CONCRETO.  
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

1.3.8. BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1XIX0,6 M PARA REDE UN 5,00 RETIRADO DO PROJETO 
DE DRENAGEM. AF_1212020 - 

1.4. GUIA/MEIO-FIO  

1,41. 
DEMOLIÇÁO DE MEIO FIO EM CONCRETO, INCLUINDO CARGA. 	- M 2.669,35 RETIRADO DO PROJETO 
MANOBRAS, TRANSPORTE E DESCARGA DMT 5 KM  

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

1.4.2. M 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

4.343,35 RETIRADO DO PROJETO 

XALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_0612016 

LIMPEZA DA PISTA 	 . 
LIMPEZA DA PISTA COM CAMINHÃO PIPA E JATO DE ÁGUA 	 M2 
MICRO REVESTIMENTO DA VIA EM C.B.U.Q - MASSA FINA  

PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C 	 M2 

EXECUÇÃO DE REPER FILAMENTO EM C.B U O MASSA FINA 	 M3 

-- 
RETIRADODO PROJETO 

RETIRADO DO PROJETO 

1.5. - 
1.5.1. 13.023,22 
1.6. 

1.6.1. 26.046,44 

1.62. 520,93 RETIRADO DO PROJETO 

FRENTES DE OBRA: 

Agrupador de Eventos 
TOTAL FINÃNC. POR FRENTE R$1: 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

SERVIÇOS INICIAIS 

SERVIÇOS INICIAIS 

DRENAGEM PLUVIAL 

DRENAGEM PLUVIAL 
DRENAGEM PLUVIAL 

DRENAGEM PLUVIAL 

DRENA GEM PLUVIAL 

DRENAGEM PLUVIAL 

DRENAGEM PLUVIAL 

DRENAGEM PLUVIAL 

GUIA / MEIO-FIO 

GUIA / MEIO-FIO 

LIMPEZA DA PISTA 

MICRO REVESTIMENTO DA VIA EM 
C.B.U.Q - MASSA FINA 
MICRO REVESTIMENTO DA VIA EM 
C.B. LI. Q - MASSA FINA 

1,00 

PMv3.0.4 	 1135 
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Grau de Sigilo 

#PUBLI CO 

Item Descrição 	 j 	Unidade QuantIdade 	Memória de Cálculo 
E CORONEL VIVIDA PR ; 1 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M, EM VIA URBANA 
1.6.3. M3XKM 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07I2020 

FAIXA ELEVADA  
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTIÔO,  

11.460,43 RETIRADO DO PROJETO 

1.7. 

1.7.1. CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 	 M3 7,80 RETIRADO DO PROJETO 
AF_1112019 
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M' 

1.7.2. 
(UNIDADE: M3). AF_07/202,  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 MI, EM VIA URBANA 

M3 7,80 RETIRADO DO PROJETO 

1.7.3. 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_0712020 

M3XKM 171,60 

11111111111 

RETIRADO DO PROJETO 

- 1.8. SINALIZAÇÃO 

1.8.1. 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETICA A BASE DE 

M2 820,52 RETIRADO DO PROJETO 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO  
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOURO PÜCLICO 0,45x0,25m - 

UND 4,00 RETIRADO DO PROJETO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO  

- PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE REGULAMENTAÇÃO (PARADA  
1.8.3. OBRIGATÓRIA - R-1 - OCTOGONAL) - CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM UND 1.00 RETIRADO DO PROJETO 

PROJETO  

1.8.4. 
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE REGULAMENTAÇÃO (eO,50m) - 

UND 15,00 RETIRADO DO PROJETO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO  

1.8.5. 
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE ADVERTÊNCIA ( 0.50x0.50m) - 

UND 57,00 RETIRADO DO PROJETO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO  

ENTRADA DE ENERGIA 50A, PARA ILUMINAÇÃO BAIXA iIT UND 900 RETIRADO DO PROJETO 
12. -- ÉSCÁÂO MANUAL DE VALA IA. CAT. RETIRADO DO PROJETO m3 65,17 

ELETRODUTO FLE[VEL CORRUGADO PEAIDN50(1 112), PARA REDE 
1.9.3. ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO M 4.344,66 RETIRADO DO PROJETO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021  
M 14.337,38 RETIRADO DO PROJETO 	- 1.9.4. õAi.UMINIO ISOLADO XLPE 0,6/1KV 16MM2 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_0812023 1.9.5. M3 65,17 RETIRADO DO PROJETO 

ESTA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 
1.9.6. MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. M 107,50 RETIRADO DO PROJETO AF 	 020  

1.9.7. 
CAIXA DE ÃTERRAMENTO EM CONCRETO PRE-MOLDADO DLAMETRO DE 

UN 215,00 RETIRADO DO PROJETO 
0,30M E ALTURA DE 0,35 M, SEM FUNDO E COM TAMPA  

- IijiiÂRIA DECORATIVA EM LEO COM NO MINIMO 56W E 8000 LUMENS, - 

COM POSTE METÁLICO ESCALONADO, INFERIOR 075mm COM SAPATA E 
1.98. CHUMBADOR, SUPERIOR ø60mm COM ALTURA DE 3000mm, PINTULA 	UND 	 215,00 RETIRADO DO PROJETO 

ELETROSTÁTICA NA COR A ESCOLHER CONFORME PROJETO E 
- MEMORIAL DESCRITIVO  

MUROS EMURETAS 	 - - 

PMv3 .0.4 

6 
O 

cm 
 o 
O 

o 
w 
e: 
1- 

o 
LU 

1 2 
62 k9 92.364,14 

556,16 333,96 

87,07 	72.70 

1,00 
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2135 

3,89 

259,33 

1,00 
2,26 

150,67 

855,79 ' 	497.21 

3,89 2.26 

8.50 

13,00 

13,00 

3150 

7,00 

7,00 

FRENTES DE OBRA: 

Agrupador de Eventos 
TOTAL FINANC. POR FRENTE(R 

MICRO REVESTIMENTO DA VIA EM 

C.B.U.Q - MASSA FINA 

FIYA FLPVAflA 

FAIXA ELEVADA 

SINALIZAÇÃO 

SINALIZAÇÃO 

SINALIZAÇÃO 

- 

ELÉTRICA 

ELÉTRICA 
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A Memória 
PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES CAI 	de Cálculo - OGU 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE 

No SICONV 	 N° OPERAÇÃO 
94945112023 	 5625712023 

PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Item 	 Descri 
REVTÂO 

Unidade Quantidade 	Memória de Cálculo  
DA.. 	 rRDAIA 

1.101 ESCAVAÇÃO MAN UAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
M3 5,12 RETIRADO DO PROJETO 1.30 M. AF_02/2021 -. - 

ESCAVAÇÃO MANUAL. PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
1.10.2. 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 
M3 8,49 RETIRADO DO PROJETO 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
1.10.3. BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. M2 85,36 RETIRADO DO PROJETO 

AF 0612017 
ÃÕ .VÃBALDRAME Ó 	 ANDO AÇO CA- 1.10.4. 
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF _06/2017 KG 364,24 RETIRADO DO PROJETO 

1.10.5. 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 

KG 133,38 RETIRADO DO PROJETO 50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017  
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK  

1.10.6. 30 MPA, COM USO DE JERICA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 	 M3 8,46 RETIRADO DO PROJETO 
ACABAMENTO. AF_06/2017  
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÂO - -- 

1.10.7. MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 	 M 62,00 RETIRADO DO PROJETO 
AF_05/2020  

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 
1.10.8. M 

MANUAL COM TRADO CONCHA, INTEIRAMENTE ARMADA. AF_0512020_PA 
54,00 

153,58 

RETIRADO DO PROJETO 

ARMADURA LONGITUDINAL DAS 1.10.9. ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF  _06/2022 KG 
ESTACAS 

1.10.10. ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 88,20 ESTRIBO DAS ESTACAS 

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF_03/2016  M 211,51 RETIRADO DO PROJETO 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 impermeabilização das baldrames e 
1.10.12. 

DEMÂOSAF_06/2018 M2 152,25 da parede do muro em contato com 
o solo 

- ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10.0 
1.10.13. 

MM. AF 09/2021  KG 252,48 RETIRADO DO PROJETO 

1.10.14. 
ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 12,5 

KG 164,25 RETIRADO DO PROJETO  MM. AF_0912021 

1.10.1 5. GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021 M3 2,28 RETIRADO DO PROJETO 

- ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 
110.16. APARENTE DE 14X1 9X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE M2 98,45 RETIRADO DO PROJETO 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021  

1.10.17. 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES POROSO, DN 200 MM, PARA DRENO 

M 60,00 RETIRADO DO PROJETO FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_O7/2021  

M3 24,00 RETIRADO DO PROJETO 1.10.18. 
DRENO DO MURO, COM RACHÂO BRITADO ENVOLTO EM MANTA 
GEOTÉXTIL, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D - 20 CM) - 

1.10.19. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,08/2021 M 60,00 RETIRADO DO PROJETO 

FRENTES DE OBRA: 

Agrupador de Eventos 
TOTAL FINANC. POR FRENTE(R$ 

MUROS E MURETAS 

MUROS E MURETAS 

MUROS E MURE TAS 

MUROS E MURETAS 

MUROS E MURETAS 

MUROS E MURETAS 

MUROS E MURETAS 

MUROS E MURE TAS 

MUROS E MURETAS 

MUROS E MURE TAS 

MUROS E MURE TAS 

MUROS E MURETAS 

MUROS E MURETAS 

MUROS E MURETAS 

MUROS E MURETAS 

MUROS E MURE TAS 

MUROS E MURE TAS 

MUROS E MURETAS 

MUROS E MURETAS 
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713,70 305,74 

rio, 
f47,1 

4/35 

195,50 110,00 

23,20 14,74 

358,95 

_ 

142,43 

PASSEIO 

PASSEIO 

ARBORIZAÇÃO 

) 	 ) 

CAI' A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 

Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO IN° SICONV 
REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE 	 1949451/2023 

N OPERAÇÃO 
56257/2023 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

C'1 

FRENTES DE OBRA: 

1 	Aqrupador de Eventos 	1 	1 	1 	2 

URBANIZAÇÃO E CALÇADAS 
	

114,451 	
6160J 

URBANIZAÇÃO E CALÇADAS 
	

85,84 	46,20 

URBANIZAÇÃO E CALÇADAS 
	

195,50 	110,00 

URBANIZAÇÃO E CALÇADAS 
	

146,631 	82,50 

.URBANIZAÇÃO E CALÇADAS 

CONSTRUÇÃO DE DECK 

Item 	 Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo 
REV1TALO DA RUA DAraJADE - VIA  
111 U RBAN  

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO COM PÁ 
1.11.1. 

CARREGADEIRA  M2 5.159,80 RETIRADO DO PROJETO 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 MI. EM VIA URBANA 
1.11.2. 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_0712020 
M3XKM 3.869,86 RETIRADO DO PROJETO 

RETIRADO DO PROJETO 1.11.3. 
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL, COM 

M2 1.135,40 REAPROVEITAMENTO.AF_1 212017  

TRANSPORTE COM CAMINHÀO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
1.11.4. 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF0712020 M3XKM 851,56 RETIRADO DO PROJETO 

- sem  Código)  
_ 1.12. CONSTRUÇÃO DEDECK  

DECK EM ESTRUTURA DE MADEIRA, TIPO 'U", INCLUINDO VIGAS, 
1.12.1. TABLADO, CORRIMÃO, ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, CONFORME und 1,00 RETIRADO DO PROJETO 

PROJETO, PINTURA EM VERNIZ, FORNECIMENTO E EXECUÇÃO. 

1.13. - PASSEIO   

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA E 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. 

1.13.1. 
(0.26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM M3 20550 RETIRADO DO PROJETO 

LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_0212021 

ATERRO COM ARGILA PARA BASES DE CALÇADAS COM FORNECIMENTO 
1.13.2. DE MATERIAL, CARGA, TRANSPORTE, DESCARGA. ESPALHAMENTO E M3 

330,51 'ia rgura comprimento*espessura 
 

COMPACTAÇÃO COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUÇÃO. 

REGULARIZAÇÃO ECOMPACTAÇÂO DE SUBLEITO DE SOLO 	 - 1.13.3. 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_1 1/2019 M2 10.514.34 RETIRADO DO PROJETO  

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
 

1.13.4. RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. M2 1.696,54 RETIRADO DO PROJETO 
AF_10I2022  

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
1.13.5. 

RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10CM, ESPESSURA 6CM. AF_1 0/2022 
M2 127,84 'RETIRADO DO PROJETO 

EXECUÇÃO DE CALÇADA EM CONCRETO USINADO C20, COLOCAÇÃO DE 
1.13.6. MALHA DE FERRO, DESEMPENADO E ALISADO COM EQUIPAMENTO M2 7.494,36 RETIRADO DO PROJETO 

APROPRIADOS,ESPESSURA 5CM;  

1.13.7. 
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 

M 38,13 RETIRADO DO PROJETO ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020  
1.14. ARBORIZAÇÃO - 

PLANTIO DE GRAMA TIPO ESMERALDA EM PLACAS, COM APLICAÇÃO DE 

- 

1.14.1. 
CALCÁRIO, ADUBO E REVOLVIMENTO DA TERRA ANTES DO PLANTIO M2 1.964,42 RETIRADO DO PROJETO 
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PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES CAI A Memória  de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 	 No SICONV 
REVITALIZAÇÂO DA RUA DA LIBERDADE 	 94945112023 

N° OPERAÇÃO 
56257/2023 

Item 	1 	 Descrição 	 1 Unidade 1 Quantidade 	 Memória de Cálculo 
REVITA' I. MENEMENEMPWERDÃDE - VIA PÚBLICA URBANA DE CORONEL VIVIDA - PR 

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL (IPE ROXO) COM ALTURA DE MUDA 

1.142. 	MAIOR QUE 200 M, COM ABERTURA DE COVA 0,50*0,50*0,50,  ADUBAÇAO 	UND 	 256,00 IRETIRADO DO PROJETO 
ORGANICA E CALCÁRIO E INCLUSO COLOCAÇÃO DE TUTOR EM MADEIRA 

Grau de Sigilo 

#PUB LIGO 

PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

FRENTES DE OBRA: 	O 	 O 

Agrupador de Eventos 	 1 	 2 

TOTAL FINANC.  POR FRENTE tR$j: '278.462,02! ... !64 14  

ARBORIZAÇÃO 

CORONEL VIVIDA - PR 
Local 
	

Responsável Técnico 

Nome: Douglas Gristian Strapazzon 
segunda-feira, 18 de dezembro de 2023 

	
CREAJCAU: PR-209761/D 

Data 
	

ART/RRT: 1720236180383 

PMv3.0.4 
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PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES CAI `& 	 Memória de Cálculo - OGU 
Grau de Sigilo 

#PU BLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
	

No SICONV 	 N OPERAÇÃO 
	

PROPONENTE / TOMADOR 
REVITALIZACÃO DA RUA DA LIBERDADE 

	
94945112023 	 5625712023 

	
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

I tem 	T 	 Descriio Unidade Quantidade 3 	 4 	 5 	 6 	 7 	 8 	 9 	 10 
88.723 , 10 1 190 165 19 	102.241 , 18 1 	131.790 , 74' 	284.097,041 	300.881,891 	202.556,7 1 	1447401 REVITALIZAÇAO 	- 	 E - VIA PCA 	 'VIDA 

L 	 REVITALIZAÇ O DA RUA DALIBERDADE  

1.1. 	 ADjINISTRAÇÁO 	OBRA  

UND 1.1.1. 	'ADMINISTRAÃDA OBRA 12,00  

1.2. SERVIÇOS INICIAIS  - 

12.1. 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO PADRÃO DO 

UNO 1,00  PROGRAMA  

1.2.2. 
DEMOLÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE 

M3 067  FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. Al2/2017  

1.3. DRENAGEM PLUVIAL 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO, CARGA, DESCARGA E 

1.3.1. TRANSPORTE EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM ESCAVADEIRA M3 1.611,41 74880 
HIDRÁULICA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, DMT ATÉ 1000M. 

1.3.2. SARJETA TR IANGULAR CONCRETO - TIPO 4 m 1.039,28  

1.3.3.  BOCA DE BSTC 0,40M ud 2,00  

1.3.4. ESCAVAÇÃO DE BUEIROS EM lA. CAT. m3 87,67 5,10 42,48 40,09 

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

1.3.5. 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 

M 
COMBAIXONÍVELDEINTERFERÉNCIAS - FORNECIMENTOE 

67 ' 3,92 32,68 84 

ASSENTAMENTO. AF_1 212015  

1.3.8. 
EXECUÇÃO DE CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR COM 

UN 200 
GRELHA METÁLICA 0,70X0,80 PROFUNDIDADE 1.2M  , 1 .00 100 

-. EXECUÇÃO DE CAIXA PARA BOCA DE LOBO, COM MEIO FIO TIPO 
1.3.7. CHAPÉU, RETANGULAR, COM DESTINAÇÃO DA ÁGUA PARA A SARJETA UNO 21,00 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
LATERAL EM BLOCO DE CONCRETO.  

1.3.8. BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M PARA REDE UN 5,00 1,00 2,00 2,00 

GUIA/MEIO-FIO  

DE DRENAGEM. AF.,j2/2020  

1.4. 

M 2.669,35 148,30 291,11 150,50 219,73 446,00 356,15 281.86 208,00 1.4.1. 
DEMOLIÇÃO DE MEIO F13~EM 	INCLUINDO CARGA, 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 1.4.2. 
100X15X13X30CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR  M 434335 

. 	
. 148,30 ' 30 1 ' 11 150 , 21973, 44600, 3561 5 281,86 20800 

X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_0612018  

1,5. LIMPEZA DA PISTA  

-- 151 ÜIÃ DA PISTA COM CAMINHÃO PIPA E JATO DE ÁGUA - M2 1302322 321,00 59000 31950 42622 91200 80800 112750 832 oa 
1.6. MICRO REVESTIMENTO DA VIA EM C.B.U.Q - MASSA FINA 

1.6.1. PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C M2 26.046,44 642,00 1.180,00 639,00 852,44 1.824,00 1.616,00 2255,00 1.664.0Ó, 

1.6.2. EXECUÇÃO DE REPERFILAMENTO EM C.B.U.Q MASSA FINA M3 520,93 12,84 23,60 12,78 17,05 36,48 32,32 45,10 33,28 ovo 
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CAI' A Memória 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 

 de Cálculo - OGU 
Grau de Sigilo 

#u BLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
	

No SICONV 	 N° OPERAÇÃO 
	

PROPONENTE / TOMADOR 
REVITALLZAÇÀO DA RUA DA LIBERDADE 

	
94945112023 	 56257/2023 

	
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

c) 
O 	 O 

ti) 
O 

CO 
O 

r- 
O 

co 
O 

O) 	 O 
O 

O 	 O O O O O O 	 O 
o 	 o 
w 	 w 

o 
w 

o 
w 

o 
w 

o 
w 

o 	 o 
w  uJ 

Item Descrição Descrição Unidade Quantidade 3 	 4 	 5 6 	 7 8 9 	 10 
. A PUBLICA UI ----. .- _66i! 	-- 1-9-41 

1.6.3. 
 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 3OKM(UãDADE:M3XKM)AFO7/2020 
M3XKM 11.460,43 282,48 	519,20 	281,16 375,07 	802,56 711,94 992,20 	73216 

1.7. FAIXA ELEVADA 	 ______________________  
EXECUÇAO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO. 

1.7.1.  CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. M3 7,80 7.80 
AF_1 112019  

1.7.2. 
CARGA DE MISTURAASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M' 

M 7,8 O 7,80 (UNIDADE: M3).AF_0712020 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
1.7.3. 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).AF_0712020 
M3XKM 171,60 

SINALIZAÇÃO  

171,60 

1.8. 

1 81 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETICA A BASE DE 

M2 82052 6252 3440 5793 4720 4600 4040 5590 41,60 RESINA ACRILICA COM MICROESFERASDE VIDRO  , ' ' ' ' ' 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOURO PÚCLICO 0,45x0,25m- 

1.8.2. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO  

UND 4,0O 1 .00 1,00 1,00  

PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE REGULAMENTAÇÃO (PARADA  
1.83. OBRIGATÓRIA - R-1 - OCTOGONAL) - CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM UND 1,00 

PROJETO  

1.8.4. 4 	
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE REGULAMENTAÇÃO (øO.50m) - UND 1500 1 00 200 1, 00 1,00 200 1,00 CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO 

UND 

' 

57,00 

' 

5,00 5,00 5,00 4.00 200 40 O 200 400 
-  
1.8.5. 	

PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE ADVERTÊNCIA ( 0,5OxO.50m) - 
CONFORME ESPECIFICAÇÕESEMPROJETO , , 

1.9. i ELÉTRICA  
1.9.1. ENTRADA DE ENERGIA SOA, PARA ILUMINA ÇÂOBAIXA UND 9,00 

_ 
 1,00  1,00  1,00 1,00 

- ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 1 A CAT. -  - - m3 8517 2,22 437 - 226 330 669 534 423 3,12 - 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 112"), PARA REDE 

1.9.3. ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO M 4.344,86 148,00 291,33 150,67 220,00 446,00 356,00 282,00 208,00 
E INSTALAÇÃO. AF_1212021  
CABO ALUMINIO ISOLADO XLPE 0,611 KV 16MM2 M 14.337,38 488,40 961,39 497,21 728,00 1.471 .80 1.174,80 930,60 686,40 

M3 65.17 2,22 4,37 2,26 3,30 6,69 5,34 4,23 1.9.5. REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 3,12 

ESTACA BROCA DE CON65iAMETRO DE 30CM, ESCArnÇÃ 
1.9.6. MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. M 107,50 4,00 7,00 3,00 5,00 11,00 10,00 7.00 5.00 

AF_0512020  

1,9.7 
CAIXA DE ATERRAMENTO EM CONCRETO PRE-MOLDADO, DIAMETRODE 

UNI 215,00 8,00 14,00 6,00 215,00  10,00 22,00 20,00 1 1000 0,3OME ALTURA DEO,35M,SEM FUNDO E COM TAMPA - ..........- 
LUMINÂRIA DECORATIVA EM LED COM NO MÍNIMO 56W E 8000 LUMENS,  
COM POSTE METÁLICO ESCALONADO, INFERIOR ø75mm COM SAPATA E 

1.9.8. CHUMBADOR, SUPERIOR ø60mm COM ALTURA DE 3000mm, PINTULA UND 215,00 8,00 14,00 6,00 10,00 22,00 20,00 14,00 10,00 
ELETROSTÁTICA NA COR A ESCOLHER, CON FORME PROJETO E 

MUROS _EMURETAS - 
MEMORIAL DESCRITIVO  

1.10. 

fD 4i 
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PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES CAI À& 	 Memória de Cálculo - OGU 
Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
REVITALIZAÇÂO DA RUA DA LIBERDADE 

No SICONV 	 No OPERAÇÃO 
94945112023 	 5625712023 

PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Item 	1 	 Descri ão 	 Unidade j 	Quantidade 3 
.723  

4 	 5 	 6 	 7 
!41 18j 	131790 74j 	28409704 

8 

300881fl9L 

9 
2O285671 

10 
14474401 o DARUA RDADE - VIA P11~ URBANA DE CORONEL VIVIDA PW AL, 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OUIGUALA 	
M3 512 . 1. 46 	 1  .68 198 1,30M. AF 02/2021 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAM ENTO OU SAPATA 
1.102. 	 M3 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 
849 1,45 704 

- MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA - 

1.10.3. BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. M2 85,36 44,58 40,78 
AF 062017  
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 

1104 KG 50DE10MM-MONTAGEM.AF_0612017  36424 19275 171,49 

1105 
ARMAÇÃO DE BLOCO, ViGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 

KG 13338 - 5956 7382 50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017  
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK 

1.10.8. 30 MPA, COM USO DE JERICA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 8.46 4,37 4,09 
ACABAMENTO. AF_08/2017  
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO  

1.10.7. MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. M 62,00 27,00 20,00 15,00 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 

AF_05/2020  

1.10.8. 
MANUAL COM TRADO CONCHA, INTEIRAMENTE ARMADA AF.0512020_PA 

M 5400 , 22,00 3200 

1.102. ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_0612022 KG 153,58 62,57 91,01 

1.10.10. ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_0612022 KG 88,20 35,93 52,27 

- 
1.10.11. M 2151 1 1 04, 34 60.00 47 17  

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA 1W LOCO COM 
. . 

IMPERMEABILIZAÇÃO DESUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÃLTICA.2 
1.10.12. 

DEMÂOSAF_0612018 
M2 15225 

, 
3057 6840 5328 

- 

--- 
ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 

1.10.13. 
MM.AF  09/2021 KG 252,48 30,11 129,57 92,80 

ARMAÇÃOViiãÃ[6iALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 12,5 
11014 

 

MM. AF_09/2021 KG 16425 6441 9984  

1.10.15. GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021 M3 228 0,35 0.88 1,05 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO  
1.10.16. APARENTE DE 14X19X39CM (ESPESSURA 14 C 	E ARGAMASSA DE M2 98,45 12,83 48,00 37,62 

TUBO DE CONCRETO SIMPLES POROSO, DN 200 MM, PARA DRENO 
- 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_1212021  

1.10.17. M 6000 60.00 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_07/2021 

1.10.1 8. 
DRENO DO MURO, COM RACHÃO BRITADO ENVOLTO EM MANTA 

M3 24,00 24,00 GEOTÉXTIL, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

1.10.19.  
CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D -20 CM) 

- M 6000 
, FORNECIMENTO EINSTALAÇÂO.AF_08/2021  --,-- 
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Item 	 Descrição 	 Unidade Quantidade 3 	 4 	 5 6 7 8 9 	 10 - 	LOJA 	RDADE - 1 65 19 	102.241 18 OO8 711 	14 

1.11. QZAÃOECÇDA&  

1.11.1. 

 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO Com PÁ 
M2 515980 58,64 114,40 60.16 86,96 182,40 161,60 22549 166.40 CARREGADEIRA  

, 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 MI, EM VIA URBANA 
1.11.2. 

PrAMTr 	
M3XKM 

DEMOLIÇAO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO. DE FORMA MANUAL, Com 
REAPRCTAMENTO AF 12/2017 	

- M2 

3.869 86 5 

1.13 

	

JI 
43,98 85,80 45,12 65,22 136,80 121,20 169.12 124,80 

1113 11800 33600 19490 18100  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, EM VIA URBANA 
1.11.4. 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).AF_07/2020 	
M3XKM 

(SemC6digo) 	 - 	- 

DECK EM ESTRUTURA DE MADEIRA, TIPO "U", INCLUINDO VIGAS, 

CONSTRUÇÃO DEDECK  

851,56 

- 
88,50 252,00 146,18 135,75 

1.12. 

1.12.1. TABLADO, CORRIMÃO, ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, CONFORME 	und 1,00 1,00 
PROJETO, PINTURA EM VERNIZ, FORNECIMENTO E EXECUÇÃO. 

PASSEIO 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF, ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

1.13.  - 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. 
(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM 	

M3 205,50 

LOCAIS COM BAIXO NlVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 

ATERRO COM ARGILA PARA BASES DE CALÇADAS COM FORNECIMENTO 
1.13,2. DE MATERIAL, CARGA, TRANSPORTE, DESCARGA, ESPALHAMENTO E 	M3 330,51 52,61 

COMPACTAÇÂO COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUÇÃO. 

1.13.3. 
REGULARIZAÇÂOECOMPACTAÇÂODÉSUBLEITODESOLO 

 1051434 3190 783,40 - 	4920 554,60 816,00 73000 971,00 674,00 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
1.13.4. RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X10 CM,  ESPESSURA 6 CM. M2 1.896,54 118,80 336,00 194,90 181,00 314,32 246,22 

AF_12022  

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTR AVADO, COM BLOCO 
1.13.5. 

RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10CM, ESPESSURA 6CM. AF_1012022 M2 127,84 1 5 ,00 29,40 15,06 20,60 7,38 2 .46 

È3ã-C-ú-Ç-,&õ DE CALÇADA EM CONCRETO USINADOC20, COLOCAÇÃO- OLOCAÇÁOÕi 
----.--------.-- -----.------ .------- ----,--- ______ .------ ---,---- -_____ 

1.13.6. MALHA DE FERRO, DESEMPENADO E ALISADO COM EQUIPAMENTO M2 7.494,36 159,07 318,80 306,17 381,73 479,95 543,26 532,84 420,89 
APROPRIADOS, ESPESSURA 5CM;  
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 

1.13.7. 
ASSENTADOSOBREARGAMASSA.AF_0512020 

" .......... 

M 38,13 3,69 7 ,38 4 2, 6 7,38 492 

1.14. ARBORIZAÇÃO , i - i______ 
PLANTIO DE GRAMA TIPO ESMERALDA EM PLACAS, COM APLICAÇÃO DE 

- 
1.14.1. 

CALCÁRIO, ADUBO E REVOLVIMENTO DA TERRA ANTES DO PLANTIO M2 1.964,42 42,76 104,47 109,20 117,89 163,13 102,65 133,89 106,87 
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Item 	 Descrição Descrição 	 Unidade 	1 	Quantidade 3 4 5 6 
907j 

7 	 8 
284 097 04fl6O 881 89{ 

9 
20256671 	'1 

10 
VITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE - VIA PUBLICA URBANA DE CORON 	 -' 

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL (IPE ROXO) COM ALTURA DE MUDA 

1.142 	MAIOR QUE 2,00 M, COM ABERTURA DE COVA 0,500,50'0,50, ADUBAÇAO 	UND 	 256,00 5,00 	20,00 29,00 20,00 
ORGANICA E CÁLCÁRIO E INCLUSO COLOCAÇÃO DE TUTOR EM MADEIRA 

CORONEL VIVIDA - PR 
Local 
	

Responsável Técnico 

Nome: Douglas Cristian Strapazzon 
segunda-feira, 18 de dezembro de 2023 

	
CREA/CAU: PR-209761/D 

Data 
	

ART/RRT: 1720236180383 

,3U)  -,4C~~ è9  
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Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 	 No SICONV 	 NOPERAÇÀO 	 PROPONENTE /TOMADOR 
REVITALIZAÇÀO DA RUA DA LIBERDADE 	 1 94945112023 	 1 5625712023 	 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

Item 	 Descrição 1 	Unidade Quantidade J 	11 	 12 	 13 	 14 	 15 	 16 	 17 	• 	 18 
REVI O DA rICfr 	 OP 	'lIDA I 115 452 60 	121 284 43J 	118 486 49 	279 897 , 04i 	344.799I26 32573 	193 664 lOj 
1, 	 REVITALIZAÇÃODA RUA DA UBERDADE  
1.1. 

	
DA OBRA  

UND 111 	ADMINISTRAÇÃO DAOBRA -- 1200  
1.2. 	 SERVIÇOS INICIAIS  

1.2.1. 
 PLACADE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO PADRÃODO 
PROGRAMA UND 1,00 

1.2.2. 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE 

M3 FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. Af12/2017  067 067  

1.3. DRENAGEM PLUVIAL  - 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO, CARGA, DESCARGA E 
1.3.1. TRANSPORTE EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM ESCAVADEIRA M3 1.611,41 220,75 256,75 221,33 163,78 

HIDRÁULICA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, DMT ATÉ 1000M. 

m 1.039,28 265,96 309,33 266,66 197,33  1.3.2. SARJETA TRIANGULAR CONCRETO - TIPO 4 
1.3.3. BOCA DE BSTC 0,40M ud 2.00 1,00 1,00  

1.3.4. ESCAVAÇÃO DE BUEIROS EM IA. CAT. m3 87,67 

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUA 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RiGIDA, INSTALADO EM LOCAL 

1.3.5. 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E M 67,44 

UN 

ASSENTAMENTO.  AF_12/2015  

1.3.6. 
EXECUÇÃO DE CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR COM 
GRELHA METÁLICA 0,70X0,80 PROFUNDIDADE 1,2M  2,O O 

EXEÓU-Ç--KÕ DE CAIXA PARA BOCA DE LOBO, COM MEIO FIO TIPO  
1.3.7. CHAPÉU, RETANGULAR, COM DESTINAÇÃO DA ÁGUA PARA A SARJETA UND 21,00 5,00 7,00 5,00 4,00 

LATERAL EM BLOCO DE CONCRETO.  
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM  

1.3.8. BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1XIX0,6 M PARA REDE UN 5,00 
DE DRENAGEM. AF,j2/2020  

1.4. GUIA/MEIO-FIO  - 

1.4.1. 
DEMOLIÇÃO DE MEIO FIO EM CONCRETO, INCLUINDO CARGA, 
MANOBRAS, TRANSPORTE E DESCARGA DMT 5 KM 

M 2 / 	 .669,35 1 58 ,00  

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

142, 
IOOX15X13X3OCM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR XBASE SUPERIOR 

M 434335 
. 	 , 

15800 
, 

17600 , 225,00 33700 4 14 00 282 .00 28000 

X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO viÁRio). AF_06/2016 

1.5. 	 LIMPEZA DA PISTA  
LIMPEZA DA PISTA COM CAMINHÃO PIPA  JATO DE ÁGUA M2 13.023,22 632,00 704,00 247,50 1.348,00 1.656,00 1.048,00 1.040,00  

16 MICRO REVESTIMENTO DA VIA EM C.B.U.Q - MASSA FINA 
 

1.6.1. PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1 C M2 26.046,44 1.264,00 1.408,00 495,00 2.696,00 3.312,00 2.096,00 2.080,00 - 

1 1.6.2. EXECUÇÃO DE REPERFILAMENTO EM C.B.U.Q MASSA FINA M3 520,93 25,28 28,16 9,90 53,92 66,24 41,92 41,60 

iv 
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Item 	 Descrição Unidade Quantidade 	11 
Ø.4526O '3 	 O DA RUA DA LIBERDADE - VIA PÚBLICA URBANA DE CORONEL VIVI 

12 	 13 
121.284,43118.48e4 

14 15 
344.199 

16 
22$325j3 

17 18 
_______ 

ANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10 MI, EM VIA URBANA 
163. 	

PÃVIMENTADADMTATÈ3OKM(UNIDÃDE:M3XKM).AFO7/2020 
M3XKM 11.460,43 	556,16 61952 	217,80 1.186,24 1.45728 922.24 915,20 

1.7. 	 FAIXA ELEVADA  
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

1.7.1.  CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. M3 7,80 
AF_1 112019  
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M' 

1.7.2. 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M 3 , EM VIA URBANA 

M3 (UNIDADEM3)AF_07/202Ç  780 

1.7.3. M3XKM 17160 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_0712020 

18 SINALIZAÇÃO 

1 81 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETICA A BASE DE 

M2 82052 3810 1760 5660 6740 4290 2620 2600 RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO , , 
1.8.2. 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOURO PÚCLICO 0,45x0,25m - UND 400 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO  
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE REGULAMENTAÇÃO (PARADA 

1.8.3. OBRIGATÓRIA - R-1 - OCTOGONAL) - CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM UND 1,00 
PROJETO  

1.8.4. 
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE REGULAMENTAÇ) (00,50m) - UND 1500 1 00 2 .00 1 00 1, 00 200 CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO  . , . 
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE ADVERTÊNCIA ( 0,50x0,50m) - 1.8.5. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO - UNO 5700  ' 200 ,_- 100 ' 300 - 	' - 	_ 2,  00 700 -- 	' 1 ,O O 

1,00 
3,90 

1.9. ELÉTRICA  
ENTRADA DE ENERGIA SOA, PARA ILUMINAÇÂOBAIXA 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA IA. CAT.  
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO. PEAD, DN 50(1 112"), PARA REDE 

1.9.1. UND 9.00 1,00 1.00 1,00 
1.92. m3 65,17 2,37 2.84 338 5,06 621 3 

1.9.3. ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO M 4.344,66 158,00 176,00 225,33 337,33 414,00 262,00 260,00 
EINSTALAÇÃO.AF_1212021 

1.9.4. CABOALUMINIO ISOLADO XLPEO,6/IKVI6MM2 M 14.337,38 521,40 580,80 743,59 1.113,19 1.36,20 864,60 858,00  

1.9.5. REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA, AF_0812023 M3 65,17 2,37 2,64 3,38 506 8,21 3,93 3.90 

ESTA BROCA DE CONCRETO, DIAMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 
1.9.6. MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. M 107,50 4.00 4,50 5,50 8,50 10,50 6,50 6,00 

AF 0512020  

8.00 9,00 11,00 17,00 21.00 13,00 12,00 1.9.7, 
CAIXA DE ATERRAMENTO EM CONCRETO PRE-MOLDADO, DIAMETRO DE 

UN 215,00 
0,30 M E ALTURA DE 0,35 M, SEM FUNDO E COM TAMPA 
LUMINÁRIA DECORATIVA EM LED COM NO MINIMO 56W E 8000 LUMENS, 
COM POSTE METÁLICO ESCALONADO, INFERIOR a75mm COM SAPATA E 

1,9.8. CHUMBADOR, SUPERIOR ø60mmCOM ALTURA DE3000mm, PINTULA UND 215,00 8,00 9,00 11,00 1700 21,00 13,00 12,00 
ELETROSTÁTICA NA COR A ESCOLHER , CONFORME PROJETO E 

DESCRITIVO  
IMUIROSEMURETAS  1.10. 
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Item 	 Descrição Unidade Quantidade ii 	12 13 14 
279.897,041 

15 
3& 

16 17 1 	18 
RffLÇ RUA DA LIBERDADE - VIA PUBLICA URBANA DE C 	 VM - ___________ 

1101 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 

M3 512 
1.30 M. 	212021  

E SCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAM 	OU SAPATA 
1. 102 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÕRMAS). 	oe,oii 
M3 8,49 

FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEMDEFRMÃPARAV 
1.10.3. BALDRAME 

 '
EM MADEIRA SERRADA. E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. M2 85,36 

AF 0612017  

- ÃRAÇÂ 	 GA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 
1104 

50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 3642 

133,38 1.10.5. 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 

KG 
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK 

1.10.6. 30 MPA, COM USO DE JERICA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 8,46 
ACABAMENTO. AF_06/2017  

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO 
1.10.7. MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. M 62,00 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 

AF_05/2020  

1.10.8. 
MANUAL COM TRADO CONCHA, INTEIRAMENTE ARMADA. AF_0512020_PA 

M 54 00 

1.10.9. ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 153,58 

1.10.10. ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 88,20 

1.10.11. 
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 

M 211,51  
UTILAÃODEBLOCOSCANALETA,03/2016 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
1.1 O.12. 

DEMÀOSAF_06/2018 
112 15225 

ARM 	OVTAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL DIÂMETRO DE 10,0 
1.10.13. KG 252,48 

MM AF 0912021 

KG 16425 - - 11014 
ARMAÇrO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIAM ETRO DE 

GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021 

MM.AF  09/2021  

2,28 1.10.15. M3 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 
1.10.16. APARENTE DE 14X1 9X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE M2 98,45 

60,00 

ASSENTAMENTO COM _PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021  

1.10.17
. 

TUBO DE CONCRETO SIMPLES POROSO, DN 200 MM, PARA DRENO 
M 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_07/2021 

24,00 1.10.18. 
DRENO DO MURO, COM RACHÃO BRITADO ENVOLTO EM MANTA 

M3 
GEOTÉXTIL, FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO. 
CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D - 20 CM) 

M  60,00 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . AF08/2O21 -. C,~ 
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I tem Descrição Unidade Quantidade 	11 
DA RUA  

12 13 i 	14 15 16 17 18 
VITAL 

1.11. URBANlZAÇAOECALCADAS  
CUMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL VEGETAÇÃO COM PÁ 

1.11.1. 

 
M2 387.20 495,00 741,40 910.80 576,40 572,00 5.15980 	244,90 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M 3 ,EMVIA URBANA 
111.2 M3XKM 3.869.861 	183,88 

1.135,4 0 

290,40 371,25 556,05 683,10 432,30 429,00 

1 1.1 	3 
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL, COM 

M2 
REAPROVEITAMENTO. AF_1 212017 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M, EM VIA URBANA 
1.11.4. 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_0712020 M3XKM 851,56 

SemCódIgo 
CONSTRUI ÇÃODEDECK -- 1.12.  -  

DECK EM ESTRUTURA DE MADEIRA, TIPO U", INCLUINDO VIGAS, 
1.12.1. TABLADO, CORRIMÃO, ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, CONFORME und 1,00 

PROJETO, PINTURA EM VERNIZ, FORNECIMENTO E EXECUÇÃO. 

1.13. PASSEIO  

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. 

1.13.1. 
(0,26 M3), LARG, DE 0,8 M A 1.5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM M3 205 .5O 7 .0O 103.50 65 50 2 950 

LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 

ATERRO COM ARGILA PARA BASES DE CALÇADAS COM FORNECIMENTO 
1.13.2. DE MATERIAL, CARGA, TRANSPORTE, DESCARGA, ESPALHAMENTO E M3 330,51 144,90 91,70 41,30 

COMPACTAÇÃO COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUÇÃO. 

REGARIZAÇÂOÈCÕACTAÇÂODESUBiuITO DE SOLO 
1.133. M2 10.5144 471,00 38720 495,00 74140 910,80 57640 572,00  

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
1.13.4. RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM. ESPESSURA 6 CM. M2 1.696,54 

AF_1012022  

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
1.13.5. 

RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6CM. AF1 0/2022 _ 
M2 127,84  

EXECUÇÃO DE CALÇADA EM CONCRETO USINADO C20, COLOCAÇÃO DE 
1.13.6. MALHA DE FERRO, DESEMPENADO E ALISADO COM EQUIPAMENTO M2 7.494,36 410,74 390,31 584,89 842,63 762,02 548,46 283,47 

APROPRIADOS, ESPESSURA 5 CM;  

--- 	 - 

PISO ÔrÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA. 
1.13.7. 

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020 M 38,13 2.46 1,23 1,23 2,46 

114. ARBORIZAÇÃO  

P LANTIO DE GRAMA TIPO ESMERALDA EM PLACAS, COM APLICAÇÃO DE 
1.14.1. 	

CALCÁRIO, ADUBO E REVOLVIMENTO DATERRAANTES DO PLANTIO M2 1.964,42 74,88 87,81 112,30 167,54 201,64 130,34 119.52 ' 3Â~~,  

PMV3.0.4 	 14135 
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Item 	 Descrição Descrição 	 Unidade 	1 Quantidade 11 
REV1TAUZAÇA0 DA RUA DA LIBERDADE - VIA PÚBUCA URBANA DE CORONEL VIVIDA - PR 116.4 

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL (IPE ROXO) COM ALTURA DE MUDA 

1142 	MAIOR QUE 2,00 M. COM  ABERTURA DE COVA 0,500,500,50, ADUBAÇAO 	UND 25600 
ORGANICA E CALCÁRIO E INCLUSO COLOCAÇÃO DE TUTOR EM MADEIRA 

CORONEL VIVIDA - PR 
Local 

segunda-feira, 18 de dezembro de 2023  

Data 

O O 	 O O 
1 

O 
1 

O 
1 

W UJ 	 W uJ w iii 

12 13 	 14 15 	16 17 	 18 

,6qL. 4491 

16,00 	18,00 22,00 	34,00 42,00 	26,00 24,00 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON.04 103271906 
Eu sou o autor deste documento ugias Cr~ SIra?az2on Coronel Vivida - PR 
2023 121810 18.57-0300' 

Responsável Técnico 

Nome: Douglas Cristian Strapazzon 
CREA/CAU: PR-209761/D 

ART/RRT: 1720236180383 

) 

CAI 'A Memória 
PLQ PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 

 de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO IN SICONV 
REVITALIZACÃO DA RUA DA LIBERDADE 	 94945112023 

N OPERAÇÃO 	 PROPONENTE / TOMADOR 
5625712023 	 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

ná:3 104~;~  

PMv304 	 15135 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE REFERÊNCIA 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE - CORONEL VIVIDA/PR 

LOCALIZAÇÃO: RUA DA LIBERDADE 
COORDENADAS: Início - 25158'50.95"S, 52°33'41.69"W— Fim - 25°58'17.15"S, 52°31'57.81"W 

N° DO PRÉ-CONVÊNIO: 94945112023/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA 

Registro de ART de Obra/Serviço n: 1720236180383 

Eu, DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON, engenheiro Civil, CREA-PR 2097611D, DECLARO, na 
qualidade de representante do MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR, CNPJ: 76.995.455/0001-56, 
Responsável Técnico pelo Projeto de REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE - VIA PÚBLICA 
URBANA DE CORONEL VIVIDA, vinculada a Proposta cadastrada na TransfereGov n° 94945112023, 
firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES, para fins de esclarecimento que foi utilizado neste 
orçamento à planilha SINAPI com REFERÊNCIA de AGOSTO/2023 (0812023). 

Coronel Vivida, 23 de novembro de 2023. 

DOUGLAS CRISTIAN 
STRAPAZZON: 04103271906 

D 	- '' 	Eu sou o autor deste 
4fl0SdLOfl 	documento 

Coronel Vivida - FR 
2023.11.23 16:03:25-0300' 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
Engenheiro Civil - Crea 209761 D/PR 

Divisão de Estudos e Projetos 
Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

Página 1 de 1 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE - CORONEL VIVIDA/PR 

LOCALIZAÇÃO: RUA DA LIBERDADE 
COORDENADAS: Início - 25158'5095"S, 52°33'41.69"W— Fim - 25°58'17.15"S, 52°31'57.81 33W 

N° DO PRÉ-CONVÊNIO: 94945112023/MINISTÉRIO DAS CIDADESICAIXA 

Registro de ART de Obra/Serviço n°: 1720236180383 

Declaramos para os devidos fins a quem interessar possa que o projeto de Sinalização na obra 
supracitada, foi elaborado de acordo com as normas de Sinalização Vertical de Regulamentação - 
Volume 1, CONTRAN/DENATRAN, publicado por meio da Resolução n° 180, de 26 de agosto de 2005, e 
de Sinalização Horizontal - Volume IV, CONTRAN/DENATRAN, publicado por meio da Resolução n° 
236. de 11 de maio de maio de 2007. 
E para o bem da verdade assinamos esta declaração para que surta seus efeitos legais ao fim a que se 
destina. 

Coronel Vivida, 23 de novembro de 2023. 

DOUGLAS CRISTIAN 
STRAPAZZON: 
04103271906 

Dcr'Spj Eu sou o autor deste Engent*ro Civ 
CR€L.PR2O documento 

Coronel Vivida - PR 
2023.11.23 16:04:07-0300 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
Engenheiro Civil - Crea 209761 D/PR 

Divisão de Estudos e Projetos 
Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

Página 1 de 1 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000— Coronel Vivida - Paraná 	 • 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Coronel Vivida. 23 de novembro de 2023 

À 
Caixa Econômica Federal 
Representação de Desenvolvimento Urbano 
Cascavel - Pr. 

DECLARAÇÃO DE REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA 

PROPRIETÁRIO: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE - CORONEL VIVIDA/PR 

LOCALIZAÇÃO: RUA DA LIBERDADE 
COORDENADAS: Início - 25058'50.95"S, 52 033'41.69"W - Fim - 25°58'17.15"S, 52°31'57.81"W 

N° DO PRÉ-CONVÉNIO: 94945112023/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA 

Registro de ART de Obra/Serviço n°: 1720236180383 

Senhor Supervisor, 

Em relação ao contrato de Repasse supracitado informamos, que o regime para execução do 
empreendimento será por: 

Administração Direta 

Atenciosamente 

Regime Indireto 
Empreitada Global 	

Regime Misto 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMAN}QUE 
BARRETO:96731 10999 BARRETO.-96731109991 

1 	 Dados: 2023.11.24 16:40:34 
-0300 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal de coronel Vivida -PR 

Página 1 de 1 
Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 • • 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO PLANEJAMENTO LICITAÇÃO 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE - CORONEL VIVIDA/PR 

LOCALIZAÇÃO: RUA DA LIBERDADE 
COORDENADAS: Início - 25058'50.95"S, 52°3341.69"W- Fim - 25158'17.15"S, 52°31'57.81 99 W 

N° DO PRÉ-CONVÊNIO: 94945112023/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA 

Registro de ART de Obra/Serviço n°: 1720236180383 

Declaramos através desta que este Município pretende realizar o processo licitatório com a 
finalidade de contratação de empresa para execução do empreendimento acima referenciado 
conforme segue: 

Indicação 	das 	submetas 	que 	serão 	licitadas 
separadamente: 

Legislação adotada: 
	

Lei 14.133/2021 

Forma de execução: 

Utilizará pregão? 

Regime de execução: 

Preço sigiloso? 

Serão licitadas em conjunto 
(meta única) 

(X) Lei 8.666/1993 

Execução indireta 

Não 

Empreitada preço global 

Não 

Coronel Vivida, 23 de novembro de 2023 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BAR RETO:96731 109991 BARRETO9673D09991 
Dados: 2023.11.2416:41:190300 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal de Coronel Vivida -PR 

Página 1 de 1 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE - CORONEL VIVIDA/PR 

LOCALIZAÇÃO: RUA DA LIBERDADE 
COORDENADAS: Início - 25058'50.95"S, 52°33'41.69"W— Fim - 25058'17.15"S, 52 131'57.81"W 

N° DO PRÉ-CONVÊNIO: 94945112023/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA 

Registro de ART de Obra/Serviço n°: 1720236180383 

O Município de CORONEL VIVIDA-PR, Estado do Paraná, pessoa jurídica devidamente 
inscrita no CNPJ 76.995.45510001-56, neste ato representado por ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
CPF 967.311.099-91, RG 5.228.761-8, SSP/PR, Prefeito do Município de CORONEL VIVIDA - PR sob 
pena de responsabilidade civil, penal e administrativa nos termos da legislação vigente e com relação 
ao objeto do contrato de repasse vinculado a Proposta cadastrada na TransfereGov n° 94945112023, 
firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES, cujo objetivo é o de REVITALIZAÇAO DA RUA DA 
LIBERDADE - VIA PÚBLICA URBANA DE CORONEL VIVIDA DECLARA QUE A ÁREA DE 
INTERVENÇÃO É BEM DE USO COMUM DO POVO E PERTENCE AO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR, de acordo com a Constituição Federal e os Arts. 98 e 99 do Código Civil, e não possui 
matrícula em cartório de registro de imóveis, conforme disposto na Lei n°6.015, de 31/12/1973, 

Coronel Vivida, 23 de novembro de 2023. 

ANDERSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	 por ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731 1099 
BARRETO:96731 109991 
Dados: 2023.11.24 16:40:11 

91 	 -0300 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal de Coronel Vivida -PR 

Página 1 de 1 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PAPA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DA EQUIPE 
DE COORDENAÇÃO DO PROJETO 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE - CORONEL VIVIDA/PR 

LOCALIZAÇÃO: RUA DA LIBERDADE 
COORDENADAS: Início - 25058'50.95"S, 52 033141.69"W - Fim - 25058'17.15"S, 52 031'57.81 33W 

N° DO PRÉ-CONVÊNIO: 94945112023/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA 

Registro de ART de Obra/Serviço n°: 1720236180383 

Eu, ANDERSON MANIQUE BARRETO, brasileiro, solteiro, carteira de identidade n. °  5228.761-8 
SSP/PR, CPF 967.311.099-91, residente na Rua Dr. Francisco Beltrão, n 046, na qualidade de 
representante legal da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida -PR, CNPJ n 175.955.45510001-56. 
localizada na Praça Ângelo Mezzomo s/n, DECLARO, para fins de prova perante a Caixa Econômica 
Federal que a equipe de Coordenação de Projeto supracitado, será assim composta: 

Nome: 
	

Cargo 
	

Telefone 
1 Franchy Rech Gestor Municipal de Convenio e Contratos (46) 3232-8322 

Douglas Cnstian Strapazzon Engenheiro Civil (46) 3232-8349 
Jean Felipe Miecoanski Engenheiro Civil (46) 3232-8353 
Ana Carolyna Turra da Silva Engenheira Civil (43) 3232-8323 

Coronel Vivida, 23 de novembro de 2023. 

AN DERSON MANIQUE Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731 1099 BARRETO6731 109991 

91 	 Dados: 2023.11.24 16:44:56 
-0300 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal de Coronel Vivida -PR 

Página 1 de 1 
Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000— Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de7de dezembro de 1977 	CREA-PR 	ART de Obra ou Serviço 

X_> —3A1 	Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	
1720236180383 

1. Responsável Técnico 	 ('i"\ 
DOUG LAS CRISTIAN STRAPAZZON 
Título profissional: 	 RNP: 172152037 5ç~ 15 
ENGENHEIRO CIVIL 	 Carteira: PR-209761/ 

2. Dados do Contrato 

Contratante MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ CNPJ: 76.995.45510001-56 

PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/N 

PREFEITURA CENTRO - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

Contrato: 	(Sem número) 	 Celebrado em: 01111/2023 

Tipo de contratante 	Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional Órgão Público (Servidor/Empregado) 

3. Dados da Obra/Serviço 

RUA DA LIBERDADE, S/N 

ENTRE AS RUAS PADRE ANCHIETA E TREVO DA BR-373 BAIRRO MADALOSSO- CORONEL VIVI DA/PR 85550-000 

Data de Inicio: 	01/11/2023 	Previsão de término: 0811212023 	 Coordenadas Geográficas: -25,978918x-52,545506 

Proprietário 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ CNPJ: 76.995.45510001-56 

4. Atividade Técnica 
Quantidade 	Unidade 

[Detalhamento arquitetônico, Elaboração de orçamento, Planejamento, Projeto arquitetônico] de volume/área de 331,51 	 M3 
aterros - terraplenagem 

[Detalhamento arquitetônico. Elaboração de orçamento, Planejamento, Projeto arquitetônico] de volume/área cio 1830,52 	 M3 

escavação - terraplenagem 

[Detalhamento arquitetônico, Elaboração de orçamento, Planejamento, Projeto arquitetônico] de pavimentação 26046,44 	 M2 
asfáltica para vias urbanas 

[Detalhamento arquitetônico, Elaboração de orçamento, Planejamento, Projeto arquitetônico] de sistemas de 4343,35 	METRO 
drenagem para obras civis meio-fio 

[Detalhamento arquitetônico, Elaboração de orçamento, Planejamento, Projeto arquitetônico] de sistemas de 20,00 	UNID 
drenagem para obras civis boca de lobo 

[Detalhamento arquitetônico, Elaboração de orçamento, Planejamento, Projeto arquitetônico] de sistemas de 67,44 	METRO 
drenagem para obras civis galeria 

[Detalhamento arquitetônico, Elaboração de orçamento, Planejamento, Projeto arquitetônico] de pavimentação em 8758,40 	 M2 
concreto para vias urbanas 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

7. Assinaturas 	 8. Informações 

A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
Documento assinado eletronicamente por DOUGLAS CRISTIAN STRAPAllON, 	 rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br . 
registro Crea-PR PR-209761/D, na área restrita do profissional com uso de login e 	

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
senha, na data 24/11/2023 e hora 16h08. 	 www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 

e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

As s inado de forma digital por ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 1099 8ARRETOa6731109991 

91 	
Dados: 2023.11.29 08:2525 
-0300' 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ- CNPJ: 76.995.45510001-56 

Acesso nosso site www.crea-pr.org .br CREA1 P R 
Central de atendimento: 0800 041 0067 	

Co.,mU,,R,q,mI d (flq,'Pr, 

Valor da ART: R$ 96,62 	Registrada em : 28111/2023 	 Valor Pago: R$ 96,62 
	

Nosso número: 2410101720236180383 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art  

	

Impresso em: 28/11/2023 18:53:06 	 - 

www.crea-pr.org.br 	 CREA-PR 	lqi 
EJE 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

	 FLS________ 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de Empresa para execução de obras de Revitalização da Rua da 
Liberdade 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais  
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 1 

PRINC.  
00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de 491 2346 4.4.90.51.02.02 

Circulação 
08 .00 1.26.45 1.0029. 1.052  

Coronel Vivida, 18 de dezembro de 2023 

, ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 0253 65-OIPR 

. 
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TRANSFEREGOV  

- 	 - 

N° / ANO DA PROPOSTA: 
056257/2023 

OBJETO: 
Recapeamento Asfáltico em Vias Urbanas. 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
O Município de Coronel Vivida, localizado na região sudoeste do Paraná, com população censitária é de 21.749 habitantes 
(IBGE 2010), sendo que 71% residem no meio urbano. O seu IDH é de 0,723. O Programa 2219, coloca a proposta em 
consonância com interesses recíprocos entre concedente e convenente, pois busca a melhoria da infraestrutura urbana do 
município, melhorando a pavimentação já existente, garantindo uma obra de melhor qualidade e durabilidade de vias. 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
A ação OOTI - Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à Implantação e Qualificação Viária, do 
Programa 2219, onde a qualificação de infraestrutura viária urbana de forma integral, estão contempladas na referida propostas 
que visa a promoção de infraestrutura adequada na busca da acessibilidade e demais soluções para deslocamento de pessoas e 
cargas. 

PÚBLICO ALVO: 
Famílias residentes no perímetro urbano do município de Coronel Vivida. As áreas de intervenção atingirão áreas residenciais e 
comerciais que apresentam o maior nível deficitário na sua pavimentação, as quais tem grande fluxo de pessoas que neles 
residem e que dependem do poder público para atender suas necessidades. 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
Melhorar a trafegabilidade e acessibilidade de pessoas e veículos; corrigir irregularidades na pavimentação já existente nas vias 
do perímetro urbano do município, servindo como base para receber o asfalto; facilitar o fluxo de trânsito em vias próximas a 
espaços de atendimento públicos na área de saúde e educação, bem como, em áreas comerciais. 

RESULTADOS ESPERADOS: 
Melhoria da infraestrutura urbana: Melhoria da trafegabilidade; Melhoria da acessibilidade; Maior segurança aos pedestres; 
Melhor no paisagístico, limpeza, e organização urbana. 

1- DADOS DO CONCEDENTE 

CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
56000 	 MINISTERIO DAS CIDADES 

CPF DO RESPONSÁVEL: 1 NOME DO RESPONSÁVEL: 
625.624.102-97 	 1 JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 	 1 CEP DO RESPONSÁVEL: 

Relatório emitido em 04110/2023 14:37:31 
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2- DADOS DO PROPONENTE 
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PROPONENTE: 
76.995.45510001-56 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
PRACA ANGELO MEZZOMO, S/N 

CIDADE: UF: CÓDIGO CEP: E.A.: DDD/TELEFONE: 
CORONEL VIVIDA PR MUNICÍPIO: 85550000 Administração 4632328322 

7527 Pública Municipal 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
104- CAIXA ECONOMICA - 

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL: 
967.311.099-91 ANDERSON MANIQUE BARRETO 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL: 
RUA ROSA STEDILE, 255 - CENTRO 85550000 
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4- DADOS DO EXECUTORJVALORES 

VALOR GLOBAL: R$ 3.215.459,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 10.000,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2023 R$ 3.205.459,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 10.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 13/10/2023 

FIM DE VIGÊNCIA: 13/10/2027 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2027 

Relatório emitido em 0411012023 14:37:31 	 Página 3 de 6 
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5- PLANO DE TRABALHO 

Meta n°: 

Especificação: 	Recapeamento Asfáltico em Vias Urbanas. 

Unidade de Medida: 1.0 Valor: R$ 3.215.459,00 

Início Previsto: 	13/10/2023 Término Previsto: 	13/10/2027 Valor Global: R$ 3.215.459,00 

UF: 	PR 	IMunicípio: 7527 - CORONEL VIVIDA CEP: 

Endereço: 

Etapa/Fase n°: 	1 

Especificação: 	Recapeamento Asfáltico em Vias Urbanas. 

Quantidade: 
1.0 Un 

Valor: 
R$ 3.215.459,00 

Início Previsto: 
13/10/2023 

Término Previsto: 
13/10/2027 	 ,'-Ç 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTERIO DAS CIDADES 

FLS 

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2023 

META N°: 	1 VALOR DA META: R$ 961.637,70 

DESCRIÇÃO: 	Recapeamento Asfáltico em Vias Urbanas. 

VALOR DO REPASSE: R$ 961.637,70 PARCELA N°: 	1 

MÊS DESEMBOLSO: Fevereiro ANO: 2024 

META N°: 1 	 IVALOR DA META: R$ 1.282.183,60 

DESCRIÇÃO: 	Recapeamento Asfáltico em Vias Urbanas. 

VALOR DO REPASSE: R$ 1.282.183,60 PARCELA N": 	2 

MÊS DESEMBOLSO: Abril ANO: 2024 

META N°: 	1 	 IVALOR DA META: R$ 961.637,70 

DESCRIÇÃO: 	Recapeamento Asfáltico em Vias Urbanas. 

VALOR DO REPASSE: R$ 961.637,70 PARCELA N°: 	3 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2023 

META N°: 	1 1 VALOR DA META: 	 R$ 10.000,00 

DESCRIÇÃO: 	Recapeainento Asfáltico em Vias Urbanas. 

VALOR DO REPASSE: 	 R$ 10.000,00 1  PARCELA N°: 	1 

Relatório emitido em 0411012023 14:37:31 
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8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Recapeamento Asfáltico em Vias Urbanas. 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convénio 1 NATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Ruas do períinetro urbano da sede municipal. 

CEP: 	85550-000 UF: 	PR MUNICÍPIO: 7527 - CORONEL VIVIDA 

UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: 	 R$ 1 V.TOTAL: 	R$ 3.215.459,00 

OBSERVAÇÃO: 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

Rendimento de 
Aplicação 

449051 R$ 3.215.459,00 R$ 3.215.459,00 R$ 0,00 R 0,00 

TOTAL GERAL: 	 R$ 3.215.459,00 

i 
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10-DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao  
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

mo 

Local e Data 
	 Proponente 

	
UÁ 

11- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data 	 Concedente 
(Representante legal do órgão ou Entidade 

12-ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Nome do Arquivo: 
Declaração de Capacidade Técnica - Proposta 056257-2023.pdf 

Comprovação da Contrapartida 

Nome do Arquivo: 
Declaração de Contrapartida - Proposta 056257-2023.pdf 

MIGUEL 	 Assinado de forma digital por 
MIGUEL FIGUEIRO:81 625146949 

FIG U EI RO:8 1 625146949 Dados: 2023.10.04 14:39:05 -v300 
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Contrato de Repasse 

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N° 94945112023/MCIDADES/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE 
Si CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, REPRESENTADO PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE 
AÇÕES RELATIVAS AO MOBILIDADE 
URBANA. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n°14.133, de 
2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente, Decreto n° 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto n° 11.531, de 16 de março de 2023, e suas alterações, Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Instrução Normativa 
MPDG N° 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Diretrizes Operacionais do 
Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado 
entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e normativos 
vigentes que tratarem da matéria, as quais os partícipes se sujeitam, desde já, na forma 
ajustada a seguir: 

- 	PARTÍCIPES 
- CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa 

MINISTÉRIO DAS CIDADES, inscrito no CNPJ!MF sob o n° 05.465.986/0001-99, 
representado pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de 
empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei n°759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto no 66.303, de 6 
de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 
19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 
2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-
DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da 
União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por CELIO 
AMERICO ALVES IZIDORO, CPF n° 481.487.689-00, residente e domiciliado à Rua 
José Loureiro, 195, 15 1  andar- Ed. Sede 1- Curitiba - PR, conforme Procuração lavrada 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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em notas do 2 1  Tabelião de Notas e Protesto BRASÍLIA/DE, no livro 3577-P, folha 065, 
em 05/09/2023 e substabelecimento lavrado em notas do 2° Tabelião de Notas e 
Protesto BRASILIAIDF, no livro 3579-P, folha 113, em 29/09/2023, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE. 

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
ANDERSON MANIQUE BARRETO, CPF n° 967.311.099-91, residente e domiciliado à 
RUA VICENTE PALOTTI, 271, doravante denominado simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 
- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 

Recapeamento Asfáltico em Vias Urbanas. 

II - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Coronel Vivida - PR. 

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
(x)Não 	( 	)Sim 

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse - Condições Gerais. 

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
)Não 	(x)Sim 

No caso de 'SIM", informar: 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo final para inserção das peças documentais pelo CONTRATADO no 
TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da assinatura do documento. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
• Recursos do Repasse da União: R$ 3.205.459,00 (três milhões duzentos e cinco 

mil quatrocentos e cinquenta e nove reais). 
• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE 

EXECUTORA: R$ 1 0.000,00 (dez mil reais). 
• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 3.215.459,00 (três milhões 

duzentos e quinze mil quatrocentos e cinquenta e nove reais). 
• Nota de Empenho n° 2023NE002063, emitida em 21/11/2023, no valor de R$ 

3.205.459,00 (três milhões duzentos e cinco mil quatrocentos e cinquenta e nove 
reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001. 

• Programa de Trabalho: 15451221900T1 0001. 
• Natureza da Despesa: 444042. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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VI - PRAZOS 
Término da Vigência Contratual: 11 de dezembro de 2026. 
Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias 
após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o que 
ocorrer primeiro; da denúncia ou da rescisão. 
Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de 
aprovação da prestação de contas final pela CONTRATANTE. 

VII - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Paraná. 

VIII-A— ENDEREÇOS FÍSICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Praça dos Três 
Poderes, SN - Centro - CEP 85550-000 - Coronel Vivida - PR. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Souza Naves, 
3891 - Cep - 8581 0-070 Cascavel - PR. 

VIII-13 - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: planejamento©coronelvivida.pr.gov.br . 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: regovcv@caixa.gov.br . 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO 
SUSPENSIVA 
1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (TRANSFEREGCV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrição. 

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentação disposta no art. 24 da 
Portaria Conjunta MGI!MF!CGU n° 33/2023 na data da celebração do presente 
instrumento ou no prazo estabelecido no item IV das Condições Gerais deste Contrato, 
bem como à análise favorável pela CONTRATANTE da referida documentação. 

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este 
Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no 
prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando 
não houver liberação de recursos de repasse; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência 
custeadas com recursos do instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, 
são obrigações das partes: 

2,1— DA CONTRATANTE 
1. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 

selecionadas; 
II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo 

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário 
Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 

III. Acompanhar e aferir a execução físico-financeira do objeto pactuado, assim como 
verificar a regular aplicação das parcelas de recursos; 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, 
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na 
Cláusula Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma 
disposta na legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos 
Técnicos ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor 
do Programa, mediante o pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula 
Décima Segunda; 

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contem poraneidade do certame, aos preços do 
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, 
ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, 
assim como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o 
disposto na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse 
independente de autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no 
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no 
aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo 
do órgão responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar 
sua descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos 
relativos ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por 
sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. 

2.2 - DO CONTRATADO 
1. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 

os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso 
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos 
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de 
melhoria, nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que 
resulte em montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme 
legislação vigente; 

V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando: 
a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto 

estabelecidas pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas 
complementares; e 

5 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do 
cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes 
programáticas ou normas complementares. 

Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade 
preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções 
constantes no anteprojeto ou projeto; 
Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados 
ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional 
necessária à celebração e à eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os 
normativos do programa; 
Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e 
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da 
esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de 
serviços públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 
Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional 
habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras 
e serviços com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de 
serviços de fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados 
pelo órgão central do TRANSFEREGOV, para registro da execução física do objeto 
e quando da realização das atividades de fiscalização; 
Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 
Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência 
voluntária da União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execução e 
prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público 
efetivo, em cumprimento ao Acórdão n° 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de 
Contas da União (Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023); 
Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e 
da execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas 
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a 
correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, 
inclusive se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 
Garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à 
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos; 
Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com 
as diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras 
que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 
Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e 
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando: 
a) a disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 
b) a correção dos procedimentos legais; 
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência; 
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d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos 
Sociais Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o 
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto 
deles; e 

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme 
previsto na Lei n°14.133, de 1 0  de abril de 2021. 

XVI. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua, 
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de 
compras e contratações; 

XVII. Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF - 
Contrato de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XVIII. Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios 
uma 	 referentes às visitas realizadas quando solicitado; 

XIX. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XX. No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos 
de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito 
Federal, em conformidade com a Lei n°9.452, de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XXI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XXII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XXIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XXIV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para 
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XXV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos 
relativos à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas 
e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e 
registrar no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser 
realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXVI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXVII. Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado 
pela Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada 
por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, a publicação do termo de 
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homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, 
RRT ou, quando aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da 
fiscalização de obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os 
atestes dos boletins de medições; 

XXVIII. Indicar o sistema FaIa.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará 
ampla publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos 
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, 
solicitações, reclamações e denúncias; 

XXIX. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca 
do Governo Federal - Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante 
todo o prazo de execução das obras; 

XXX. Quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras e serviços de 
engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do 
aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como 
informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, 
conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras; 

XXXI. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos 
de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXXII. Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos 
instrumentos, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que 
tratam da matéria; 

XXXIII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXXIV. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento 
de encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos 
da Lei n° 14.13312021, ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento 
ao previsto na legislação vigente e conforme a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas 
da União, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXV. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas 
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, 
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante 
legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao 
disposto no referido Decreto; 

XXXVI. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos 
termos da legislação vigente, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser 
justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de 
sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXVII. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado, 
desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula 

suspensiva; ou 
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b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, 
caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva. 

XXXVIII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia 	mista, 	sendo 	de 	sua 	inteira 	responsabilidade 	a 	fiscalização 	dessa 
obrigação; 

XXXIX. Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e 
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às 
dispensas e inexigibHidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que 
demonstrem o atendimento dos requisitas exigidos na legislação pertinente; 

XL. Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a 
empresa contratada: 

- a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno 
e externo da União, bem corno dos funcionários da CONTRATANTE, aos 
documentos e registros contábeis das empresas contratadas; e 

b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço 
de engenharia no TRANSFEREGOV; 

XLI. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS), a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo 
de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder 
Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU no 516, de 15 de março de 
2010; 

XLI!. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 

XLIII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de 
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 

XLIV, Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como 
da utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 
11 1  33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações; 

XLV. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de 

trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de lnfur'naçõe. 
à Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no 
penado, 	no 	caso 	de 	contratação 	de 	obras 	de 	engenharia. 	(Ofício 	n°. 
132/2021/AERIN/MAPA— Relatório dá auditoria n° 201900014) 
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XLVI. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento 
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XLVII. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse 
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, 
inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob 
pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações 
impostas pela Eleitora! n°9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XLVIII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da 
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 
1997; 

XLIX. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

L. Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao 
Contrato de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua 
utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do 
Contrato de Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as 
disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

LI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos 
saldos remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não 
houver a devolução dos recursos no prazo previsto; 

LII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 

LIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância 
de controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência, quando houver; 

LIV. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

LV. Disponibilizar, em seu sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local 
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o 
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação 
dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto 
pactuado, devendo os instrumentos serem separados por ano de celeb ração, 
classificados do maior valor para o menor, podendo a disponibilização do extrato na 
internet ser suprida com a inserção de Iink na página oficial do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV; 

LVI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da 
política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

lo 
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LVII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestãofinanceira do instrumento; 

LVIII. Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento 
ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o 
compromisso assumido, sendo permitida, exclusivamente para obras e serviços de 
engenharia do Nível 1, a substituição do Plano de Suste ntabilidade por declaração 
do representante legal do CONTRATADO; 

LIX. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023, e IN MPDG n° 02, de 24 de janeiro 
de 2018 e suas alterações; 

LX. Tomar outras, providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse. 

LXI. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua 
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado 
e disponibilizado pelo Governo Federal. 

LXII. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do instrumento em 
instituição financeira oficial; 

LXIII. Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos 
nas diretrizes programáticas e na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de 
agosto de 2023 e suas alterações, mantendo-o atualizado; 

LXIV. Atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGIJ n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, 
independentemente de formalização de Termo Aditivo ao presente instrumento. 

LXV. Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas 
complementares aplicáveis, bem como suas alterações. 

LXVI. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o 
item de investimento de regularização fundiária; 

LXVII. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, 
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a 
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos 
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

LXVIII. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à 
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos 
contratados bem como a devolução dos recursos eventu almente já sacados, no caso 
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 

LXIX. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da 
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o 
município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços 
Urbanos de Agua e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e 
concessão for apresentada por termo de compromisso; 
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LXX. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a 
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e 
tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de 
coleta de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de 
energia elétrica e iluminação pública, no que couber. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3—A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até 
o limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS 
e de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 -- O CONTRATADO deverá depositar na conta específica do instrumento o valor dos 
Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇOES GERAIS, em 
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo 
com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de 
recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados 
ao presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, 
obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 - Quando o valor global inicialmonte pactuado se demonstrar insuficiente para a 
execução do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, 
poderão ser: 

	

1. 	utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro; 
II. aportados novos recursos do CONTRATADO; ou 

III. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou 
funcionalidade do objeto pactuado. 

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de 
tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA 
4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, se 
compromete a iniciar a execução física de obras e serviços de engenharia somente após: 
- a liberação da primeira parcela, ou parcela única de recursos da União, e a emissão 

automática da Autorização de Início de Obra - AIO para o Nível 1; e 
II - após a emissão da Autorização de Início de Obra - AIO pela CONTRATANTE para 
os Níveis li a V. 

4.1 - A data da primeira ordem de serviço - OS registrada no TRANSFEREGOV, pelo 
CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, caracterizará o início da execução tísica da 
obra ou serviço de engenharia. 
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4.2 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e 
a liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se 
realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo 
turno, em atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea 'a" da Lei n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E 
PAGAMENTOS 
5 - A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não cabendo a 
responsabilização da CONTRATANTE por inconformidades ou irregularidades 
praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em que 
as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 

5.1 - No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

1. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 
A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no piano de 
trabalho, os desembolsas e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no 
TRANSFEREGOV; 

IV O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V A conformidade financeira. 

5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 

- ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de 
recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento 
ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

5.3 -- A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de 
Tornada de Contas Especial. 

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 
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5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

1. 	Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis 1 e VI, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis II a V, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não 

poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor global do instrumento.. 
II. A liberação das parcelas previstas no cronograma de desembolso ficará 

condicionada à: 
a) Conclusão do processo licitatório ou da cotação prévia dos itens de 

despesas apresentados pelo CONTRATADO; 
b) Verificação e aceite da realização do processo licitatório ou da cotação 

prévia pela CONTRATANTE. 
III. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada à 

execução de, no mínimo, 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas 
anteriormente. 

5.4.2 A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para 
liberação de recursos de parcelas subsequentes, poderá ser excepcionalizada, desde 
que em benefício da execução do objeto, quando justificada expressamente pelo 
CONTRATADO e aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE. 

5.5 - O crongrama de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 - Quando necessário, o cronograma de. desembolso deverá ser ajustado pelo 
CONTRATADO após à verificação da realização do processo licitatório ou da cotação 
prévia pela CONTRATANTE. 

5.7 - Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, 
relativos às despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão 
condicionados a: 
a) Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para 
execução do objeto; 
b) Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE 
EXECUTORA; 
c) Vistorias intermediárias in loco, realizadas pela CONTRATANTE, excusivamente para 
os pagamentos correspondentes aos percentuais de execução verificados nos marcos 
de dos níveis II a V que trata o art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 
de agosto de 2023; 
d) Vistoria final in ioco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir 
ao pagamento da última medição. 
e) Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o pagamento 
da última medição; e 
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f) Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual 
Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo 
Federal. 

5.7.1 -- O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no 
TRANSFEREGOV o relatório de fiscalização referente a cada medição. 

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas 
especificações técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos. 

5,7.3 —A. execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 86 Portaria 
Conjunta MGIIMFICGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. 

5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada 
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado 
no Plano de Trabalho. 

5.8 - Na hipótese de inexecução ou paralisação da execução financeira por 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da liberação da. parcela pelo Gestor ou do 
último pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE 
deverão: 
- bloquear a conta corrente específica do instrumento pelo prazo de até 180 (cento e 

oitenta) dias; e 
II - suspender a liberação de novos recursos para o CONTRATADO no âmbito do 
mesmo órgão ou entidade concederite. 

5.9 - Os prazos dispostos no item 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de 
Repasse, deverão ser suspensos quando: 

- A inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo 
Gestor ou pela CONTRATANTE; 

- A paralisação da execução se der por determinação judicial, per 
recomendação ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso 
fortuito ou força maior; 
III - For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pclas 
Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa e Câmaras Municipais na hipóteae 
respectiva dos estados, Distrito Federal e municípios, situação de emergência OU 

calamidade pública na localidade de execução do objeto; e 
IV -- A inexecução financeira for decorrente de distrato do contrato licitado desde 
que: 
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a) o CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos 
comprobatórios como notificações à empresa ou ofício de solicitação de distrato 
pela empresa contratada; e 
b) limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serviço - OS e a 
publicação da rescisão do contrato. 

5.10 - Após o fim do prazo mencionado no inciso 1 do item 5.8, não havendo 
comprovação do início ou da retomada da execução financeira, o instrumento deverá ser 
rescindido 

5.11 - Cabe ao representante legai do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

5.12— A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13.303, de 2016) e na Lei n° 
14.13312021, é permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha 
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL. - Verificação da Realização do Processo 
Licitatório, correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneração variável. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
Dos RECURSOS 
6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão 
à conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 -- A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente 
Contrato de Repasse mediante Apostilamento. 
6.2 A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que e 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 - No caso de perda da validado dos empenhos por motivo de canceiamento de 
Restos a Paqar, o quantitativo Físico-financoiro poderá ser reduzido, desde que rão 
prejudique a íruição ou funcionalidade do objeto pactuado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
7 -- Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas 
constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses 
previstas em lei ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e 
suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste 
Instrumento. 

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 
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7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações: 

	

1. 	A destinação do recurso; 
II. O nome e CNPSI ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

III. O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 - Os pagamentos devem ser realzados mediante crédito na conta bancária de 
tituaridade dos fornecedores e prestadores de serviços. 

7.31 -- Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela 
CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa, o 
crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO 
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de: 

a) Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do 
TRANSFEREGOV, excetuando-se falhas de planejamento; 

b) Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos 
pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde 
que tenha havido a emissão da Autorização de Início de Obra --AIO. 

7.3.2 -- Excepciona!mente, mediante mecanismo que permita a identificação pela 
instituição financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que 
não possua conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos 
reais) por beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento. 

7.4 -- Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contraio de 
Repasse, permitido õ pagamento de despesas posteriormente desde que 
ccrnprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta 
de poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto Lstreada 
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prezo 
menor que 1 mês. 

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de 
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
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responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do 
TRANSFEREGOV, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual 
ou superior a 1 mês. 

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do 
objeto contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a 
prestação de contas. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adiciorialde contrapartida. 

7.5.4 -É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para: 
custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global 

inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente; 
II - ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e 
autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE; 
III - reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência 
de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese dos 
estados, Distrito Federal e municípios, respectivamente; e 
IV - atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento 
de preços conforme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro do CTEF. 

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas 
em aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no 
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na 
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especia! 
do responsável. 

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 -- Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e 
atua!izados rnonetaiiamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 

b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de 

contas parcial ou final; 
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d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 
Instrumento; 

e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 
desacordo com o estabelecido no item 7.5.4; 

f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 
disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados 
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do 
resultado da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do 
vencimento da vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou 
rescisão contratual, sob pena da imediata instauração de TCE. 

7.7.2 - Nos casas de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto 
for executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na 
parte que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para 
a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acijrnuiada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido 
esse montante de 1 % (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos 
à conta ún i ca do Tesouro. 

7.7.3 — Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada 
pela CONTRATANTE. 

7.7.4 — Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.71, os valores devem ser 
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para 
com a Fazenda Nacional, com base na variação dá Taxa Referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, ato último 
dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante ie 1 % no 
mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.5 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC. 

7.7.6 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação 
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELiC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à 
Conta Única do Tesouro Nacional. 
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7.8 - Par fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de 
atualização referente à variação da SELIC será calculada proporcional mente à 
quantidade de dias compreendida entre a data de referência (conforme IN TCU n° 
76/2016, art. 9 11 ) e a data de efetivo crédito do montante devido na conta única do 
Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATJAL 
8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de prpiedade 
do CONTIATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, dsde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSUL NONA - DAS PRERROGATIVAS 
9 -' 0 Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e Jefinir as 
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e aval ação d as 
ações constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promove visitas in 
toco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Prograria e da 
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades refe entesao 
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de 
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de 

 lua 
paraiisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização 
e de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e 
nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
10 - Obriga- - se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA E registrar emua 
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo fina. ceiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta ad9 uada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repas se e a 
especificação da despesa. 

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comptbatórios 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXE C UTORA 
e mentidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forrn 
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contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fxadc. 
no Contrato de Repasse. 

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias 
dos comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre 
que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada 
à CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇOES GERAIS. 

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação,  ou 
recolhimëntô dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no l mercado 
financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 

11.2— Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação 
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no ÍRANSFEREGOV por 
omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contahildade 
analítica, para fins da instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento 
e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. 
11.3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasso firmados pelos seus antecessores. 

11.3.1 -- Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documento com justificativas que 
demonstrem o impedirnentoe as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio 
públicc. 

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tornada de Contas 
Especial. 

11.3.3 - Os casoc fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensojaro 
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise 6 maniteslação 
do Gestor do Programa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 
12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da 
demanda: 

Custo Unitário 
Descrição  

Nível 1 Nível II Nível III 	Níveis 1VeV 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1 .400,00 R$ 1 .400,00 $ 1 .400,00 

Verificação do Resultado do Processo 
Lctatono inapta ou repetida  R$ 3.00000 R$ 9.200,00 R$ 12.100,00 R$ 33.500,00 

Manutenção de contrato, cobrada 
180 dias R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 rnensa!mente.após 	sem execução 

financeira  
R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

Visita ou vistoria in /oco em quantidade 
superior à prevista no Art. 86 da Portaria 

R$ 4.500,00 R$ 8.300,00 R$ 13.000,00 1 	R$ 23.000,00 Conjunta MG1/MIF/CiGU n1 33, de 30 de agosto 

Reabertura de PCF ou TCE 

de 2023 e suas alterações  

R$ 800,00 R$ 4.0000 R$ 8.2000 R$ 17. 41 00,00 

Alteração de crorograma/evontogrma 

- 

R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 
Atualização de orçamento R$ 2.400 , 00 R$ 4.200,00 1 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 
Exclusão de meta R$_3.500,00 R$ 5.500,00 

- 

R$ 8.400,00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$6000 R$ 6.500,00 

R$ 8.400" 00 

R$9.60(00 R$0.600,0O 
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00 	R$ 7.500,00 R$ 10.600,00 R$ 10.00,0 
Inclusão de meta  R$ 8.500,00 	P$ 8.500,00 R$ 12.600,00 

R$ 25.70(00 
R$ 12.00000 

R$25700,ddl Alteração de escopo  R$ 9.00000 R$ 14.900,00 

r Custo Unitário Nível VI 
Descrição 	 Valor de Repasse 	Valor de Repasse igua[i 

1 inferior a R$750.000,00 	superior aR$750.000,OO 
rReanálise do Plano de Trabalho 	 - - 	 R$ 1.400,00 	 R$ 1.400,00 
Verificação do RsuItadodo Processo 	 R$ 1.300,00 	 R$4.000,00 

1 Licitatorio inaptalou renetida 
iutenção de contrato, cobrada mensalmente 

ps180 dias sem execução firianceira  
R 	1000 00 R 	1,00000 

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior 
à prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta 	

R$ 3 660 00 R$3.600,00 MGI/MF/CGU r° 33, de 30 de agosto de 2023 e 	 . 
suas alterações  

ReaberturadePCFou TCE 	 R$900,00  

Alter ação decronograma/eventograma 	 R$1.700,00  k$ 2.10Ü,60 

Atualização de orçamento  	R$2.400,00   R$'1.2.00,00 

Exclusão de meta 	 R$3.500,00  R$ S.500 	0'  

Ajustes 	anteprojeto ou projeto 	R$6.500,00 _no R$ 6.500,00 
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Reprogramação de Remanescente de obra - - 

inclusão de meta  R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 

Alteração de c-SCOpO  R$ 2.000,00 R$4.000,00 

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do 
TRANSFEREGOV. 

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE pi-eviamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA "DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 
13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do 
Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 - É livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e 
externo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos processos, 
documentos e informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do 
objeto. 

13.2 - Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá 
adotar as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no m:,nta,ite 
atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da 
prestação de contas e a instauração de Tomada de Contas FispeciaL 
indeperidntemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao 
Ministério Público. 

CLÁLJSIJLA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOC!ONAIS 
14 	É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo 
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo se 
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE 
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n °  9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

14.1 .- Em qualquer ação prornocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou da fala: 0800 726 2492 
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Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1& 
do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -- DA VIGÊNCIA 
15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo 
o início de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante 
Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no art. 35. inciso 
VII e § 40, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ri 33, de 30 de agosto de 2023 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 
16 -- O Contrato de Repasse poderá ser: 

Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos participes, 
ficando responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do 
tempo em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível 
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes. 

II. Rescindido, em função das seguintes motivações: 
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
h) constatação de falsidade ou nccrreção de informação em qualquer documento 
apresentado; ou 
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE: ou 

III. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumririnento 
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento. 

16 1 - São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação 
pela CONTRATANTE das seguintes situações: 

	

1. 	A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II. A inexistência de execução financeira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da 

liberação da primeira parcela ou do último pagamento, à exemplo do descrito na. 
Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de 
suspensão do prazo, nos termos do item 5.9; 

III. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tornada de 

Contas Especial; 

16.2 - Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO aeverá. 

- devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de 
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e 
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II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 

16.3 - A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no 
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial da União. 

16.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no 
TRANSFEREGOV. 

16.5 - O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto 
ensejará instauração de TCE. 

16.6 - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor úu a 
CONTRATANTE 'deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do 
registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de 
empenho, independente do indicador de resultado primário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 
17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instn.!mento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no, Contrato de Repasse, a qual autorizou a 
celebração deste instrumento, condicionada à, decisão final. 

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse; a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva 
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que 
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 
18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, 
devidamente formalizada, e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no 
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto 
do Contrato de Repasse. 

18.1 - A alteração do prazo de vigência dc Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será 
promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verií!cado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2— A alteração contralual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por 
meio da Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão 
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em 
execução. 
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18.3 - São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou 
superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

18.4 - Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é 
necessária a solicitação justificada do CONTRATADO e o atendimento das condições 
abaixo (Decreto n° 8.94312016): 

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado; 
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional à 

redução de metas e etapas, corri a devolução dos recursos liberados reiativcs às 
etapas e às metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação 
financeira; 

c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas nacessárias 
•à imédiata opei-acionalização do objeto, quando couber; 

• d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES 
19 - Ao CONTRATADO é vedado: 

1. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
II. No caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes 

da emissão da autorização de início de obra, exceto quando se tratar dos 
recursos para atender às despesas de que trata o art. 25 da Portaria Conjunta 
MGI/NIF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações; 

III. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para ampliação do objeto 
pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da 
fruição ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido 
previamente aprovadas pela CONTRATANTE; 

IV. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no instrumento; 

V. Reformular os 	projetos 	básicos 	das 	obras 	e 	serviços 	de 	engenharia 
previamente aceitos pela CONTRATANTE, exceto para ampliação do objeto 
pactuado, redução ou exclusão de metas ou etapas, desde que não cause 
prejuízo da fruição cu funcionalidade do objeto, inclusive para os casos de 
contratação semi-integrada; 

VI. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inc!usive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto 
no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na 
transferência de recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento 
e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VII. Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de 
sociedade de economia mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive 
consultoria, assistência técnica ou assemelhados; 
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VIII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o 
fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência. 

IX. Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo 

ou de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de 
trabalho; 

	

Xl. 	Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro 
de pessoa! do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Jndreta, 
salva nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

XII. Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e 
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis federais 
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal; 

XIII. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendiménto pré-
escolar, quando for o caso; 

XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado 
financeiro como contrapartida; 

XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI: Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do 

presente Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que 
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de 
objeto que envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 
n° 33, de 30 de agosto de 2023. 

	

XVII. 	Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais. 

19.1 - Os custos de análise das alterações do objeto originalmente pactuado, se 
houver, nos casos de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do 
CONTRATADO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 
20 Os documentos instrutórios ou comprobatários relativos à execução dc Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

As comunicações de- fatos ou ocorrências relativas ao Contrato 	r,̂  0 

consideradas corno regularmente feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entreguec 
por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante-
de- recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
SEGUNDO A LGPD 
21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD 
- Lei 13.70912018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais 
constantes neste instrumento para fins do publicidade e transparência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de 
Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF) I  da Advocacia-Geral da 
União, nos termos do art. 37 da Lei n°13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória 
po 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n°11.174, de 16 de agosto de 2022. 
Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes 
deste Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item VI! das 
CQND!ÇOES GERAIS, por força do inciso 1 do art. 109 da Constituição Federal. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 

ALVES ODORO 

45148765$00 	- 

Assinatura da CONTRATANTE 
Nome: CELIO AMERICO ALVES IZIDORO 

CPF: 481.487.689-00 

ANDERSON MAN!QU E AsinJ. ao forma ditI por 
ANDERSON MANIQUE BARRET0:96731 10999  8ARR0T096731 109991 

1 	 Dados: 202312.111 9:42:38 -0302 

Assinatura do CONTRATADO 
Nome: ANDERSON MANIQUE 
BARRETO 
CPF: 967.311.099-91 

AN4 PAUlA ROCVENBACI, 

- 	
Øsuito 

Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 
Nome: ANA PAULA ROCKENBACH 
CPF: 035.624.249-81 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  xx/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  xxx! 2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

o o  

Tip de Licitação: 

Entidade Promotora: 

Instaurada pelo Prefeito: 

Comissão de Licitação: 

Prsidente da Comissão 
de Licitação: 

Membro Efetivo: 

MENOR PREÇO GLOBAL - POR LOTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

PORTARIA N 2  049, de 29 de dezembro de 2022, 

JULIANO RIBEIRO 
ELAINE BORTOLOTO 
FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
lANA ROBERTA SCHMID 

Membros Suplentes: 	ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAllON 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 
GRASIELI CERBATTO 

1 - Preâmbulo 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 
n 2  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 
nominada, realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo "Menor 
Preço" por LOTE, em regime de empreitada por preço global, para a contratação de 
empresa para execução de obras para a REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE, conforme 
planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
949451/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. O recebimento 
dos Envelopes n 9  01 contendo a documentação de Habilitação e Envelope n 2  02 contendo a 

Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as xxh (xxxx horas) do dia xx de xxxx de 
2024, no Setor de Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, 
sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n 2  01, contendo a 
documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de 

Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às xxh (xxxx horas) do dia xx de xxxx 
de 2024. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, 

formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, conforme modelo constante no Anexo 

li, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, renunciando a interposição de recurso 

da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura dos envelopes n 9  02, 

contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

1.2- DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
L2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h do 52  (quinto) dia 

útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da Concorrência Pública, por 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser 

aduzida até às 17h do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da 

sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada 

na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário 

das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 03 (três) dias úteis, 

sendo a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr ,gov,br, 

adotando-se, se necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 

- 	 1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , dentro do prazo de até 02 (dois) 

dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 2  a 62  feiras, no horário 
compreendido das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Divisão de Estudos e Projetos, 
telefone (46) 3232-8323. 

2- Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA a seleção de proposta visando a 

contratação de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE 	 RUA _01—_REVITALIZAÇÃO_DA_ 	_DA_LIBERDADE  
VALOR TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO 
MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO DE 
01 OBRAS 	PARA 	A 	REVITALIZAÇÃO 	DA 	RUA 	DA 	LIBERDADE, 3.215.836,19 

CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO.  

2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, o qual 

faz parte integrante deste Edital. 
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E'!'°; 
2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e 

comparar entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que 

eventualmente constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.1.3 - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

2.2 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

2.2.1 —Anexo 1— Modelo de carta de credenciamento; 

2.2.2 —Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 

2.2.3 —Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 

2.2.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 

2.2.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais..,); 

2.2.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustentabil idade, ME OU EPP e elementos editalícios); 

2.2.7 - Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 

2.2.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

2.2.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 

2.2.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 

2.2.11 - Anexo Xl - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 

2.2.12 - Anexo XII - PROJETO EXECUTIVO. 

Ohs: Os anexos IX, X e XI se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital 
(PROJETO EXECUTIVO - ANEXO XII) disponível no site www.coronelvivida.pr ,gov.br ou 
pode ser retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, telefones (46) 3232-8304 / 8331). 

2.3 - Da Justificativa: 
A obra está cadastrada no TRANSFEREGOV Proposta n 9  056257/2023 e Convênio n 2  

949451/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

A obra em questão trará benefício para a saúde e qualidade de vida através da 

criação de espaços atrativos e seguros para caminhada e ciclismo, promovendo estilo de 

vida ativo e melhorando a saúde da população. 

A criação de espaços ao ar livre contribui para melhoria geral na qualidade de vida 

dos residentes, em consequência uma população mais saudável pode resultar em menor 

demanda por serviços de saúde, reduzindo custos associados, bem como trará a integração 

comunitária sendo que o projeto pode servir como um ponto de encontro para a 

comunidade, fortalecendo os laços sociais e promovendo um senso de pertencimento, isso 
pode impulsionar atividades econômicas locais, como cafés, lojas e eventos comunitários. 

Outro ponto importante é que com infraestrutura de lazer bem planejada pode 

tornar-se mais atrativas para os residentes a possível expansão dos limites urbanos para esta 
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localidade, resultando na valorização imobiliária e aumentando a receita tributária do 

município. 

Caracterização dos interesses recíprocos 
O Município de Coronel Vivida, localizado na região sudoeste do Paraná, com população 

censitária é de 21.749 habitantes (IBGE 2010), sendo que 71% residem no meio urbano. O 

seu IDH é de 0,723. O Programa 2219, coloca a proposta em consonância com interesses 

recíprocos entre concedente e convenente, pois busca a melhoria da infraestrutura urbana 

do município, melhorando a pavimentação já existente, garantindo uma obra de melhor -
qualidade e durabilidade de vias. 

Público alvo 
Famílias residentes no perímetro urbano do município de Coronel Vivida. As áreas de 

intervenção atingirão áreas residenciais e comerciais que apresentam o maior nível 

deficitário na sua pavimentação, as quais tem grande fluxo de pessoas que neles residem e 

que dependem do poder público para atender suas necessidades. 

Problema a ser resolvido 
Melhorar a trafegabilidade e acessibilidade de pessoas e veículos; corrigir irregularidades na 

pavimentação já existente nas vias do perímetro urbano do município, servindo como base 

para receber o asfalto; facilitar o fluxo de trânsito em vias próximas a espaços de 

atendimento públicos na área de saúde e educação, bem como, em áreas comerciais. 

Resultados esperados 

Melhoria da infraestrutura urbana: Melhoria da trafega bilidade; Melhoria da acessibilidade; 

Maior segurança aos pedestres; Melhor no paisagístico, limpeza, e organização urbana. 

3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 

- Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 

17h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 
a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 
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c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 
conjuntamente. 

4.2 - Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da contratada, deverão 

ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e aprovados pela 

Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar desta Concorrência, empresas jurídicas que atuem no ramo * 

pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na 

Lei Federal 0 8,666/93 e demais legislações complementares vigentes e pertinente à 

matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeta da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

5.2 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta Concorrência, empresas: 

a) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93, 
b) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

c) Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais 

e empresas enunciados nos incisos 1, li e lii do art. 92  da Lei Federal n 2  8.666/93. 
d) Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

e) Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

f) O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 
do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná: 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  , no sítio 

da Tribunal de Contas da União: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e no sítio do 

Sistema 	de 	Cadastramento 	Unificado 	de 	Fornecedores 	- 	SICAF: 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf- 

web! public/pages/consultas/consulta rRestricaoContratarAdmin istracaoPublica.jsf 

verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 

comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 
administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 

epígrafe. 
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6 - Forma de apresentação dos Envelopes n2 01 e n2 02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 9  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 
habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 39 ,  Art. 39,  da Lei Federal n 9  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N 2  01 -- DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  xx/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras para a REVITALIZAÇÃO DA RUA 
DA LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do 
Convênio TRANSFEREGOV n2  94945112023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO 
DAS CIDADES. 
C N PJ: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 
Horário de Abertura: 

xx de xxxx de 2024 
xxh (xxxx horas) 

ENVELOPE N 2  02 - PROPOSTA COMERCIAL 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  xx/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras para a REVITALIZAÇÃO DA RUA 
DA LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do 
Convênio TRANSFEREGOV n 2  949451/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO 
DAS CIDADES. 
CN PJ: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 
Horário de Abertura: 

xx de xxxx de 2024 
xxh (xxxx horas) 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-
se como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 
Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 
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certame, os quais deverão apresentar: 
a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 90 
dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público ou 

outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com poderes 

para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição de recursos, 

assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao processo de 

licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, requerer e 

transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais ocorrências em 

relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue à Comissão de 

Licitação na data de abertura dos envelopes n 9  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público OLI outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 9  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 

dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

b) nscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país. 
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7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada p&os órgãos expedidores. 

7.1.3 - Regularidade trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 1 9  de maio de 1943, com validade 
igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 
(w ww tst. j  u s b r/c e rt idao). 

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 
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de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 
Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços,  expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 
profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos 

Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Comprovação da licitante (Pessoa Jurídica) ter executado, através de certidão e/ou 
atestado, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, no mínimo 

50% (cinquenta por cento) das quantidades descritas no quadro 1 abaixo: 

Quadro 1 (itens de maior relevância conforme planilha orçamentária - Anexo IX): 
UANTIDADE  

QUANTIDADE 
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA MINIMA EXIGIDA 

EM PROJETO 
ATE 50% 

Pavimentação em C.B.U.Q. (1.6.1.) 26.046,44 m 2  13.023,00 m 2  
Drenagem em sarjetas (1.3.2.) 1.039,28 m 519,00 m 

Calçada em concreto usinado (1.13.6.) 7.494,36 m 2  3.747,00 m 2  

c.1) Para a comprovação de execução das quantidades mínimas das parcelas de maior 
relevância entende-se por compatível o fornecimento e/ou serviços semelhantes a: 

- CONCRETO ASFÁLTICO - CBUG.J  na quantidade mínima de 13.023,00 m 2. 

- SARJETAS DRENAGEM, na quantidade mínima de 519,00 m. 
- CONCRETO USINADO, na quantidade mínima de 3.747,00 m 2  ou 187,35 m 3  

c.2)Para a comprovação da quantidade mínima exigida é possível a soma de atestados 
e/ou certidões. 
c.3) Este atestado e/ou certidão deverá ser emitido em nome da empresa, 
independentemente do profissional responsável técnico pela obra (subitem 7.1.4, letra 

d) Comprovação de Capacidade Técnico Profissional (Pessoa Física), através de certidão 
e/ou atestado, acompanhado da respectiva Certidão de ACERVO Técnico do CREA ou do 
CAU ou OUTRO CONSELHO, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito 
privado, onde o profissional comprove a execução de no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) das quantidades descritas no quadro 2 abaixo: 

Quadro 2 (itens de maior relevância conforme  planilha orçamentária - Anexo Lk'): 
QUANTIDADE UANTIDADE 

 
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA MÍNIMA EXIGIDA 

EM PROJETO 
ATE 50% 

Pavimentação em C.B.U.Q. (1.6.1.) 26,046,44 m 2  13.023,00m 

Drenagem em sarjetas (1.3.2.) 1.039,28 m 519,00 m 

Calçada em concreto usinado (1.13.6.) 7.494,36 m 2  3.747,00m 2  
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d.1) Para a comprovação de execução das quantidades mínimas das parcelas de maior 
relevância entende-se por compatível o fornecimento e/ou serviços semelhantes a: 

- CONCRETO ASFÁLTICO - CBUQ na quantidade mínima de 13.023,00 m 2. 

- SARJETAS DRENAGEM, na quantidade mínima de 519,00 m. 
- CONCRETO USINADO, na quantidade mínima de 3.747,00 m 2  ou 187,35 m 3. 

d.2) Para a comprovação da quantidade mínima exigida é possível a soma de atestados 
e/ou certidões junto com os devidos acervos. O(s) Atestado (s)/Certidão(ões) exigido(s) 
nesta alínea terá que ser obrigatoriamente de apenas um profissional para demonstração 
de sua capacidade técnica integral. 
d.3) O profissional em face do qual for comprovada a capacidade técnica, ficará obrigado 
pela execução do serviço, na qualidade de responsável técnico. 
d.4) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

e) Deverá ser comprovado vínculo entre o responsável técnico e a empresa, seja na 
qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

Observações: 
*Cons ideran do  que a obra em questão é de grande vulto e buscando a proposta de maior 

qualidade e von tajos idade a Administração, com o objetivo de verificar a capacidade 

operacional da licitante em mobilizar e administrar a execução de determinada 
quantidade de serviço, baseando-se na cautela da Administração Pública em contratar 

com terceiros a realização de objetos que tem por finalidade o interesse público, cabendo, 
portanto, exigir garantias da capacitação técnica e operacional das proponentes, 

aumentando a margem de segurança de que os serviços serão realizados de maneira 
eficiente e obedecendo ao crono grama a as demais exigências, conforme previsto pela 

Súmula 26312011 do TÇU. 
* Para a comprovação da capacidade técnicooperacional das licitantes, e desde que 

limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos 

mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência 
guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. (Súmula 

26212011- TCIJ) 

Os documentos solicitados nas alíneas "a', "b" e "d", do item 7.1.4, acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo o 

empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 -. Coronel Vivida - Paraná 
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sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 

Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 

integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 

estiver registrada. 
Considerando o Acórdão n 9  135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n 9  212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
1, da Lei 8666/1993 exige apenas o registro na entidade.' concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contida no arr. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucionai à luz dos 

princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

f) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 
assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento dos locais onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com o contratante; 

* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 
conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

Atestado de Visita Técnic a * expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 
Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável(eis), tomou conhecimento de todas as informações pnecessárias, incluindo 

as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 
licitação, conforme modelo Anexo IV; 
/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 

08h às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail 
engenharia@coronelvivida.pr.aov.hr  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

g) Declaração conforme Anexo V, composta por: 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na obra 
um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência dos 

serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, relativa 
aos serviços objeto da presente licitação; 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 
profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 
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adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da obra; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 

sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 

aceitos, na forma da lei os Balanços Patrirnoniais e demonstrações contábeis que atendam 

as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas S/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 
DRE (Lei n 2  6404176 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 
do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 
encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 59, § 2 9  do Decreto Lei n 2  486169), 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e/ou em 
outro órgão equivalente. 
a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto n9 6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO RECÉM-
CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 
necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com 
o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da licitante. 

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, atestando a boa situação financeira da empresa: 

Liquidez Geral (LG) - igual ou superior a 1 (um) 

Liquidez Corrente (LC) - igual ou superior a 1 (um) 

Solvência Geral (SG) - igual ou superior a 1 (um) 

O resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 

deverão serem apurados pelas fórmulas abaixo: 
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	 Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o 
cálculo para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá 
comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 
os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 
declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Os licitantes deverão prestar GARANTIA/CAUÇÃO no valor de R$ 32.158,00 (trinta e 
dois mil e cento e cinquenta e oito reais), com prazo de validade de, no mínimo, 120 
(cento e vinte) dias, como condição de participação neste certame licitatório, conforme 
art. 31, Inc. III e art. 56, § 12 da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações, podendo a 
licitante optar por uma das seguintes modalidades: CAUÇÃO EM DINHEIRO, TÍTULO DA 
DÍVIDA PÚBLICA, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA. 

c.1) A licitante deverá, como condição para participação, apresentar no Envelope n° 01 
- DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, o comprovante de prestação da garantia 
prevista nesta alínea. 
c.2) Caso a garantia prestada seja efetuada em dinheiro, o recolhimento for-se-á por 
depósito bancário em conta fornecida pela Tesouraria da Prefeitura, até o 32  (terceiro) 
dia útil que anteceder a abertura da Licitação, a qual, logo comprovado o depósito 
emitirá recibo, o qual, deverá constar no envelope n 2  01. 
c.3) Os títulos de dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde que 
comprovada sua escrituração em sistema centralizado de liquidação e custódia, pelo 
seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (artigo 61, da Lei 
de Responsabilidade Fiscal). 
c.4) A caução prestada para participação da licitação, como qualificação econômico-
financeira (artigo 31 da Lei n. 8.666193) não se confunde com a caução exigida do 
licitante vencedor no ato da assinatura do contrato, como garantia de sua execução. 
c.5) A garantia das licitantes consideradas inabilitadas será restituído mediante 
solicitação, feita por escrito, endereçada à Comissão Permanente de Licitações, junto 
com a via original do recibo do recolhimento, após decorrido o prazo para interposição 
de recursos ou após o julgamento dos recursos e ações judiciais eventualmente 

interpostos. 
c.6) As licitantes consideradas habilitadas, mas que tenham sido excluídas das fases 
subsequentes do certame em razão de desistência, por motivo justo decorrente de fato 
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superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitações, bem como as 
licitantes desclassificadas deverão solicitar a restituição desta garantia/caução após o 
decurso do prazo para interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos e 
ações judiciais eventualmente interpostos. 
c.7) A garantia prestada pela licitante vencedora e pelas demais classificadas será 
restituído, mediante solicitação escrita e após o decurso do prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da assinatura do contrato com a empresa vencedora deste certame. 
c.8) Perderá direito à restituição da caução, com reversão do valor para os cofres da 
empresa pública, a licitante vencedora que não oferecer as garantias exigidas para a 
assinatura do contrato ou que se recusar a assiná-lo no prazo em que para tanto for 
convocada. 

d) Comprovação do capital social mínimo de R$ 321.583,00 (trezentos e vinte e um mil e 

quinhentos e oitenta e três reais), através da apresentação de Certidão Simplificada da 
Junta Comercial correspondente, emitida no máximo 90 (noventa) dias antes da data de 
abertura dos documentos de habilitação; 

e) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 
condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustenta bilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 - Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade 

jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - 
ME, ouEpresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar 
n. 2  123106, de 14/1212006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 
licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 
modelo constante no Anexo VI, diretamente ao Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 9  01. Poderá também ser 
enviada dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 
b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exjgicaem 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 
isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação 
da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 
decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 
sem prejuízo das sanções administrativas cabiveis por descumprimento de obrigações 
contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 
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na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 
prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 
órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 
deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 -  A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de E.ictação poderá ser 
feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope nq 01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

docu me ntos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope-
n2 01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 
inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas saRas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra 
fase do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n 2  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser 

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 
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- preço global para a execução de obras para a REVITALIZAÇÃO DA RUA DA 

LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do 
Convênio TRANSFEREGOV n 2  949451/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o 
MINISTÉRIO DAS CIDADES; considerando o preço máximo de R$ 3.215.836,19 (três 
milhões e duzentos e quinze mil e oitocentos e trinta e seis reais e dezenove 
centavos), devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, 

trabalhistas, previdenciários e comerciais, bern como despesas com materiais novos e 

de primeira qualidade, mão-de-obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas 

de administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do 

presente certame, exceto o que for de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme 

especificado neste edital; 

a.1) O prazo de validade da propost fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 9  02. 

a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 
mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 

objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária, constante no Anexo IX o no 

projeto executivo. 

b.1) Na abertura da icitaçáo, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 

que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 
mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada erri 
segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 

empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre urna proposta de preços 
e planilha orçamentária correta. 

b.21 Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 

da planilha orçamentária, Valor acima do estabelecido no orçamento. 

h.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, as 

descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma flsico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas d execuço, 
de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-se em 

consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, da ordem 

de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planflha de preço 

apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo XI. 

* As piani/has solicitadas rio item 8, Subítem 8.1, alínea "b (planilha orçamentaria)", alínea 

'c (cronograma físico efinanceiro) e alínea "d (planilha do BDI)'Ç apoiando-se nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 2546/2015, 1.811/2014 e 187/2014, TCU -- Plenário, 

coso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustados, desde qie, flãC oco'rri a 
majoração do preço ofertado. 

DOS ACÓRL.'AO): 
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* Acórdão 2546/2015-TCU-Plenário-Rel. Mm. André de Carvalho: A existência de erros 
materiais 00 de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não enseja a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 

contratante realizar díligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 

que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente 

do seu erro, no caso de o Administração considerar exequível a proposta apresentada. 

* Acórdão 1811/2014-Plenário-ReI. Mio. Augusto herman: Não restando configurada a 1CSÕO 

à obtenção da melhor proposta, não se configuro a nulidade do ato. Erro no preenchimento da 

pianilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado. 

* Acórdão 1871201 4-Plenário-ReI. Mm. .Valmir Com pelo: É possível o aproveitamento de 

propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonom!a e da 

razoabilidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes nC 01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 

edital. 

9.2.1. Se todos os proponentes forem inabilitados, a Comissão de Licitação poderá fixar 
o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação da documentação faltante. 

9.3 - Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no tem 

8 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

ircompatíve!s. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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9.6 Julgamento e dassificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 
deste edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL”, e será julgada dentro desse 
critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas 

as propostas pela ordem crescente dos oreços apresentados, considerando-se vencedor o 

proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta licitação, 
respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 
b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 
c) alterar quantidade constante na planilha orçamentária; 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgara e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 
atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiram2nte a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar nC 123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 

disposto no inciso II do § 2 2  do art. 3 2  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

10.4.1 - A identificação do proponente corno Microempresa - ME, ou Empresa de 

Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 

comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 

prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 
proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 

condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 
preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, o deverá ser 
protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 

açAngelo Mezzorno, s/n 2  - 85550-000-- Corcnel vivida -  Paraná 
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Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013 - CEP 85550-003 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 

b) Não ocorrendo interesse da microernpresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 

deste edital, será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, 

voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor 

preço originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 

melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 
superior a R$ 3.215.836,19 (três milhões e duzentos e quinze mil e oitocentos e trinta e 
seis reais e dezenove centavos), para a execução de obras para a REVITALIZAÇÃO DA RUA 

DA LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do 
Convênio TRANSFEREGOV n 2  94945112023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO 
DAS CIDADES. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 
inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição do rreço deverá 
ser entregue por escrito, ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela 
mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição detalhada dos 

preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.2, será exigida, para 

a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o valor 

resultante do item 11.4 e o preço global analisado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Parani 
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11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 
poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 
b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

- 	 cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n 9  8.883, de 1994). 
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de rnufta. 

li - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 
relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 
oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas 'a' e "b', se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 
§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-

lo no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 
§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade, 
§ 59 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 
nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13K às 17h. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Cornissáo de 
Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-m ii: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-
símile para contato, devendo ser protoco ada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horá io das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coi onelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contra 

13.1 - A adjudicação ao licitante ven 

manifestação dos participantes no sentido 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recurs 
mesmos. 

e Prazos 

or será realizada sempre que não houver 
apresentar recurso. 

a adjudicação será realizada após a decisão dos 

13.3 - A homologação da licitação é deresponsabilidade da autoridade competente, só 

podendo se efetuada após a adjudicação u depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos alotados. 

13.4 - A autoridade competente: 

13.4.1 - Deverá anular a presente Con )rrência Pública, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de 
ilegalidade; ou 

13.4.2 - Poderá revogar a presente Co corrência Pública, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao inte asse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente suficiente para justificar tal conduta. 
13.4.3 - A nulidade do procedimento e licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto o artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n9 
8.666/93. 

13.4.4 - A nulidade da contratação op ra efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamei te, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

13.5 - Homologado o resultado da lici ção pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no razo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste ec ital e das demais sanções no art. da Lei Federal n9 8.666/93. 

13.5. - O Município de Coronel Vivid conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 
para companhar a execução das obri çõs contratuais. 

13.5.2 - O contrato deverá ser assin lo pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 

13.5. 	O responsável pela empre5 ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
contrtato na Diviso de Licitações do M nicípio de Coronel Vivida; 

13.5.4 - Opcionalmente, o contrato p derá ser enviado via e-mail à empresa para que 
seja colhida a assinatura do respo sável, ou preposto habilitado, para posterior 
encaminhamento ao Município de Cor el Vivida. 

Praça Angelo Mezzomo, 	- 85550-000 - Coronel Vivida - Parai 
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13.6 - O Município de Coronel Vivida, pod 
prazo e zondições estabelecidos no item 
ordem ce classificação, para fazê-lo em i 

pelo primeiro classificado, inclusive quan -

presente edital, ou revogar a licitação, ind 

da Lei F deral n 2  8.666/93. 

DA—ESTADO DO PARANÁ 

, quando o convocado não assinar o contr a to no 
3, convocar os proponentes remanescentes, na 

ai prazo e nas mesmas condições pr opostas 

aos preços atualizados, de conformidade com o 

endenternente da cominação prevista no art. 81 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, § 1 e 2, da Lei Federal n 8.666/93. 

13.8 - A empresa vencedora da licita 
	

deverá apresentar, no ato da assinatura do 
contrato: 

a) Declaração informando o CNAE qe representa a atividade de maior receita da-
empresa. 

13.9 - Caso, a empresa vencedora for sé Piada em outra jurisdição e, consequentemente, 
inscrita no CREA ou CAU de origem, deve á apresentar, para assinatura do contrato, visto 
junto ao CREA ou CAU do Estado licitante. 

13.10 ~Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supresso) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Setor de Engenharia com 
antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 
dos custos dos serviços contratados. 

13.12 - Farão parte integrante do contratlo  o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do pwcesso e quef tenham servido de base para a presente' licitação 
e para a formulação do contrato. 

13.13 - O contrato se regerá pelas dá 
disposições constantes do presente edi 

bem como pelas demais disposições 1 

licitação, por mais especiais que sejam e 

mencionados. 

13.14 - A Administração deverá provid 

contrato e de seus eventuais aditame 
8.666/93. 

ilas e disposições nele constantes, pelas demais 
pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

is apl i cáveis à espécie do objeto da presiite 

osnio que no Edital ou na minuta de contrato não 

r a publicação resumida do instrumento de 

por força da disposição contida na Lei n 

13,15 - O prazo máximo para a eecuç o do contrato e para a entrega do objeto da 

presente licitação é de 12 (doze) meses e será contado a partir da expedição da Ordem de 

Execução de Serviços. 

13.15.1 - O prazo máximo para o iníci da primera etapa de execução da obra é de 05 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

13.15.2 - A Ordem de Execução de Serviços somente será emitida após a assinatura do 
contrato. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 24 (vnte e quatro) meses da data de assinatura. 

13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Administração, tendo por fundamento no ue couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, nos limites enashipóteses previstas no artigo 65 da Lei ti 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado para a exectiçCão desta obra, sem a realização do devido termo 
aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 
10% (dez) por cento do valor do contrat). 

13.19 - A Administração reserva ao direit de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no casd de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 
que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 8.666/93. 

14 - Da Anticorupção: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de mai;pular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
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15— Reajuste de Preços e Reequilíbrio Ecopômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

P'. 	
15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

- 	todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará medições mensais a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e 

o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ART5 de fiscalização e de 
execução. Os documentos referentes à medição serão encaminhados à Caixa Econômica 
Federal, que realizará a inspeção técnica para aferição dos serviços medidos. Medida, 

atestada e vistoriada a execução dos serviços, a CAIXA encaminhará ao Município a 

Autorização de Saque e a empresa contratada deverá emitir a nota fiscal em favor do 
Município de Coronel Vivida. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota 

fiscal para o fiscal designado do Município, este realizará a conferência e o competente 

ateste, fazendo o encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que 
caberá a esta última a liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverá conter, além 

dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: 
Convênio TRANSFEREGOV n 2  949451120231M0DADES/cAJXA firmado com o 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. Número do contrato e da licitação. 
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16.2 - Informações Adicionais sobre medições e pagamentos: 

Considerando que os recursos para execução do objeto desta licitação são oriundos do 

Governo Federal, através de Contrato de Repasse firmado com a Caixa Econômica Federal 

e, por ser assim, existem algumas regras que precisam ser cumpridas suplementarmente 

aos ditames legais da Lei Federal n 2  8.666/93. 

A Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a qual regula as normas 

relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de 

repasse. As medições referentes aos serviços objeto desta licitação deverão obedecer ao 

que estabelece a citada Portaria e, especialmente, a PLE - Planilha de Levantamento de 

Eventos e a Planilha Múltipla, que fazem parte integrante dos anexos a este edital. 

Considerando que a obra constante do objeto desta licitação se enquadra no Nível II, ou 

seja, com valores de repasse superiores R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais) e inferiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), conforme estatuído na 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a sistemática de 
inspeções técnicas será a seguinte: 

a) A Caixa Econômica Federal fará 02 (duas) vistorias in loco, podendo ocorrer outras 
vistorias considerando a especificidade e o andamento da execução do objeto 
pactuado; 

b) Quando ocorrer a inspeção técnica in loco pela Caixa, os pagamentos somente serão 
autorizados após a vistoria e aceitação dos serviços pela fiscalização da Caixa; 
c) CRÉDITO DE RECURSOS (CONCEDENTE AO CONVENENTE): A primeira parcela não 
será superior a 30% (trinta por cento) e as subsequentes quando comprovada 
execução mínima de 70% (setenta por cento) da parcela anterior, 
d) Demais regulamentações conforme Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 33 de 30 de 
agosto de 2023 e alterações. 

16.3 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de cada 
parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.3.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados através de 
transferência bancária diretamente na conta corrente da empresa contratada. 
16.3.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.4— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 
documentação: 

a )Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 
execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 
e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 
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16.4.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 
em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

16.4.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

16.4.3 - Havendo a entrega do Protocolo, no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da egunda medição, podendo ser prorrogada a sua 
entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 

16.5 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, também será exigida da 

contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 
Vivida. 
b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS o 
c) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 

normas do DNIT. 

16.6 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir 
do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 
que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.7 - DÁS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

16.7.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 

correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON, 
conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

16.7.1.1 - "Lei Complementar n 2  028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre 
o Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras 
providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 
essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo lii tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 

- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras 
obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, 

drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local 
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da prestação dos serviços, que fica sujeito ao IcMS,). - ALÍQUOTA: 5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS). —ALÍQUOTA: 5% 

16.7.1.2 - Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual 
inclui à Lei Complementar n   02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 
7.05 da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 
integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta 
por cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade 
de qualquer comprovação. - 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para 
execução da obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo 
Geral desta Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de 
execução da obra. 

16.7.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que 
regulamenta a Lei Complementar n 9  02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica - NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica - NFS-e todos os contribuintes inscritos rio Cadastro de Contribuintes do 
Município de Coronel Vivida. 

1 - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apreentarerri notu 
fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos 
retidos até a apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normati.zação 
exarada pela Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobriqados) 
do Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediados em outros municípios deveram obedecer à legislação do 
local a que pertençam. 

16.7.2 - Deverá ser observado o disposto no Decreto n9 8235 de 04 de setembro de 2023, 
o qual adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n 2  1.234, de 11 de janeiro 

de 2012, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte nas contratações de bens e na 
prestação de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR. 

16.8 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: - 	ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 

DESPESA 
DESD. NATUREZA 

Obras e Equipamentos de 

00 08/01 000 1.052 Circulação 491 2346 4.4.90.51.02.02 

08.001.26.451.0029.1.052 
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16.9 - E obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos 

do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.10 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 
licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da 

Certidão Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.11 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 
verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, ei1 ambos, 
notificará a Contratada do descumprimento cia lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 

16.12 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 
efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, 

liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação  

17.1 - A contratada não poderá subcontratar o contrato, a nenhuma pessoa física ou 
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do contratante. 

17.2 - A subcontratação parcial do objeto será permitida até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

17.2.1 - Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as 

condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem 

como, os requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital. 
17.2.2 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o 

contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

1.7.2.3 - Se a contratada subcontratar o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas 

ou jurídicas sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da 
data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, 
inclusive rescisão do Contrato. 

17.3 - É vedada a subcontratação total do objeto contratado. 
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18 -Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município, 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em 
dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do 
contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco 

por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 
proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 
boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 
p revide nciárias. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de pouparça. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá 
ser prorrogado automaticamente. 

19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  8.666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, Viaço e 
Urbanismo, Mauro F3usanello, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 
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19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de Planejamento, Sr. 
Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20 - Sanções 

20.1- SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 
as exigências do presente Edital, poderão ser'aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 

caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspenso do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 
autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 
a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar, e 
contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 
diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 
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h) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.23.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado peio gestor do Contrato e terá o 

Prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-

mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem corno 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal 112  8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - A CONTRATADA deverá apresentar no final da execução das obras Laudo Conclusivo 

de Controle Tecnológico do CBUQ com os resultados dos ensaios realizados em cada etapa, 

conforme normas do DNIT. 

22.4 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 

perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 

Praça Angelo Mezzorno, s/n° - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-0300 - e-mail: iicitacaocoroneivivi da. pr .govbr 
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são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 
em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 

obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 
não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 

de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 08h 

às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail engenharia@ccronelvivida.pr.gov.hr  (a 
licitante deverá confirmar com o setor o recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por 
este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará todos os esclarecimentos 
necessários. . . 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

lI - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

ULIANO RIBEIRO 
Presidente da C missão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 Coronel Vivida - Paraná 
Fone: ('16) 3232-8300 - e-mail: Iciticao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  xx/2023 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula 
de Identidade sob n 2  CPF sob n2 , a participar do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n 2  xx/2023, instaurado pelo Município 
de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 
credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem 

corno para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao 
direito de interposição de Recurso. 

rem- 	de 2023. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

Praça Angeo Mezzorno, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  xx/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

rN 	A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência 
Pública n2 xx/2023, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço 
dos proponentes habilitados. 

de 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 65550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO II! 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 xx/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa ..............................................DECLARA para fins de cumprimento do 
disposto no EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 xx/2023, sob as penalidades da lei, que 

sÍ tem pleno conhecimento do local onde será executada as obras para a REVITALIZAÇÃO DA 

RUA DA LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do 
Convênio TRANSFEREGOV n 2  94945112023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO 

DAS CIDADES, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 
contratante, responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância da execução do 

objeto de acordo com os projetos; memoriais e especificações técnicas, quantitativos, 
detalhes, encargos e planilha orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 
tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 
execução. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX nQ 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 8550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licita.ao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  xx/2023 

ATESTADO DE VISITA 
(Q, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de partidpação na  licitação em epígrafe que a empresa 
CNPJ 	n 2  	._, 	endereço 	completo 

- ••., através de seu responsveI legal ao fim 
assinado, visitou o local onde será executada as obras para a REVITALIZAÇÃO DA RUA DA 
LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio 
TRANSFEREGOV n 2  94945112023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, objeto da Concorrência Pública n 2  xx/2023. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 
todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de .......................... de 2023. 

ON 
	(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DÍESTUDÔSE 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  xx/2023 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n 9  xx/2023, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 

Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 
..................................... sob n 2 ............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a execução de obras para a 
REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e mernorias em 
anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  04945112023/MCIDADES./CAIXA 
firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a execução de obras para a 
REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memorias em 
anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n2 949451/2023/MCIDADES/CAIXA 
firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/na - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 xx/2023 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 79  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 devidamente inscrita no CNPJ n2 -- 	, com endereço 

na Rua 	n 9-, CEP: - 	na cidade de 	Estado do 	telefone 	_ 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 	portador do Cí"F n 2  

e RG n 9  	DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônca por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art, 72  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 9  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

IV Para os fins requeridos no artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica.(h) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial com 

o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, junto ao 

que dispõe o Acordão n 9  2,745/2010 do TCE/PR e Prejulgado ri 9  09 do TCE/PR. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidadc- socicambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra n 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Concorrência Pública n2 xx/2023, às condições físicas 

ora estipuladas para a execução do objeto licitado, assim corno, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Metomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Pariná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: icitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  xx/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 
CNPJ: 

Endereço 	 E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n: 	 Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Concorrência Pública n 2  xx/2023, que tem por objeto a contratação de 
empresa para execução de obras para a REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE, conforme 
planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 
949451/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES; nas seguintes 
condições: 

- 	 LOTE 01 - REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE  
- 

ITEM DESCRIÇÃO 	
VALOR TOTAL
PROPOSTO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO DE 
01 OBRAS 	PARA 	A 	REVITALIZAÇÃO 	DA 	RUA 	DA 	LIBERDADE, 

CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO. 

a) Preço Global para a execução das obras é de R$ ................(por extenso). 
b) Prazo de execução: 12 (doze) meses, conforme descrito no Anexo X, contados da data da 
emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 
a partir da data do protocolo constante no envelope nQ 02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade 

Concorrência Pública n 2  xx/2023. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 	 '1 
Fone: (46) 3232-8300 - e-m II: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N2 XX/2024 
	

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  xx/2023 

Contrato de Execução de Obra, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 2  

Praça 76.995.455/0001-56, sediado na 	Ânelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato reprscntado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n?  967.311.09 -91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa........................., pessoa jurídica de direito privado, 

situada na Rua/Av............., n. 2 ........., n cidade. de.............., Estado ........... inscrita no 

CNPJ 	sob 	n ......................................, 	representada 	neste 	ato 	pelo(a) 

Sr(a)..................................................., 	portador 	(a) 	do 	CPF 	n 	...........................c 	R 	n 

a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei Fderal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinent, assim como pelas condições da Edital da Concorrência 
Pública n 9  xx/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução de obras 
para a REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERADE, conforme planilhas, projetos e memorias 

em anexo, decorrente do Convênio TR NSFEREGOV n 2  949451/2023/MCIDADES/CAIXA 
firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

Parágrafo único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os eus termos, as condições expressas no edital da 

Concorrência Pública n 9  xx/2023, jun mente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXEUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob c forma de execução indireta, em regime de 

ernpretada por preço global, para o objet licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

Pela execução do objeto ora contratado, D CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$..............., conforme constante Ina proposta. 

LOTE 01 - REVI1ALIZÀÇO DA RUA DA LIBERDADE 

TEM 1 DESCRIÇÃO 
	 VALOR TOTAL 

01 FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO DE 
j OBRAS PARA A REV1TALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE, 

Praça Angelo Mezzorio, s/0 -  85550-000 - Coronel Vivida - Parn 

Fone: (46) 3232-8300 - e-rn ii: li cita caocoroneIvivida.pr,gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ ~O  J4'~av.,  
LI±IFONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO. 	 H 
Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritas em qualquer um 

dos itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizndo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS  E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato no será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá 

correr 

 a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, 11,.."l" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fa o previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos compro atórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8,6156/93. 

Parág rafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão) ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, o qual faz parte integrante deste Contrato e Edital. 

Pará,grafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação so complementares entre si, d modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um dcumento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 

os seguin$s critérios: 

a) em aso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou espc-cificaç es contidos em um projeto e não contidos em
outro deverão ser considerados, 

c) em caso de divergência entre as co as dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais que foi-em utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor quali ade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Municípi de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação, 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇO E DE RECEBIMENTO 
Parágrafo Primeiro: O prazo máximo paa a execução do contrato e para a entréga do 

objeto da presente licitação é de 12 (doz) meses e será contado a partir da expedição da 
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Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Segundo: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é 

de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

Parágrafo Terceiro: Executado o contrato, seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 
inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei F dei  n2  8.666/93. 
Parágrafo Quarto: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 

73, inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessent3) 
dias, contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quinto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no ue couber as disposições contidas nos incisos no 
artigo 57 da Lei Federal n9 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SÚPRESSÕES 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas 

supressões, nos limites e nas hipóteses p 

através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poder; 

do departamento  contratante, alterar 
elemento inicialmente contratado para a 
termo aditivo de contrato, mesmo que nã 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

esmas condições contratuais, 03 acréscimos ou 

,istas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, firmados 

em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

is quantidades, descrição ou qualquer outrQ 
xecução desta obra, sem a realização do devido 
altere o valor do contrato, sob pena de muita de 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 4 (vinte e quatro) meses, contados a partir da 
assinatura deste, podendo ser prorrogido, a critério da Administração, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n2 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará medições mensais 

a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 
serviços- e o cronograma e verificará o ex 1  to cumprimento das obrigações do contrato no 
período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 
emitindo o boletim de medição que dever' ser assinado pela fiscalização do Municípo e 

pelo profissional responsável pela execuçã , ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 
execução. Os documentos referentes à medição serão encaminhados à Caixa Econômica 
Federal :  que realizará a inspeção técnica para aferição dos serviços medidos. Medida, 

atestada e vistoriada a execução dos serviços, a CAIXA encaminhará ao Município a 
Autorização de Saque e a empresa contratada deverá emitir a nota fiscal em favor do 
Município de Coronel Vivida. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota 
fiscal para o fiscal designado do Município, este realizará a conferência e o competente 
ateste, fazendo oencarninhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que 
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caberá a esta última a iquidação dos respectivos empenhos. 

- Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverá conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: 

Convênio TRANSFEREGOV n 2  94945112023/MCIDADES/CAIXA firmado com o 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. Número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Informações Adicionais sobre medições e pagamentos: 

Considerando que os recursos para execução do objeto desta licitação são oriundos do 

Governo Federal, através de Contrato de Repasse firmado com a Caixa Econômica Federal 

e, por ser assim, existem algumas regras que precisam ser cumpridas suplementarmente 

aos ditames legais da Lei Federal n 2  8.66/93. 

A Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a qual regula as r.crrnas 

relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de 

repasse. As medições referentes aos serviços objeto desta licitação deverão obedecer ao 

que estabelece a citada Portaria e, especialmente, a PLE - Planilha de Levantamento de 

Eventos e a Planilha Múltipla, que fazenj parte integrante dos anexos a este edital. 

Considerando que a obra constante do objeto desta licitação se enquadra no Nível li, ou 

seja, com valores de repasse superioras R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 

reais) e inferiores a R$ 5.000,000,00 (cinco milhões de reais), conforme estatuído na 

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a sistemática de 

inspeções técnicas será a seguinte: 

a) A Caixa Econômica Federal fará 02 (duas) vistorias in loca, podendo ocorrer outras 

vistorias considerando a especific dade e o andamento da execução do objeto 

pactuado; 

b) Quando ocorrer a inspeção técnicá in loco pela Caixa, os pagamentos somente serão 

autorizados após a vistoria e aceitaço dos serviços pela fiscalização da Caixa; 

c) CRÉDITO DE RECURSOS (CONCEDENTE AO CONVENENTE): A primeira parcela não 

será superior a 30% (trinta por sento) e as subsequentes quando comprovada 

execução mínima de 70% (setenta por cento) da parcela anterior. 

d) Demais regulamentações conforme Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de 

agosto de 2023 e alterações. 

Parágrafo Terceiro: Os pagamentos Serãó, mensais, de acordo com o rronograna físio e 

financeiro executado, e serão eetuads em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 

- Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados através de transferência 

bancária diretamente na conta corrente da empresa contratada. 

II - Para o credor receber o paga me to deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição ba cária. 

Parágrafo Quarto: Para o pagamento da n ta fiscal referente à primeira medição será exigida 

a seguinte documentação: 
a) Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAL', referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 
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conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emit!do pela fiscalização do Município;. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da 

obra, em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o 

percentual previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituida ou 
recuperada pela CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa 
a falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo' no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 
Parágrafo Quinto:  Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, também será 
exigida da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 
Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 
c) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 
normas do DNIT. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, cntdcs 
a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condiões: 

a) Atendidas todas as reclamações daiscalizaço referentes a defeitos ou irnpedfeições 

que venham a ser verificadas em qualquér elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributa; e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, cohforrne 
determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 
a.1) "Lei Complementar n 2  028, de 23 dê dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o !istema 
Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências" 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda q'e essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços triutáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspcndent2

ção,
: 

- Item 7, subitem 7.02 - Execupor admistração, empreitada ou subempreitadci, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escava ção, drenagem e irrigação, terrap!anagem, 
pavimentação, concretagem e ci ~nstalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de ;nercadcrias produzidas pelo restddor de 
serviços fora do local da prestação tios serviços, que fica sujeito ao !CMS. - AL!QUOTA: 
5% 
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- item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 

ALÍQUOTA: 5% 
a.2) Considerando a Lei Complementar n 9  043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n-° 02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade d qualquer 
comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forna prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementarng 02812009, quanto a gração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica— NFS-
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e toios os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

- Empresas sediadas no Município d Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônico conforme orientações acirha descritas terão seus pagamentos retklos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas n: os Capítulos 2 e 3 (contribuintes dEsobrigodos) cio 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
lii - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação c o local 
a que pertençam. 

b) Deverá ser observado o disposto no Decreto n 2  8235 de 04 de setembro de 2023 o qual 
adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n 2  1.234, de 11 de jari .iro de 
2012, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte nas contratações de be, s e na 

prestação de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR, 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execuçãc deste 

contrato, lem compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidadc fiscal, 
nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA devera apresentar juntamente com a nota fisca!, cópia 

da Certidão Negativa de Débitos - CND, referen Les aos Tributos Federais e FGTS. 

Parrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CD's no momento do pagamento da fatu'a 
ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 
primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 

ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 
05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pea de 
rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 
conforme previsto na legislação pertinente. 
Pgrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 
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05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto deste contrato serão efetuados à onta 
dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMEI4TO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 44.90,51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa:4.4.9O5.02.O2 

UG 
[ 

0111FONTE 	1 	PIA 	 DEStIIÃO' 

-- Ruas, Logradouros e Estradas Rjrai 

DESPESA 	
DESD. 	NATUREZA 

Obras e Equiameritos 

00 	08/01 	000 	1.052 	 Circulação 

de 

491 	2346 L4.4.90.51.02.02 

 08.001.26.451.0029.1.052 _____ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.— DOS DIREITOS  E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do ONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas cndições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas rio presente contrato; 
c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de in eresse 
público, respeitados os direitos da CONrRATADA; 
d) rescindir o presente contrato, unilatealrnerte, nos casos especificados no inciso * l do art. 
79 da Lei n o  8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente cont ato; 
f) aplicar sanções motivadas pela inexectção total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na f rma e 
prazo estabelecidos. 	 . 
Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de icordo 

comas cfláusulas coptratuais e os terrnos de sua proposta; 

b) efetar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 
executados, realizaas mensalmente; 

c) acornpnhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotandc em regisfro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem ëorno o 
nome doi empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos  à 
autoridae competente para as providências cabíveis; 

d) notificir a confr táda por escrito da picorrência de eventuais imperfeições no cirso da 

execução dos servi( )S, fixando prazo paa a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações db CONTRATADA: 
a) obter licença par a execuço dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam Imprescindíveis à conclusão da obra; 
c) execut ir, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 
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mencionados em todas as Especificações e .nos desenhos que a compõem, fornecendo 
todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 
d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à obra em qu se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
e) executar o cumprimento das prescr i ções referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 
Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 
f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 
referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incor eta de 
se rviços de qualquer natureza ou a não.. xeçução dos serviços; 
h) empregar profissionais devidamente abilitados na execução das obras e serviços 
i) excluir imediatamente de sua equipe cuaIquer integrante que a Fiscalização, no interesse 
do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 

justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do cnteiro, sem exceção, à Fiscalização, manterildo  em 
perfeitas condições, a critério desta, espadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 
necessários à vistoria da obra /serviço; 
k) utilizar modernos e eficientes equipanentos e ferramentas necessárias à boa ex ecução 
das obras e empregar os métodos de trabalho  mais eficientes e seguros; 
1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-sé cIoqus, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que àqueles 

sujeitos a danos por Fção de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 

ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 
m) responsabilizar-se por quaisquer dnos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a eia prestando serviço, a prédios, instalações, 
pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 
dano, deverá o mesmo ser reparado cu indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aosi prédios, às instalações, pavimentos, pas elos e 
jardins danifica. sua forma e condições o riginais; 
n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos inforrrbti os tais 

como cronograrnas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 
outros, relativos às obras e serviço objet do presente contrato; 
o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 
depender de aprovação de outras enti dades (concessionárias de abastecimento  
de água e de gás e de serviços de telfonia e saneamento, Corpo de Bombeiro

~létrico, 
, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o idício da 
utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 
com b pagamento das taxas e emolumeitos correspondentes; 
p) permitir o livre acesso dos servidorãs dos órg ã os ou entidades públicas contratantes, 
bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros 
contábeis; 
q) manter, durante toda a execução dc contrato, em compatibilidade com as obrgações 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 
Pará ifo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 
natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

n ste contrato; 

b responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceirds, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações soclis, patronais, patrimoniais, tributarias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, pre'iidehciáios ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 
Estadual n2 6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 
produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível, 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

c u depois da utilização ou do consumo de um produto; 

transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) cor1ceitrados, 

r rocedendo-se à diluição no local de utilização; 

) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 
c  fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 
cue destroem a camada de ozônio' SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 

equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 

de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 

c e refrigeração. 

CLÁ JSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Par gío Primeiro: A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por urna 
das seguintes modalidades de garantia: 

caução em diritieiro ou títulos da dívida pública; 

- seguro-garntia; 

II - fiança bancária. 

Par grafo Segundo: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 
me: mas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 
Par grafo Terceiro: Na hipótese do opção por uma das outras modalidades, excluída a 
cau ão em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 
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assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Par grafo Quarto: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 
proponente vencedora: 

a o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

o Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 

grantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do TerrnoAditivo, 
comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretarh 

lunicipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quinto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 
Parágrafo Sexto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

qua ido encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 
INS5 da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

c e poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 
Pa ragrafo Sétimo: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 
deve rá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
ágio Primeiro: A contratada não poderá subcontratar o contrato, a nenhuma pessoa 

física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do contratante. 
Par grafo SejflQ: A subcontratação parcial do objeto será permitida até 25% (vinte e cinco 
porcento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

- Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de 
habilitação jurídica, regu l aridade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem corno, os 
requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital. 

- Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o 

contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais corre3porldentes ao 
objeto da subcontrataçã3. 

- Se a contratada subcontratar o presentn Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou 
irídicas sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente 

reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da 
t - cUticação ou aplicação da multa, sem pejuízo de outras sanções contratuais, inclusive 
r àscisão  do contrato. 

Epro.grafo Terceiro: É vedada a subcontratação total do objeto contratado. 

CLÁJSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal ri2 
8.666/93. 
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Pará grafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, 
Viação e Urbanismo, Mauro Busanelio, Decreto Municipal n 9  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

Pargrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de 

Planejamento, Sr. Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
Pargjo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou aida não 

cumprir com as exigências do presente Edita', poderão ser aplicadas, as seguintes 

penlidades: 

a) Advertência. 
b) Multa de até 20% dó valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 
as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 
autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 
SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Seg_Q: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração, 
d) Declaração de inidoneidade, 
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter mcratónio, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto dc contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inádimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 
de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valcr 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério de órgão 

contratante. 
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b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre - a parte 

inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pe l a Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Cuarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização cjôs meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo ajunto: Na fase de instrução, o indiciádo será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrad9 em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na ~ ua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei 119 8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Fedérl n21  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA ANTICORUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n.9 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tantopor* conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaço, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática i.!egal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, admini stradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n9 
8.666/93. de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 
vigor. 

CLÁUSULA VGÉSIMA PRIMEIRA—DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronél Vivida i. para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenharn ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, ha 
presença das testemunhas abaixo, para todos os fins de direito. 

Coronel Vivida, .... de ......................de 2023. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzonio, s/n - 85550-000 - Coronel vivida - Paná 

Fone: (46) 3232-800 - e-mail: !citacaocoronelvivida.pr.gov.br 

Página 52 de 53 



/ 

ç1 	-,-- 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -- ESTADO DO PARANÁ 

,Js4 

c\ 

Fis 	'd 

ANEXO IX 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 xx/2023 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  xx/2023 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) o 

ANEXO XI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 xx/2023 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  xx/2023 

PROJETO EXECUTIVO 

Os anexos IX, X e Xl se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital (PROJETO 
EXECUTIVO - ANEXO XII) disponível no site www.coroneIvivJgpj.aov.br  ou pode ser 

retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mczzomo, s/n - Centro, 

te!efoncs (46) 32.?2-3 304 / 3331).  
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JUSTIFICATIVA ÍNDICES FINANCEIROS 

Justificativa dos Índices Financeiros - EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 XX/2023 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo "Menor 
Preço" por LOTE, em regime de empreitada por preço global, para a contratação de empresa 

para execução de obras para a REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE, conforme planilhas, 

projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 

949451/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES, sendo previsto o 

valor máximo de R$ 3.215.836,19 (três milhões e duzentos e quinze mil e oitocentos e trinta 

e seis reais e dezenove centavos), para a execução da referida obra. 

Para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, serão considerados os índices 

de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, cujo resultado deverá ser igual ou 
superior a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	 Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o cálculo para 

os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar 

património líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

Os índices acima não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8,666/1993 e foram estabelecidos 

em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos 
licitantes. 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas 
também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não 
possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode 
comprometer a continuidade das atividades da empresa. 
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O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de 

curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade 

das atividades da empresa. 

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também 

os permanentes. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros suficientes garantindo o pagamento das suas dívidas, o que pode comprometer a 

continuidade das atividades da empresa. 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 52 ,  da Lei 8.666/93, pois permitem 

a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos 

observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das 

empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. 

Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

Coronel Vivida, 18 de dezembro de 2023. 

JULIANO RIBEIRO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PORTARIA N2.  049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO CPF N 2  IDENTIDADE N 

Juliano_Rib&ro  Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid f_membro Efetivo 1_050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

AUneMari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

FlavianeGubertSiqueira J_Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 1_060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32,  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 / 

CALOÇPEk 

Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N° 13212022 
O Município de liapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrõnico, ligo menor preço 
por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às ]4h:O0min (quatorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais, sendo exames de 
avaliação/audiometria vocal e espirometria, deslinados aos funcionários 
pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D'Oesle - PR. 
O prazo pana envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N5  

3212022, nu horário das 08h:O0min às 12h:O0min e das 13h:30min às 1 7h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ttapejars D'Oestite - PR. no endereço 
eletrônica e 

w'ww.compeasgaveenumcntais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 0300. 

Ilapejara D'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N 1  221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE -PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 5 131/2022 
O Municlpio de Itapejara D'Oeste, Estado do Panamá, torna público, que taná 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Lote, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 11h00min (ouze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização/confecção de uniformes destinadas ao Coral 
Municipal e a Oficina de Ginástica Artistica da Escola Municipal Irmão Josafat 
Kritita 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as t 1h00min 
(onze) horas do dia 17 (dezesseie) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
IW 1v2022, no horário das Oth:O0min às 1211:O0min e das 13h:30min às 1 7h:30min 

râs, na sede da Prefeitura Municipal da Ittejara D'Oeste - PR, no endereço 
etrõnico I//V:..7çoo.jitrlvh/Jô/prg1o.J ~ijjçiiílçolo e 

www.comprasgovernamentais,gon,br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8309. 

Itapejara D'Oesae-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vhdemir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 13012022 
O Município de ttupejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por 11cm, no dia 17 (dezessete> de Janeiro de 2023. às 09io00min (nove) horas, 
lendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 
na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de ltapejaru D'Oeste. 
P0. 
O prazo pata envio das propostas e documentos de habilitação é até as 09h00min 
(nove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações podorão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
13012022, no horário das OOh:O0min ão 12h:O0min edas 13h:30min às 17h:30min 
boeãs, na sede da Prefeitura Municipal de ttapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico 1/011......tço.0Il/viiiidt2i !s.L/Lct/2..h. Iic./lo&cs./ e 
snwso.comprasgovernamentais.goni.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

ItaNjara D'Oeste.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 221i2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OFSTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N  292022 
Muoicipio de Itapejara D'Oeste. Estado do l'araoá, toma público, que (má 

realizar licitação nu modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Itein, no dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 16h:OOmin (dezesseis) 
horas, lendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada nu prestação de serviços de tonto e solda, para manutenção e 
consertos de caminhões, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 
(lota municipal de Ilapejara D'Oeste. PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 16b00min 
(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras infomsuções poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
129i2022, no horário das 08h/OOmin às 12h:OOmin e das 13h30min às 1 7h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico itç ".'/./'i.iíIGáOIl)ite.ttv' 'e LtIx hi  liçltiiso'v't e 
sssom.comprasgovemamenlais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526 - 0300. 

ttspejars D'Oeate.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vladernir Lucini 

Presidente da Con'issão de Licitação 
Decreto N° 22 1 /202 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 120(2022 
O Município de Ilapejara D'Oesle, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por I tem, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 15h:O0min (quinze) botas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de combustível, óleo diesel, para uso nas narra, 
ánibos, caminhões r máqvinuu ,ntzurs ,,Irs do trota municipal. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 ShOOmin 
(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas suaves do Edital de Pregão Eletrônico N 
128/2022, no horário das 08h:Ostrain às 12h:O0min e das 13h:30irtin às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P0, no endereço 
eletrônico Ft//j ç.içlp.çioL/toçç.11r.zço.jir.jÍi/ç.o' e 
uvsvsx.comprasgovemamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

Itapejara D'Oeste.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vludemir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221(2021 

MUNICÍPIO DE tTAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 127t2022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 1411:O0min (quatorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de 01 (uma) colhedora de forragem, conforme 
convénio firmando entre o Governo do Estado do Paraná através da SEAB e o 
Município de ttapejaza D'Oeste' PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quulorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
12712022, no horário das 08h:O0mis às 12b:OOmin e das I3h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ttapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico il!(2ti/viL(ilt2újdíiivt/2t.d//J(. :1 .: e 
www.comprasgovemamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone 10461 3526 -0300. 

ttapejars D'Oeste-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022 
Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12612022 
O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que terá 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por trem, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às lOh;Oômin )dez) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais derivados de ferro e aço a serem 
utilizados na monulenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 
Unidades pertencentes a Administração Municipal de Itapejaru D'Oeste - PR, bem 
como espaços públicos. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação á até as lObOOmin 
(dez) horas do dia 16 )dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
2612022, no horário das OOlvOOmin às 12h:O0min e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P0, no endereço 
eletrônico 	 11/21 	1iI 'JL1/~JiUã.i1idLú,/2J2Lci)0ç.í t i 
www.comprasgovrrnamentais.goo.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

Itapejura D'Oeste - PR. 05 (cinco( de Dezembro de 2022. 
Vlademie Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N '  2211202 1  

MurticiPio DE COaGulEI, VIVIDA - rsnuoO DO PARArIA 
poaruatu W. sua, de la da dazamhm 4e unta. 

o Poererro asjrutcirut, DE CORONEL VIVIDA, E.tadn do Parada, ra ao aos utrx,uçOas q,,.  Ira 
osntsn. a La. Onãa-soa do Munc,o,o, aro aas amuo 24, atina. W1~ ti. 
RESOLVE ,  
As. V. DESIGNAR Comrsuau paznanme. da Loitaçan ore.. tnaizaçao o. vonaçoas as azev.po da 
Co~ Vzdu a do Fardo Uoniatsat ãs SuAd, de Co,nnat S5eda.PR. para o parindo 0.01 da ianalro 

NOME 
Jska.'ra Rbazn 

caRGo 
Pr,ad09 

ca.r ao 
003 660 709.05 

10E005ADE se 
10.325.813'OlPO 

F~Ondulara Uasgrn Oteulan 703 002 60920 5 331 707.3iPR 
Farnandada OsadrasAdara MarrOm tsate,n 04405010910 O 17Rr.4Po 
Nua RoDaria Sdresd 
das. Mao doa Santas Cannes 

Marrbro Oi.rr.n 
Mnnb,n Suptars. 

000 Rou 309.47 
053 900 soa-ia 

O 407.arS.aiPa 
a 762.660-tIPO 

Dnxuãa Coata., Otracaaaar, MarOto Suçtarss 041.032 71906 O 907.7844^ 
Ftssran.Gsb.n âcssza Martbru Sssz5 077 573 43900 10.072 157.2IPR 
Gn.aaa Catam- Ma'nbio Svçtaeia ORO 497 30035 O 512 29141P0 

soam. atou. amarei.. 4.5 IrdaçOas 
Ata, 3'. No caiada NO. da ,hom dos rrazsb's. .tsvura dsraes, ai 5~ n m.anu pudsd are 
.aasrramar~ suotsurvido portar, r,mr9rn IspMrO, ao,, QualOase oPOázu ao 1,111m49 do prnouao 
Art. 4'. Eata aalor,a .rata ar amar nadou da sua avossaçãu na.ssudaa as d.aponçoaa ar remA», 
Isclarda sacia alatas. pauln da 01 da orlem da 2023 
GabAmO, do Prafa'ts Uin,Op.I da Connnal V,ed. Esl.,So no P0,at,& .0.21 leu, a noual das da m4a 
ãsdsaarlarnã.2022. 133'daRpa/svaa67act.lcnsipo 

ANOERSOSI uu,utovv axuoeno 

R.aaDa.a.a P,.oaq,,s.,a 
CARLOS LOPES 

Adnlnlateaçlo 
PORTARIA te tso, da ãa d daaambro da 3022. 

O Pratada MusAalp& da CO~ 0014.. Estado do Parada, usando as .tnb,açd,a ta.a s,a Iva 
nadar. .1. Or$z.ea da Maradab, are sal ..suo 54. auna. 'O' 'moa II. tarda are esta o dspo,uo ri. 
La Fad.rta n'aalie. 4.21 dSpa'drada raSO. RESOLVE 
Ari. Vo  DESIGNAR Carrmõa Prerr~ pai luduamaso Sua pad.00a da Itsoçia are muaos 
csdmaa, acta Ms.çdo as O.easNur.rte. pai ara 4e prernIPaçdu ar OmaçOs P~ prornaauss 
pua tAarcclEaa a. Co~ toada. par o panada 4.014. pomes 4.2023. 310. dazana.n de 2023, 
narpaMEpstaa MGNGN mariana, 

	

acue i CauSo 	cera' 	OEsallOuo€Oc' 
tine. SMEza Pataso 	 Prauda.tt, 1 220 259 000.032,902558-9  
(luas. Kuip.t d.Mdrad. B~ Ma,,rt,s 	 037 681 519-13 	R.950.6754 
(5ç30a. Tar,apur, Suou 	 1 	Marnazo 	 1 026 365 759.oI 1 	65006414 
Aut 21 tatu pular, apara ar setor na d da san pstàcaçia, iSnRgad.a ia Oaatasiçtaa  ao natA». 
aciaartda .aaasam. pa»d. 01 daj.adan 4.2033 
ãabáias, do Pra 	 5AumA6 da Cmapal V.M. Estado do Parada. au. 25 mi,. mal das da t,rst. 
dsd.aalrteed.2022. 133'd,Oapribaraa67'Souurtcio,o 

AOIDERSON CAOIIQIJE BARRETO 
Pridaito 

- • 
CARLOS LOPES 

Sacr~o Municipal de 
Admmn,Nu,açau 

tA,IPIICIPIØ DE C000REL ~DA - ESTADO DO PARANÁ 
TOMO DE rnAeuuTaÇàO E ConvocaçÃo s' Ct,AsarPtcAoA 

PREndO Et,CT005IICO N'5312033 
0E1.60 CONTRATAÇAO DE EMPRESA P/lorO, REALIZAçãO SE ATENDIMENTO MÉDICO 
ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA, No CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE ORA CALDISSE DE 
CARU. nadoer,edlcanamdo 000,acodopra,artc. amA 
Corraudarardo o AiaaWa na doer tE auadarr 76 1 da Lada PiaØa Elartorsro e 0312022 arda a 
?tarrrabg.çla0. 060. dsz.Ram4. 2022 anotas da a.tm.adars'.ada ar Reata dao. bo u.u'rsmoda a 
aluas.. cmc'., EGO GESTÂO DE NEGOCIOS ColA arsola nu CPrPJ o' 24327 052.1.30, 

do PTEU 01. para ata na pIam de do lÃ'rorl ão. /la. WPa.~ o. uauconaO 

'rol t'lormalopado o raaurada da lotação pala auim,dada aolrp.f,rtr. o 
R&esclponarssooã o lotava tarrOOdoP para, nu praza 4, .1406 (nAroo) moo 
OrA,, .prru.trts, o8 duootnarroo abaiaa Ta, doOlz,r0,OOu on.Rrao are 
arrca,rtz'oado. ao Gasto'. V,aoA do Co~ aa quais farão a nacrlarAroiz. 
EMITTR,dO DECLARAÇAQ ATESTANDO ESTAREM OU udo da anarda coar a 
loAozção da prnllaalozal Pau. pala Cuenarada para OOlaaao' arosada do 
Co,Otafo D.narãn aarapP.a.nladoa os asu.rrsa danlaaa,noaI 
a) Czdaspn do prattualoaai IrmAna QOI ,o,oucada ao aarsdçaa es CaeaaAra 
R.loz.I4a 50.doo!e. do Poparrj - COM,PQ. 
01 5mAIO 4, Eapanlallara ar, P.iaata, 00 .144, poaaulr o Ragians da 
Qcaliltração 4, Eap.oiaIlai. . ROE no Cona.Ivo Fnd.raId. M.otolea. 
01 Cartão SUS do pnfiaaloralnr4.1oo qoi .umniard ao aars0çoa,' 

CuoadaraeaO na., pinr,aza~ a arrps.a E 0A GESTÃO DE Ido000IOS LTO,A .~ a 
prsona.çãa do p.szc p~ e meaeaiaçoA doa 000v.fl.rrOv a aval Da oo~~Ao, 05 

pala dA dananariaçan (CRM a 0,2(). 'o ~~ rasaaao o saras SUS a soai 040 
arrasares. Em 20 da dararann do 2022 a a~ p.da, a da.Edaata0osçs uaazrr narro, o 
Sao,zdna da Sacda o nas'orm. Rasada no dazr 10 .ultdai, IE 1.1 do (doai 'A Nua da 
taoczrrarraçdo, ia'auarO.çdo ar' 09moaãorrsda4. 0. não iamaad.çaa dad.r da prazo foado. 
1.0,004 na ziaOlOaçdo 04 p,ncGNo. azar prçacao as datou.. paw~ ca,Õtaa& taoilarda d 
Adorordbiçda • omrnacagla doa doaras tota,oaci na n'riam da daaacicagãa para acamou do 
sa$arOdoaOn' 
DECIDes 
.5ABIUTAR , acrrpmea EIOAGESTAO DE NE30000 LIDA, zrwRa na CNPJ O 24327 6529001. 
56 lar Oza5uàE à, doeras palMEad,. nablnems a dainlmralo a CO54VOCAÇILO da amorosa hal 
SERIOÇOS PROFIãStONAuâ LiDO, AmorU na CI4PJ 4' 23.507.5029001.53. t'dasarivada do Rato 
01, paro a~ da daaar.laçla da tramAçãa aarru» da prmossa iaaSIds a Pmaa.ra a darIas 
.to r.roauA 
Caso . orvuarra da.~ rIa pa.suta naus os do000~ da sdaeaçla atrai vau renza 
pr000ala dl pr,uo14Ia5.da, das,'Ianarnaw a  põem, d.ailRo,d. araianaoa.aãna. s.grinra 

Carmis toAda, 29 dadaoarlo,Ods 2022 

AmA» 

;'1iL1Ij'iiíio DE CLIVELAHIHA 
PORTAL DO SUDOESTE . 	Praça GRRáIlGtPar3Oa, Ir'. 71, CanOn, CNuROOIOO.-PWSaã 

	

- , a, 	 1'. RI, CEP, 05.550-ORO ' FacnsiF tOl 33024000 

DECRETO: O33412023 

51)MULI, Abma CudORO AmARa Ssllarradae por dr.A.çãu no 
O'çamartada 2022 da Utouptada Clasitaaóa, Latadodo Parada 
loo.00daR571500R.00lSMsaarçs.ad.zaIarraraasl 

A Pralsia Mom.oEA da CIanallmO.a Estado da Papará, cru tua da aam a*tscç0as aços 
sasOulr.rra aliarsado pai La Momoipai 4' 27610001. 

DECRETA 
Aol 1' Foa o Podsc En.o.Svo Uammçal .uruna.da a ateU C,ldda 0,4000,1 soplanrantar ao Orçarearro 
Dar,) do Molcipa da Cstsa*oda, tarado do Pareriu. para o aro da 2022. dasanodo ao aultoett das 
taspasas a Moas rdaaãda$ aor tRAmO. mordo, 5. MuAçAn no oalol do OS 7 1 500,00 
)Gainu.mtoa . dazuao nd rIas) pres alarmA 4.50.545 'A saçvnea 01510 5 Dotaçoas Orçarrantlnas 

03 - S.ornlsn. Mum'opai 0. AAIIrnaPaÇAO GarI 
030r - Adr,rrsao.çloDMAG 
04 1220005 2 00.000 - UaootsnçAodas Aurordadas Admrz.sn.es .a 
3 3 90 35 - 000 - Outro. Sozs'çR. da Taznszas Pssaaa Jazido. ........ .  . . ... . ......................  05 lo 000.00 
25043000 O 503000 - P,Ruasiasas,Iud,aas 
4a,RO.ar®-o®-ã.dazçuJ.otaão  .................... 	 ,._,.. .... ,,,, ..............  R510000,00 

Os - Sauasa,, MuolAmal aaúda a SarIRarsaPSO 
Os os - Fido s.kaaspu da Saída 
1 0302001$1 ,011000 - Cosr,oeula I'rsarrms.ndal da Saúde 
3,3 il 70- 303 - 6.116 pda ParônaçIo  ar Con.orso Poblm ...., 	............. 05 30.000.00 

Da. naorasara Msalap&daMaaukraa Sooat 
0601 'Ade*rstraçlaSMAS. 
513440010 2.017500- Marcd,nçlada lIAdada OaAad,aeava SOOU 
335030-000-MasaMdacam,czrca ....................... ... . .... ... 	 . 	R520000,O0 
3 3 50 35 - 000-Ospns Sasiças da Tatasatos Pessas ãotdoa ......, 	............... t 000.00 

01.00. ãaorsRatu M,.0 da Ed,uaaçãa Cs9.z. a Eoasta. 
07.01. Adrm4.iss'sção O tu E,C.E 
122610020.2 SrS000 - Mstru6ançado En.zra FrurdarsaM- Rasse. EdaaiçICO% 5 35% 

33a03a-r03-Oonrasarorçosdalam,zn.Paaaa,Juata.. .............. . ................. . ....... R52000000 

07 5a,n'u,n, utarimal da Edç,açO Cutlir. a Estartaa 
0701-adriarstr,çIOSNECE 
123010020 2 025050 - Malroraurçiu da M.raard. Eu tilar  
3.3 90 32 50 - Masada. B.amr si Sareço Par, 0daSIuçIa0z.Eda_._ .... _ .................... ... R5 40 000.50 
57.52 - Fund.4IFIIOab 
123610520.1025000 - FundaR 30% 
335043-r02-SrtbnarrçgasSuoc.ta ........ ........... ' .... ............ ....... ' ... -.- ............... ........ 52000.00 

06 - Sauataa MunIciliM da 001,.. Vaçia 
0601 .A4IR.s.OÇIRDUO.V. 
207620031.1.305000 PatraUçãaAOSA4ia. 
3 3 90 35 - 000 - O~ amzlçm da Torosins Pwaa.ãooda..... .. . . .. ...... .. ..................  RD 300500.30 
TOM ... 	............. ................. .. ... ....... ....... .............................. 	 ,, ........ ..... -......... .,....,......00 716.000.30 

Ato? Pai onbastza do ral.eda CeIdROArI St~ paøaMa nado. ~. sarda moado, 
rnuosoa daAtrslação amAR 4.5000.. 

03 - Saoata,a tuonropai da Ade,rrasb.çio sarA 
03 01 - Adirzar.çio 5 a AS 
919999900 5 006000 - Rasares da Co~ 
9995t559-999-aasaasadaCuzaramua 	 ................... .... ....... .......... R52R0000.00 

07 00' Souralata Uono»U da Educação Cabes. LapaNu 	 ' 
07 02 - FundittIFundcb 
23510020 2025000-Fund.630% 

339030-102-M.lapldaCapmuz 	 .... -...-............ ' .....-...-................ 22000.00 
535030- t02_Oonna5artçada7aa,paaaaFA»,.,, ...   .................... ....R550000,t0 

OS - Ssorato,,. Uumcçrl da Dbe.aavO,çIa 
0601 .Adimzr'srt.çkoSteO.V 
20712001A 5 025000 -  MartdaaçIa4. LMla.dads (Iam .RO,çio 
31 0011 -000-VaadaflsMEsaVarraporrsFbda ............... .......... ..... .,....., 	R$ 180 000,00 
3.1.50.14 - 000 - hidreAmça.s. awlulclça.. TrsbrIrlUs........ ._ 	............... RO 40 000.00 
.15..................................................................................................................R5TI8000,O0 

M3aEaO, Diteritid wilito ar arpordassa dama 
pzt4' Rartngadus as dsoos.çoau ser mIWArO 

GabArIa da P1616041 da Cstsallrda. Estado do Pararia, ar 29 Is Saaacrrbrs Si 2022 

R,SPAELA W,ROTI5S L551 
PREFEITA MUNiCIPAl, 

M5WIOPIO DE CROPINZI56rOIPR. 
AVISO SE LICITAÇÃO 

Modaldada' PreçOs EmA 1' 14612522. Fma EIsO&Aaa. PtamAnte: flmoi oncu da, 51 32"O'dt'OI' 
V Data 4. Lasaçán. OU IS da iiinitho 4. 2053, As 00 00 truaral loras. ObØRO: Coaaratação da 
Siasiças da Tlaipoalsa AO.04,rt,no Olor .e*riada 00 1.532.012,00. Qduazs: Saro,poa. O EmA 
.rmaNa..a à dlCa.lçau doa zlaras5.4a5 Ia PIlota da Pnatsiruts da Crropltránna. Ststaho da 
LIdtaOO.. a Co~ Rua RaAd Proogçla Kuzpl. o' 3 81 - Cto/lrrzavruIPR, das 00:01Y1200 
de. 13.00I1700 Ira, a oa asdaraço alanOrmo: op.1//çO! ziOro...Qçv.V Irrlormlc.çOaa pata tsu.Oasa. 
1461 32421614. 

CONSÕRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSORCIO 
RESOLUÇÃO N° 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoal do Consórcio 
Inlermunicipal de Saúde . CONIMS. 
RESOLUÇÃO ° 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Diapõe sobre a inclusão de procedimentos e ajuste de valor em 
edital 002/2022 de Credenciumenlo e dá outras providénoas. 
A Integra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
/iTp //WltIv cclnim5 COttt brio htlp //ivwsv 4I)v:pmlIçIçIoS) çom )tr/mp/ 

CONSORCIO tNTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

TERNO DE HouoLooAçAo E AojuosCAçÀo DE PROCESSO UicriurõRlo 
001 taaSar. P440 ver 'aaoasem.uO,as.,Es 5., ,czasa.naa 101.00am 000 

0.11.11165055 5 daleut.s basear., asas moosç,nta,s a.050-0.ta COrstsIs 5.1.05.50,, asas 
.ou.A4.0seapmaçoaou0.raaaozm. 

'asma.11 
froauouaau. ursonal 

Raasaso..4r.asua. 
.iawa, d.u.ur.aa. 	Oznmeperaauoesms1.  CRIE X5UPAORIODEPEOaOAGAA»1CA5 

DA AREA, DE 	 PÁ" ME SIAÇÁO DE SE RVIÇO11 MÉDIC011 
G0lLaIORIa4SA6EOE lARE. O.sva'Au 30 &aLU.1t5aMt05 DE 

ra',aOe'.caa',ann'iROmnOuUSOilDCpAtPaOb.Ia, í'.aada.rsAanapa 

PE~Fi~PARA~ENT~Á~Iii 4~. 

.uroruv/l,o5A4EA.AtaDE ATENDIMENTO . 	 alço 	 asno 	35 0000 Os  33 NO DO 
EWERMEIRO 

co,ssøocco O4TE6I0J&PAL SE SAUDE 
nonuo De nunwoiuçÀoao PROCESSO DE aleooucalLloase a 

Fue,dutmsrc,do no aro 250. 1* de Ildtantas 4' 5600193. RATIFICO a I'.arg'bdldaAr II' 1 98,12022 para .0 
prasarto posaaaa tampo' cbOlA o CREDENCL45AE5ITO ('E PESUÇaRS JUOISICA5 DA A.'IEA SE SAUDE 
PARA PmosTaçôcr DE sERviços MeSicos MIOOLRTORLaJS NA RE0.E 50,SICA MUNICIPA1. SE SAUDE - NAS ÁREAS DE GINECOLOGIA E ODSTETRICIa, Ptouoma, CIbAI,ç GERAL mI.uuma .rtatudatard. os.rr 
pata Ae,ovlat na ESTRATEGIA SAúDE DA FASOLM, lisas O. atamd.ra.Oa Aunon oormplsmatta, da 
pmvnssoa.s trio rmruGaas , CREDERCIRMEaTO DE PESSOAS ri5JCAS PARA ERrRLçmoaaioIO A 
COSiD'la. da.Nvado as aO,zdp,adl aos r.adros oVarOs do Uz,cd50a Os Pato OIszoaIPR, Osmsnmaudo ao 
coç,.ss. 
valor Global 	 53.600.00 
Pobçao. 52.00.10.502 0002 2002.3.3.tO.55.00 	 lona 016 
Data DciroiSozz 	 PA N 



Paraná, 30 de Dezembro de 2022 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XI N°2678 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

9% 
	EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/1212022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavail, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

r DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  

(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1 0 .  Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 21. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n o  050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 	 \GIPIO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 FLS 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA W. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° 1 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 1 I0.325.813-8IPR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 15.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675-9/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053900.389.16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 	- 

FlavianeGubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 I0.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto 1 Membro Suplente 060.497.399.35 9.5:2.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

'NOME ICARGO ICPFN IDENTIDADE N*  

Ines Delmira Polelto Presidente 020.289.009-03 1 5.902.558.9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balbinoti 

Membro 037.681.519-13 
1 
1 8.954.875-6 
1 

Simone Terezirttsa Sozo Membro 026.365.759-01 16.586.84 1 - 5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A842713B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
e) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGOCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subiteni 16.1.! do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou .não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-s 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 	ocípio 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 	 FLS 
Prefeito 	

Publica r 
lana Roberta Se miá 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 04812022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N 

JEAN FELIPE MIECOANSKJ 081.363.459.88 10.195.607-5 

FRANCHY RF.CH 914.130.609.00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779.00 10744.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

www.diariomunicipal .comn.br/amp 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 9  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N2 	IDENTIDADE N2 
Juliano Ribeiro 	 j 	Presidente 	083.866.709-%, 10,325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N2 [IDENTIDADE NQ 

Juliano Ribeiro Presidente 083,886.709-05 [1.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

o 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

/ 

/ 

. 	
[ 

' - CARLO 'tÓPE 
Sé' ecretário Municipaí de 

Administração 

n 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
111. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n o . 

056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http.//ivww.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 02212023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 30/0512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 
N. 

1 Clasnifi. 
cação 

1 Nome do Candidato 
i 1 

1 N. Inscrição 1 Lotação Funcional 
1 

I JEFERSON 	GONÇALVES I 174625 
t Secretaria Municipal de Obra;i 

II DOS SANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 	 LI 

cópias dos documentos comprobatórios da esco1amida 
requisito; mínimos constantes do Anexo ido Edital 00112022;• 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assiada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificado:9A613E31313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 1 CARGO 1 CPF N IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro 1 Presidente 1083.966.40905 10.5.8I34P11 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 1 Presidente 083.886.700-05 10.325.813-2/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abati 

Código Identificador:1)51306CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Censiderando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariornunicipal.com.br/amp 
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OFÍCIO N 2  177/2023 

PROTOCOLO N 2  168/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 18.12.2023 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria a minuta do Edital de Licitação, minuta de 

Contrato e demais anexos referentes a contratação de empresa para execução de obras para 

a REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memorias em 

anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 9  949451/2023/MCIDADES/CAIXA firmado 

com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

Cordialmente, 

JuIiano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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00  MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade concorrência pública, sob 
regime de empreitada por preço global, para o fim de contratação de empresa para a 
execução de obras para a revitalização da Rua da Liberdade, com recursos oriundos do 
Contrato de Repasse n° 949451/2023/MCIDADES/CAIXA. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. DO OBJETO, DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA E DOS REQUISITOS LEGAIS. 

A concorrência é a modalidade de licitação que se realiza com ampla 
publicidade para assegurar a participação de quaisquer interessados que preencham os 
requisitos previstos no edital, consoante previsto no art. 22, inciso 1, e §1 2, da Lei n° 
8.666/93. 

Configura-se como a espécie apropriada para os contratos de grande vulto e 
valor, não se exigindo registro prévio ou cadastro dos interessados, cumprindo que 
satisfaçam as condições prescritas em edital, que deve ser publicado com, no mínimo, 
trinta dias de intervalo entre a publicação e o recebimento das propostas, visto que se 
trata de regime de empreitada por preço global, termos do art. 21, § 2 2, II, a, da Lei n° 
8.666/93. 

Jessé Torres Pereira Júnior elenca as características que integram a essência 
da concorrência, veja-se: 

"Conformam o perfil da concorrência: a) ausência de pré-requisito para o 
interessado participar da licitação; b) exigência de habilitação preliminar; c) 
cabimento para objeto de valor elevado (art. 23, 1, c e II, c, bem como nas 
hipóteses determinadas (art. 23, § 32) ou autorizadas (art. 23, § 42) em lei; d) 
convocação mediante edital, com prazo mínimo de quarenta e cinco (art. 21, § 22, 
1, b) ou trinta dias (art. 21, § 22, II, a); e) processo e julgamento segundo rito 
comum (art. 43), com as ressalvas do art. 46". Pereira Júnior, Jessé Torres. In 
Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública, 6. ed., 
rev., atual, e ampi., Rio de Janeiro, Renovar, 2003, p. 236.) 

Lucas Rocha Furtado leciona que: 

"A concorrência tem como principais características a "ampla publicidade" e a 
"universalidade", conforme bem afirma Maria Sylvia Zanelia Di Pietro. A ampla 
publicidade é demonstrada pela necessidade de publicação do aviso da licitação, 
nos termos do art. 21 da Lei de Licitações. A universalidade, a seu turno, 
caracteriza-se pela existência de uma fase inicial no procedimento da licitação, 
denominada habilitação, em que quaisquer interessados que demonstrem o 
preenchimento dos requisitos de qualificação (art. 27) poderão apresentar 
propostas". (Furtado, Lucas Rocha. In Curso de licitações e Contratos 
Administrativos, Teoria, Prática e Jurisprudência, São Paulo, Atlas, 2001, p. 109.) 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 	
//'< 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Por fim, em relação aos valores do presente certame, dispõe o art. 23, § 32, da 
Lei n 2  8.666/93 que esta modalidade poderá ser utilizada, independentemente do seu 
valor e do seu objeto. 

Isto posto, em análise ao objeto do certame, do valor e dos requisitos legais, 
verifico que a modalidade escolhida poderá ser a concorrência. 

II. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação 
no âmbito da Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais 
que o apoiam. 

O projeto executivo e memorial descritivo anexados aos autos justificam a 
contratação, vez que se trata de contratação de empresa sob regime de empreitada por 
preço global. 

III. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 2  8.666/93 estabelece que a realização de licitação depende da previsão 
de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das 
aquisições e da contratação dos serviços. A declaração de disponibilidade orçamentária e 
financeira, com indicação de rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente 
requisito. 

IV. DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar 
Comissão de Licitação, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-
se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a 
atribuição. 

A referida documentação acerca disso consta nos autos. 

V. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, 
dentre os quais a minuta do contrato, o que foi atendido. 

VI. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, esta Procuradoria Jurídica manifesta pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 
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Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise desta Procuradoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivida-PR, 	e dezembro e 2023. 

OAB/PR n 2  
Procurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  1112023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  154/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: 

Entidade Promotora: 

Instaurada pelo Prefeito: 

Comissão de Licitação: 

Presidente da Comissão 

de Licitação: 

Membro Efetivo: 

Membros Suplentes 

1 - Preâmbulo 

MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
PORTARIA N2  049, de 29 de dezembro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO 
ELAINE BORTOLOTTO 
FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
lANA ROBERTA SCHMID 
ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 
GRASIELI CERBATTO 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 9  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo "Menor 
Preço" por LOTE, em regime de empreitada por preço global, para a contratação de 
empresa para execução de obras para a REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE, conforme 
planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
949451/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. O recebimento 

dos Envelopes n 9  01 contendo a documentação de Habilitação e Envelope n2 02 contendo a 

Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as 09h (nove horas) do dia 25 de janeiro de 
2024, no Setor de Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, 

sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n 2  01, contendo a 

documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de 

Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às 09h (nove horas) do dia 25 de 
janeiro de 2024. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os 

proponentes, formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, conforme modelo 

constante no Anexo II, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, renunciando a 

interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura 

dos envelopes n9 02, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h do 52  (quinto) dia 

útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da Concorrência Pública, por 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser 

aduzida até às 17h do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da 

sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada 

na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário 

das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 03 (três) dias úteis, 

sendo a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , 

adotando-se, se necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 

1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , dentro do prazo de até 02 (dois) 

dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2P a 6 2  feiras, no horário 

compreendido das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Divisão de Estudos e Projetos, 
telefone (46) 3232-8323. 

2 - Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA a seleção de proposta visando a 

contratação de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE 01— REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE 

ITEM DESCRIÇÃO 	
VALOR TOTAL 

 
MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO DE 
01 OBRAS PARA A REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE, 3.215.836,19 

CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO. 

2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, o qual 

faz parte integrante deste Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nn - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e 

comparar entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que 

eventualmente constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.1.3 - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

2.2 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

2.2.1 - Anexo 1 - Modelo de carta de credenciamento; 

2.2.2 - Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 

2.2.3 —Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 

2.2.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 

2.2.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 

2.2.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 
Constituição Federal, 	condições 	de 	habilitação, 	incompatibilidade 	negocial, 	qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 

2.2.7 - Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 

2.2.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

2.2.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 

2.2.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 

2.2.11 - Anexo XI - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 

2.2.12 - Anexo XII - PROJETO EXECUTIVO. 

Q• Os anexos IX, X e XI se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital 
(PROJETO EXECUTIVO - ANEXO XI!) disponível no site www.coronelvivída.pr.gov.br  ou 
pode ser retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, telefones (46) 3232-8304/8331). 

2.3 - Da Justificativa: 

A obra está cadastrada no TRANSFEREGOV Proposta n 2  056257/2023 e Convênio n 2  

949451/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

A obra em questão trará benefício para a saúde e qualidade de vida através da 

criação de espaços atrativos e seguros para caminhada e ciclismo, promovendo estilo de 

vida ativo e melhorando a saúde da população. 

A criação de espaços ao ar livre contribui para melhoria geral na qualidade de vida 

dos residentes, em consequência uma população mais saudável pode resultar em menor 

demanda por serviços de saúde, reduzindo custos associados, bem como trará a integração 

comunitária sendo que o projeto pode servir como um ponto de encontro para a 

comunidade, fortalecendo os laços sociais e promovendo um senso de pertencimento, isso 
pode impulsionar atividades econômicas locais, como cafés, lojas e eventos comunitários. 

Outro ponto importante é que com infraestrutura de lazer bem planejada pode 

tornar-se mais atrativas para os residentes a possível expansão dos limites urbanos para esta 
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localidade, resultando na valorização imobiliária e aumentando a receita tributária do 

município. 

Caracterização dos interesses recíprocos 
O Município de Coronel Vivida, localizado na região sudoeste do Paraná, com população 

censitária é de 21.749 habitantes (IBGE 2010), sendo que 71% residem no meio urbano. O 

seu IDH é de 0,723. O Programa 2219, coloca a proposta em consonância com interesses 

recíprocos entre concedente e convenente, pois busca a melhoria da infraestrutura urbana 

do município, melhorando a pavimentação já existente, garantindo uma obra de melhor 

qualidade e durabilidade de vias. 

Público alvo 

Famílias residentes no perímetro urbano do município de Coronel Vivida. As áreas de 

intervenção atingirão áreas residenciais e comerciais que apresentam o maior nível 

deficitário na sua pavimentação, as quais tem grande fluxo de pessoas que neles residem e 

que dependem do poder público para atender suas necessidades. 

Problema a ser resolvido 
Melhorar a trafegabilidade e acessibilidade de pessoas e veículos; corrigir irregularidades na 

pavimentação já existente nas vias do perímetro urbano do município, servindo como base 

para receber o asfalto; facilitar o fluxo de trânsito em vias próximas a espaços de 

atendimento públicos na área de saúde e educação, bem como, em áreas comerciais. 

Resultados esperados 
Melhoria da infraestrutura urbana: Melhoria da trafega bilidade; Melhoria da acessibilidade; 

Maior segurança aos pedestres; Melhor no paisagístico, limpeza, e organização urbana. 

3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 

- Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 

17h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

4.2 - Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da contratada, deverão 

ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e aprovados pela 

Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar desta Concorrência, empresas jurídicas que atuem no ramo 
pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na 

Lei Federal n2 8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e pertinente à 

matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

5.2 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta Concorrência, empresas: 

a) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
b) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
c) Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais 

e empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n 2  8.666/93. 
d) Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

e) Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

f) O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 
do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná: 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  , no sítio 
da Tribunal de Contas da União: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e no sítio do 
Sistema 	de 	Cadastramento 	Unificado 	de 	Fornecedores 	- 	SICAF: 

https://www3.comprasnet.gov . br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContrata rAdministracaoPublica.jsf 

verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 
comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 
administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 

epígrafe. 
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6 - Forma de apresentação dos Envelopes n 2  01 e n 2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 2  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 39, Art. 32,  da Lei Federal n 9  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N2  01— DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  11/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras para a REVITALIZAÇÃO DA RUA 

DA LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do 

Convênio TRANSFEREGOV n 2  949451/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO 
DAS CIDADES. 
CNPJ: 
Cidade: 

Estado: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 

Horário de Abertura: 
25 de janeiro de 2024 

09h (nove horas) 

ENVELOPE N 2  02 - PROPOSTA COMERCIAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  11/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras para a REVITALIZAÇÃO DA RUA 

DA LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do 

Convênio TRANSFEREGOV n 2  94945 1/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO 
DAS CIDADES. 

CNPJ: 

Cidade: 

Estado: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	25 de janeiro de 2024 

Horário de Abertura: 	09h (nove horas) 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-
se como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 
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certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 90 
dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público ou 

outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com poderes 

para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição de recursos, 

assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao processo de 

licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, requerer e 

transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais ocorrências em 

relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue à Comissão de 

Licitação na data de abertura dos envelopes n 2  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 9  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 

dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país. 
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7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 

- 	 c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

7.1.3 - Regularidade trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 0  5.452, de 1 1  de maio de 1943, com validade 

igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.jus. br/certidao).  

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 

registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 

Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente eSupervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 
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de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 

Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos 

Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Comprovação da licitante (Pessoa Jurídica) ter executado, através de certidão e/ou 
atestado, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, no mínimo 
50% (cinquenta por cento) das quantidades descritas no quadro 1 abaixo: 

Quadro 1 (itens de maior relevância conforme Dianilha orcamentária - Anexo IX): 

QUANTIDADEE 
QUANTIDADE 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA MINIMA EXIGIDA 
EM PROJETO 

ATE 50% 
Pavimentação em C.B.U.Q. (1.6.1.) 26.046,44 m 2  13.023,00 m 2  
Drenagem em sarjetas (1.12.) 1.039,28 m 519,00 m 

Calçada em concreto usinado (1.13.6.) 7.494,36 m 2  3.747,00 m 2  

cl) Para a comprovação de execução das quantidades mínimas das parcelas de maior 

relevância entende-se por compatível o fornecimento e/ou serviços semelhantes a: 

- CONCRETO ASFÁLTICO - CBUQ, na quantidade mínima de 13.023,00 m 2 . 

- SARJETAS DRENAGEM, na quantidade mínima de 519,00 m. 
- CONCRETO USINADO, na quantidade mínima de 3.747,00 m 2  ou 187,35 m 3 . 

c.2)Para a comprovação da quantidade mínima exigida é possível a soma de atestados 

e/ou certidões. 

c.3) Este atestado e/ou certidão deverá ser emitido em nome da emoresa. 

indetjendentemente do oro fissional resoonsável técnico vela obra (subitem 7.1.4. letra 

Kovi 

d) Comprovação de Capacidade Técnico Profissional (Pessoa Física), através de certidão 
e/ou atestado, acompanhado da respectiva Certidão de ACERVO  Técnico do CREA ou do 

CAU ou OUTRO CONSELHO, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito 

privado, onde o profissional comprove a execução de no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) das quantidades descritas no quadro 2 abaixo: 

Quadro 2 (itens de maior relevância conforme olanilha orcamentária - Anexo IX): 

QUANTIDADE 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 
QUANTIDADE - 

MINIMA EXIGIDA 
EM PROJETO 

ATE 50% 

Pavimentação em C.B.U.Q. (1.6.1.) 26.046,44 m 2  13.023,00 m 2  

Drenagem em sarjetas (1.3.2.) 1.039,28 m 519,00 m 

Calçada em concreto usinado (1.13.6.) 7.494,36 m 2  3.747,00 m 2  

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 9 de 53 



o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

d.1) Para a comprovação de execução das quantidades mínimas das parcelas de maior 
relevância entende-se por compatível o fornecimento e/ou serviços semelhantes a: 

- CONCRETO ASFÁLTICO - CBUQ, na quantidade mínima de 13.023,00 m 2 . 

- SARJETAS DRENAGEM, na quantidade mínima de 519,00 m. 

- CONCRETO USINADO, na quantidade mínima de 3.747,00 m 2  ou 187,35 m 3 . 

d.2) Para a comprovação da quantidade mínima exigida é possível a soma de atestados 

e/ou certidões junto com os devidos acervos. O(s) Ates todo (s)/Certidão(ões) exigido(s) 

nesta alínea terá que ser obrigatoriamente de apenas um profissional para demonstração 
de sua capacidade técnica integral. 
d.3) O profissional em face do qual for comprovada a capacidade técnica, ficará obrigado 

pela execução do serviço, na qualidade de responsável técnico. 

d.4) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

e) Deverá ser comprovado vínculo entre o responsável técnico e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

Observações: 
*Cons iderando  que a obra em questão é de grande vulto e buscando a proposta de maior 

qualidade e vantajosidade a Administração, com o objetivo de verificar a capacidade 

operacional da licitante em mobilizar e administrar a execução de determinada 

quantidade de serviço, baseando-se na cautela da Administração Pública em contratar 
com terceiros a realização de objetos que tem por finalidade o interesse público, cabendo, 

portanto, exigir garantias da capacitação técnica e operacional das proponentes, 

aumentando a margem de segurança de que os serviços serão realizados de maneira 

eficiente e obedecendo ao crono grama a as demais exigências, conforme previsto pela 

Súmula 26312011 do TCU. 

* Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 

limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos 

mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência 

guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. (Súmula 
26312011- TCU) 

* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "d", do item 7.1.4, acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 

empresa registrado no CREA o profissional  responsável técnico deverá ser do CREA OU 
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sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 
Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 

integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 

estiver registrada. 
* Considerando o Acórdão n 2  135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade. ", concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

f) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 

assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento dos locais onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o contratante; 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 

conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

OU, Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações pnecessárias, incluindo 

as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 

licitação, conforme modelo Anexo IV; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vívida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 

0 08h às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail 
enqenhariacoronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade dc, realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

g) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na obra 

um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência dos 

serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, relativa 

aos serviços objeto da presente licitação; 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 
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adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da obra; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 

sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 

aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 

as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas S/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 

grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 

DRE (Lei n-° 6404176 e demais normas aplicáveis). 

a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 
do Resultado do Exercício - ORE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 
encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 5 2, § 2' do Decreto Lei n-° 486169), 

devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em 

outro órgão equivalente. 

a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto 0 6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 

Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - ORE, e 

Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 

a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO RECÉM -

CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 

necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na 

Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com 

o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante. 

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, atestando a boa situação financeira da empresa: 

Liquidez Geral (LG) - igual ou superior a 1 (um) 

Liquidez Corrente (LC) - igual ou superior a 1 (um) 

L Solvência Geral (SG) - igual ou superior a 1 (um) 

O resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 

deverão serem apurados pelas fórmulas abaixo: 
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LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	 Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o 

cálculo para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá 

comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 

os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 

declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 

situação financeira da empresa licitante. 

c) Os licitantes deverão prestar GARANTIA/CAUÇÃO no valor de R$ 32.158,00 (trinta e 

dois mil e cento e cinquenta e oito reais), com prazo de validade de, no mínimo, 120 

(cento e vinte) dias, como condição de participação neste certame licitatório, conforme 

art. 31, inc. III e art. 56, § 12 da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações, podendo a 

licitante optar por uma das seguintes modalidades: CAUÇÃO EM DINHEIRO, TÍTULO DA 

DÍVIDA PÚBLICA, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA. 

c.1) A licitante deverá, como condição para participação, apresentar no Envelope n° 01 

- DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, o comprovante de prestação da garantia 
prevista nesta alínea. 

c.2) Caso a garantia prestada seja efetuada em dinheiro, o recolhimento for-se-á por 

depósito bancário em conta fornecida pela Tesouraria da Prefeitura, até o 32  (terceiro) 
dia útil que anteceder a abertura da Licitação, a qual, logo comprovado o depósito 
emitirá recibo, o qual, deverá constar no envelope n-° 01. 

c.3) Os títulos de dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde que 

comprovada sua escrituração em sistema centralizado de liquidação e custódia, pelo 

seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (artigo 61, da Lei 

de Responsabilidade Fiscal). 

c.4) A caução prestada para participação da licitação, como qualificação econômico-

financeira (artigo 31 da Lei n. 8.666193) não se confunde com a caução exigida do 
licitante vencedor no ato da assinatura do contrato, como garantia de sua execução. 
c.5) A garantia das licitantes consideradas inabilitadas será restituído mediante 

solicitação, feita por escrito, endereçado à Comissão Permanente de Licitações, junto 

com a via original do recibo do recolhimento, após decorrido o prazo paro interposição 
de recursos ou após o julgamento dos recursos e ações judiciais eventualmente 

interpostos. 
c.6) As licitantes considerados habilitadas, mas que tenham sido excluídas das fases 
subsequentes do certame em razão de desistência, por motivo justo decorrente de fato 
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superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitações, bem como as 

licitantes desclassificadas deverão solicitar a restituição desta garantia/caução após o 

decurso do prazo para interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos e 

ações judiciais eventualmente interpostos. 

c.7) A garantia prestada pela licitante vencedora e pelas demais classificadas será 

restituída, mediante solicitação escrita e após o decurso do prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da assinatura do contrato com a empresa vencedora deste certame. 

c.8) Perderá direito à restituição da caução, com reversão do valor para os cofres da 

empresa pública, a licitante vencedora que não oferecer as garantias exigidas para a 

assinatura do contrato ou que se recusar a assiná-lo no prazo em que para tanto for 
convocada. 

d) Comprovação do capital social mínimo de R$ 321.583,00 (trezentos e vinte e um mil e 
quinhentos e oitenta e três reais), através da apresentação de Certidão Simplificada da 

Junta Comercial correspondente, emitida no máximo 90 (noventa) dias antes da data de 

abertura dos documentos de habilitação; 

e) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, 	incompatibilidade negocial, 	qualidade ambiental 	e 

sustenta bilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 - Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade 
jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - 
ME, ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar 
n. 2  123/06, de 14/12/2006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 

modelo constante no Anexo VI, diretamente ao Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. Poderá também ser 

enviada dentro do envelope n2 01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 

isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação 

da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 
decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 
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na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 

prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n2  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n2 01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra 

fase do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n 2  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser 

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 
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- preço global para a execução de obras para a REVITALIZAÇÃO DA RUA DA 

LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do 
Convênio TRANSFEREGOV n2 949451/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o 
MINISTÉRIO DAS CIDADES; considerando o preço máximo de R$ 3.215.836,19 (três 

milhões e duzentos e quinze mil e oitocentos e trinta e seis reais e dezenove 
centavos), devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, 

trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como despesas com materiais novos e 

de primeira qualidade, mão-de-obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas 

de administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do 

presente certame, exceto o que for de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme 

especificado neste edital; 

ai) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 02. 

a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 

mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 

objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária, constante no Anexo IX e no 

projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 

que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 

mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 

segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 

empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de preços 

e planilha orçamentária correta. 

b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 

da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 

15.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, as 

descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de execução, 

de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-se em 

consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, da ordem 

de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planilha de preço 

apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo XI. 

* As planilhas solicitadas no item 8, subitem 8.1, alínea "h (planilha orçamentária)", alínea 

"c (cronograma físico efinanceiro) e alínea "d (planilha do BDI)", apoiando-se nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015, 1.81112014 e 18712014, TCU - Plenário, 
caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração do preço ofertado. 
Dos ACÓRDÃOS: 
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* Acórdão 254612015-TCU-Plenário-ReI. Mm. André de Carvalho: A existência de erros 
materiais ou de omissões nas pianílhas de custos e preços das licitantes não ensejo a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 

contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 

que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente 

do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta apresentada. 

* Acórdão 181112014-Plenário-Rei. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a lesão 

à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da 

planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a pianílha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado. 
* Acórdão 18712014-Plenário-Rei. Min. Valmir Com pelo: É possível o aproveitamento de 

propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 

razoabílidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 

edital. 

9.2.1. Se todos os proponentes forem inabilitados, a Comissão de Licitação poderá fixar 
o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação da documentação faltante. 

9.3 - Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 

8 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis. 
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9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 

deste edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", e será julgada dentro desse 

critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas 

as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o 

proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta licitação, 

respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 

b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 

c) alterar quantidade constante na planilha orçamentária; 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 

atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar n 2  123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 

disposto no inciso II do § 2 2  do art. 32  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

10.4.1 - A identificação do proponente como Microempresa - ME, ou Empresa de 

Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 

comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 

prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 

proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 

condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 

preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 

protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 
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Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013 - CEP 85550-000 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 

deste edital, será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, 

voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor 

preço originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 

melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 

superior a R$ 3.215.836,19 (três milhões e duzentos e quinze mil e oitocentos e trinta e 

seis reais e dezenove centavos), para a execução de obras para a REVITALIZAÇÃO DA RUA 

DA LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do 

Convênio TRANSFEREGOV n 2  94945 1/2023/MCIDAD ES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO 

DAS CIDADES. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 

inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 

ser entregue por escrito, ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela 

mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição detalhada dos 

preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.2, será exigida, para 

a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o valor 

resultante do item 11.4 e o preço global analisado. 
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11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n 9  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n 9  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 1 9  A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 39 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-

lo no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

§ 49 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 59 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 
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certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-

símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 

13.4.1 - Deverá anular a presente Concorrência Pública, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de 

ilegalidade; ou 

13.4.2 - Poderá revogar a presente Concorrência Pública, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 9  

8.666/93. 

13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n28.666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 
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13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 

da Lei Federal n 9  8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 1 9  e 2, da Lei Federal n 9  8.666/93. 

13.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do 

contrato: 

a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 

empresa. 

13.9 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA ou CAU de origem, deverá apresentar, para assinatura do contrato, visto 
junto ao CREA ou CAU do Estado licitante. 

13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Setor de Engenharia com 

antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 

13.12 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

13.13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 9  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 

mencionados. 

13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 9  

8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da 
presente licitação é de 12 (doze) meses e será contado a partir da expedição da Ordem de 

Execução de Serviços. 

13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 
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(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

13.15.2 - A Ordem de Execução de Serviços somente será emitida após a assinatura do 

contrato. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 24 (vinte e quatro) meses da data de assinatura. 

13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13.19 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

14 - Da Anticorrupção: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 
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15 - Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará medições mensais a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e 

o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Os documentos referentes à medição serão encaminhados à Caixa Econômica 

Federal, que realizará a inspeção técnica para aferição dos serviços medidos. Medida, 

atestada e vistoriada a execução dos serviços, a CAIXA encaminhará ao Município a 

Autorização de Saque e a empresa contratada deverá emitir a nota fiscal em favor do 

Município de Coronel Vivida. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota 

fiscal para o fiscal designado do Município, este realizará a conferência e o competente 

ateste, fazendo o encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que 

caberá a esta última a liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverá conter, além 

dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: 

Convênio TRANSFEREGOV n 949451120231MC!DADES/CAIXA firmado com o 

MINISTÉRIO DAS CIDADES. Número do contrato e da licitação. 
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16.2 - Informações Adicionais sobre medições e pagamentos: 

Considerando que os recursos para execução do objeto desta licitação são oriundos do 

Governo Federal, através de Contrato de Repasse firmado com a Caixa Econômica Federal 

e, por ser assim, existem algumas regras que precisam ser cumpridas suplementarmente 

aos ditames legais da Lei Federal n 2  8.666/93. 

A Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a qual regula as normas 

relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de 

repasse. As medições referentes aos serviços objeto desta licitação deverão obedecer ao 

que estabelece a citada Portaria e, especialmente, a PLE - Planilha de Levantamento de 

Eventos e a Planilha Múltipla, que fazem parte integrante dos anexos a este edital. 

Considerando que a obra constante do objeto desta licitação se enquadra no Nível II, ou 

seja, com valores de repasse superiores R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 

reais) e inferiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), conforme estatuído na 

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a sistemática de 

inspeções técnicas será a seguinte: 

a) A Caixa Econômica Federal fará 02 (duas) vistorias in toco, podendo ocorrer outras 

vistorias considerando a especificidade e o andamento da execução do objeto 

pactuado; 

b) Quando ocorrer a inspeção técnica in toco pela Caixa, os pagamentos somente serão 

autorizados após a vistoria e aceitação dos serviços pela fiscalização da Caixa; 

c) CRÉDITO DE RECURSOS (CONCEDENTE AO CONVENENTE): A primeira parcela não 

será superior a 30% (trinta por cento) e as subsequentes quando comprovada 

execução mínima de 70% (setenta por cento) da parcela anterior. 

d) Demais regulamentações conforme Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de 

agosto de 2023 e alterações. 

16.3 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de cada 

parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.3.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados através de 

transferência bancária diretamente na conta corrente da empresa contratada. 

16.3.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.4— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 

documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 
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16.4.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

16.4.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

16.4.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 

16.5 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, também será exigida da 

contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 

c) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 

normas do DNIT. 

16.6 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir 

do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.7 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

16.7.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 

correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON, 

conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

16.7.1.1 - "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre 

o Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras 

providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 

prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 

essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 

- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras 
obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, 

drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local 
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da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 5% 

- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 

pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 5% 

16.7.1.2 - Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual 
inclui à Lei Complementar n-° 02812009: 

Art. 2 9, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 

7.05 da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 

integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 409 10 (quarenta 
por cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade 
de qualquer comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para 

execução da obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo 

Geral desta Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de 
execução da obra. 

16.7.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que 

regulamenta a Lei Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de 

Serviços Eletrônica - NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica - NFS-e todos os contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do 
Município de Coronel Vivida. 

- Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota 

fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos 

retidos até a apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização 
exarada pela Receita Municipal. 

II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) 
do Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do 
local a que pertençam. 

16.7.2 - Deverá ser observado o disposto no Decreto n2  8235 de 04 de setembro de 2023, 

o qual adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nQ 1.234, de 11 de janeiro 

de 2012, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte nas contratações de bens e na 

prestação de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR. 

16.8 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Obras e Equipamentos de 

00 08/01 000 1.052 Circulação 491 2346 4.4.90.51.02.02 

08.001.26.451.0029.1.052 
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16.9 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos 

do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n2  8.666/93. 

16.10 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 

licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da 

Certidão Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.11 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 

16.12 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, 

liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 - A contratada não poderá subcontratar o contrato, a nenhuma pessoa física ou 

jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do contratante. 

17.2 - A subcontratação parcial do objeto será permitida até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

17.2.1 - Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as 

condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem 

como, os requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital. 

17.2.2 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o 

contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

17.2.3 - Se a contratada subcontratar o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas 

ou jurídicas sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá 

obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da 

data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, 

inclusive rescisão do contrato. 

17.3 - É vedada a subcontratação total do objeto contratado. 
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18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em 

dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do 

contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco 

por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 

previdenciárias. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá 

ser prorrogado automaticamente. 

19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n° 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 0  8.666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 
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19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de Planejamento, Sr. 

Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20 - Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência, 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 

caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 
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b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-

mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - A CONTRATADA deverá apresentar no final da execução das obras Laudo Conclusivo 

de Controle Tecnológico do CBUQ, com os resultados dos ensaios realizados em cada etapa, 

conforme normas do DNIT. 

22.4 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 

perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 
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são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 

em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 

obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 

não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 

de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 08h 

às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a 
licitante deverá confirmar com o setor o recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por 
este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará todos os esclarecimentos 

necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 39  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2023. 

}%JLIANO RIBEIRO 

Presidente da Conissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  11/2023 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

- 	 Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula 

de Identidade sob n 2  e CPF sob n 9  , a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n2 11/2023, instaurado pelo Município 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem 

como para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao 

direito de interposição de Recurso. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  11/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência 

Pública n2 11/2023, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço 

dos proponentes habilitados. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 
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ANEXO III 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  11/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  11/2023, sob as penalidades da lei, que 

tem pleno conhecimento do local onde será executada as obras para a REVITALIZAÇÃO DA 
RUA DA LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do 
Convênio TRANSFEREGOV n 2  949451/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO 
DAS CIDADES, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 

contratante, responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância da execução do 

objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, quantitativos, 

detalhes, encargos e planilha orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 

execução. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 2  
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  11/2023 

ATESTADO DE VISITA 
(OU, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n9 	 / 	endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será executada as obras para a REVITALIZAÇÃO DA RUA DA 
LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio 
TRANSFEREGOV n 2  949451/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, objeto da Concorrência Pública n 2  11/2023. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 

todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de ..........................de 2023. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS E 

PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 
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ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  11/2023 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

- 	 licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n 2  11/2023, instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 

Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 

..................................... sob n 2 ............  

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a execução de obras para a 
REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memorias em 
anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  949451/2023/MCIDADES/CAIXA 

firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a execução de obras para a 
REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memorias em 
anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  949451/2023/MCIDADES/CAIXA 

firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

______ de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  11/2023 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 

QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com endereço 

na Rua 	 , n 2 , CEP: 	na cidade de 	Estado do 	, telefone () 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ________, portador do CPF n 2  

e RG n 2 	 , DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

- 	 estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 9  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial com 

o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, junto ao 

que dispõe o Acordão n 2  2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n 2  09 do TCE/PR. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustenta bilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de pjçroempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Concorrência Pública n 2  11/2023, às condições físicas 

ora estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VII 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  11/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 	 E-mail: 	 Telefone: 
Agência: 	 Conta Bancária n 2 : 	 Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Concorrência Pública n 2  11/2023, que tem por objeto a contratação de 
empresa para execução de obras para a REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE, conforme 
planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
949451/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES; nas seguintes 
condições: 

LOTE 	 RUA _01—_REVITALIZAÇÃO_DA_ 	_DA_LIBERDADE  

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 
PROPOSTO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO DE 
01 OBRAS 	PARA 	A 	REVITALIZAÇÃO 	DA 	RUA 	DA 	LIBERDADE, 

CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO.  

a) Preço Global para a execução das obras é de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução: 12 (doze) meses, conforme descrito no Anexo X, contados da data da 

emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade 

Concorrência Pública n 2  11/2023. 

______ de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N 9  XX/2024 	 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  11/2023 

Contrato de Execução de Obra, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa..................................., pessoa jurídica de direito privado, 

situada na Rua/Av............., n. 2  ........., na cidade de.............., Estado.........., inscrita no 

CNPJ 	sob 	n 2 ....................................., 	representada 	neste 	ato 	pelo(a) 

Sr(a)..................................................., 	portador 	(a) 	do 	CPF 	n 9 	...........................e 	RG 

, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Concorrência 
Pública n 2  11/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução de obras 
para a REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memorias 
em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  949451/2023/MCIDADES/CAIXA 
firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Concorrência Pública n 2  11/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$..............., conforme constante na proposta. 

LOTE 01— REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE 
VALOR TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO DE 
01 

OBRAS 	PARA 	A 	REVITALIZAÇÃO 	DA 	RUA 	DA 	LIBERDADE, 
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CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um 

dos itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, o qual faz parte integrante deste Contrato e Edital. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 

os seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do 

objeto da presente licitação é de 12 (doze) meses e será contado a partir da expedição da 
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Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Segundo: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é 

de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Quarto: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 

73, inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quinto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

do departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido 

termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da 

assinatura deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 

8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará medições mensais 

a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e 

pelo profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Os documentos referentes à medição serão encaminhados à Caixa Econômica 

Federal, que realizará a inspeção técnica para aferição dos serviços medidos. Medida, 

atestada e vistoriada a execução dos serviços, a CAIXA encaminhará ao Município a 
Autorização de Saque e a empresa contratada deverá emitir a nota fiscal em favor do 

Município de Coronel Vivida. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota 

fiscal para o fiscal designado do Município, este realizará a conferência e o competente 

ateste, fazendo o encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que 
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caberá a esta última a liquidação dos respectivos empenhos. 

- Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverá conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: 

Convênio TRANSFEREGOV n 2  94945112023/MCIDADES/CAIXA firmado com o 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. Número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Informações Adicionais sobre medições e pagamentos: 

Considerando que os recursos para execução do objeto desta licitação são oriundos do 

Governo Federal, através de Contrato de Repasse firmado com a Caixa Econômica Federal 

e, por ser assim, existem algumas regras que precisam ser cumpridas suplementarmente 

aos ditames legais da Lei Federal n2  8.666/93. 

A Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a qual regula as normas 

relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de 

repasse. As medições referentes aos serviços objeto desta licitação deverão obedecer ao 

que estabelece a citada Portaria e, especialmente, a PLE - Planilha de Levantamento de 

Eventos e a Planilha Múltipla, que fazem parte integrante dos anexos a este edital. 

Considerando que a obra constante do objeto desta licitação se enquadra no Nível II, ou 

seja, com valores de repasse superiores R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 

reais) e inferiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), conforme estatuído na 

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a sistemática de 

inspeções técnicas será a seguinte: 

a) A Caixa Econômica Federal fará 02 (duas) vistorias in foco, podendo ocorrer outras 

vistorias considerando a especificidade e o andamento da execução do objeto 

pactuado; 

b) Quando ocorrer a inspeção técnica in foco pela Caixa, os pagamentos somente serão 

autorizados após a vistoria e aceitação dos serviços pela fiscalização da Caixa; 

c) CRÉDITO DE RECURSOS (CONCEDENTE AO CONVENENTE): A primeira parcela não 

será superior a 30% (trinta por cento) e as subsequentes quando comprovada 

execução mínima de 70% (setenta por cento) da parcela anterior. 

d) Demais regulamentações conforme Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de 

agosto de 2023 e alterações. 

Parágrafo Terceiro: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 

- Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados através de transferência 

bancária diretamente na conta corrente da empresa contratada. 

II - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Quarto: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 

a seguinte documentação: 
a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 
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conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da 

obra, em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o 

percentual previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou 

recuperada pela CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa 

a falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, também será 

exigida da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

c) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ. e resultado dos ensaios realizados conforme 

normas do DNIT. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados 

a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

ai) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 

Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 

prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 

Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 

natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 

- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 

obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 

sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 

equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 

serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 
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- Item 7, sub/tem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 

portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 

dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5916 

a.2) Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual incluí à Lei 
Complementar n-° 02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos sub/tens 7.02 e 7.05 da 

lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 

permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 

valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 

§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 

deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 

obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 

Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-

e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 

contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 

eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 

apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receito Municipal. 

II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 

Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

lii - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

b) Deverá ser observado o disposto no Decreto n 2  8235 de 04 de setembro de 2023, o qual 

adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n 2  1.234, de 11 de janeiro de 

2012, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte nas contratações de bens e na 

prestação de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 

nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 

da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 

ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 

ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 
05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 

rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 

conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 
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05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto deste contrato serão efetuados à conta 

dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Obras e Equipamentos de 

00 08/01 000 1.052 Circulação 	 491 2346 4.4.90.51.02.02 

08.001.26.451.0029.1.052  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 

79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 
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mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 

serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 

-  i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 

do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 

justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 

perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 

necessários à vistoria da obra /serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 

sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 

ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, 

bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros 

contábeis; 

q) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n 2  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 

que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 

equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 

de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 

de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma 

das seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Segundo: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 
mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 
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assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Quarto: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 

garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quinto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Sexto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sétimo: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: A contratada não poderá subcontratar o contrato, a nenhuma pessoa 

física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do contratante. 

Parágrafo Segundo: A subcontratação parcial do objeto será permitida até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

- Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os 

requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital. 

II - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o 

contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

III - Se a contratada subcontratar o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou 

jurídicas sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente 

reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da 

notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive 

rescisão do contrato. 

Parágrafo Terceiro: É vedada a subcontratação total do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  

8.666/93. 
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Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de 

Planejamento, Sr. Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

- 	 a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 50 de 53 



o 

	

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 0 L  ' 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 9  8,666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 

vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, na 

presença das testemunhas abaixo, para todos os fins de direito. 

Coronel Vivida, .... de ......................de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

L~ 
	

Testemunhas: 
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ANEXO IX 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  11/2023 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9  11/2023 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  11/2023 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  11/2023 

PROJETO EXECUTIVO 

Os anexos IX, X e XI se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital (PROJETO 

EXECUTIVO - ANEXO XII) disponível no síte www.coronelvívida.pr.gov.br  ou pode ser 
retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 

telefones (46) 3232-8304 / 8331).  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 1112023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Concorrência Pública n° 1112023, 
tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
para execução de obras para a REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE, conforme planilhas, 
projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n° 
94945112023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. Abertura dos 
envelopes: às 09h do dia 25 de janeiro de 2024, na sala de abertura de licitações do município de 
Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, sino. Valor máximo total R$ 3.215.836,19. 
Prazo de execução: 12 meses. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, 
das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do site www.oroneIvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2023. Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHOIPR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade Pregão. Edi t ei n 	10112023. Forma: Eletrônico. Local: 	 Data 
3 LcItaço: 05 de janeiro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto; REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO E FORNECIMENTO DAS PEÇAS E MATERIAIS 
PARA A MANUTENÇÃO DOS APARELHOS, PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, NO MUNIC)PIO DE 
CIIOPINZINHO. Valor máximo estimado: R$ 464.84811 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e 
qua renta e r e to  'eRs e onze centevos). 	Género 	Serviços. O Edital eiicontra-se a disposiç.o doa 
interessados no Ped'o da Prefe itura de Chop!nZlnho. D ivisão de Licitações e Contratos. Rua Miguel 
Pocópo (uEeI 	"e' 3.811 - Chopinzinno/PR, das 011 0011200 e das 13:00117:00 horas, a no endereço 
eier6nco ç'. 	 lnlorrrações peloteIefone (4613242-8614 ou (46( 9 8401-3560. 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO!PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

M.iuIdude 	INequo 	Ed ital n 	1012t023 	Forma: Eletrôn ico. Local. nttps :/igovhr;compras/pIr 	Data 
da 1. ',itaçAo Dia 05 de iline ,ro de 202' Ão 14 (lo jçlIaIorie) horas Objeto: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE 
CERTIFICADORA CREDENCIADA PELA SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA 
FAZENDA _ SPREV PARA PRESTAR SERVIÇOS DE AUDITORIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DA 
CLR!IÍICAÇÃO 	INS1I1UCIONAL 	NO 	PROGRAMA 	DL 	CERTIFICAÇÀO 	INSTITUCIONAL 	E 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DOS REGIMES PROPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DA UNIÃO. DOS 
ESTADOS. DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS - PRO-GESTÁO RPPS. Valor iridxlrno 
e%Ima&, RS 12 325.00 ti rinze mil, trezentos e vifllC e curo reais). Gétrieto Serviços. O Edital encontra-se à 
disposço dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho. Divisão de Licitações e Contratos. Rua 
Miguel Procópuo Kurpel. 	r  3.811 - Chopinzinho/PR. das 08:00112:00 o das 13:00117:00 ha, e no endereço 

ltr5n;co. informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade Pregão. Edital no 8312023. Formo: Eletrônico. Local: hUos:i5p.'w,ppvbr/çom.rasIt-brí. Data da 
~ci tação:  Dia 04 de Janeiro de 2024. às 09:00 (novo) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

RNECIMENTO. A ESTE MUNICIPIO, DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ENTRE PRÉDIOS 
IUNICIPAIS COM PONTOS FIBRA COM A TECNOLOGIA VtAN )ROUTERBOARDS E CONVERSOR DE 

FIBRA) NA ÁREA URBANA, E COMUNICAÇÃO DE PONTOS A RÁDIO NA ÁREA RURAL, COM 
INSTALAÇÃO EM PONTOS NOVOS E REESTRUTURAÇÃO COM EQUIPAMENTOS E INSUMOS 
NECESSÁRIOS NOS PONTOS JÁ EXISTENTES, SUPORTE TÉCNICO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E OIJANTIIAFIVOS CONSTANTES, NO PLANO BÁSICO. Valse máximo estimado: R$ 83.998,32 ( oitenta e 
IrAn mil. novecentos e noventa e oito reais e trinta e dois centavos). Género: Serviços. O Edital encontra -se 
à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho. Divisão de Licitações e Contratos. 
Rua Miguel Procópio Kurpsl, n 	3.811 - ClropinzinhoiPR. das 08:00112:00 e das 13:00117:00hrs, e no 
enéereçc. eletrônico. 	AwW.íhoprViriho.prqov br. 	Informações pelo telefone: (46) 3242 -8614 (046) 9 8401 -  
356C 
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NT.~ 11IF VALOR TOTAL 
ESUMAI 10 115 

POSTO TOIITn 1 TUç J 	ff15 S4T'Teifll.7e : 05 5181,00 

. . 	
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Ad5vo n' 01 -. contrato n' 71.2623 - . Pregão Eletrônico n 	73/2023 Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA . P18 . Contialuda: ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. CNPJ sob n° 01,005.07310001.15. 
Considerando a sobdtçOo da Secretária Municipal de Educaçáo. Cultura e Desporto, fica aumentada a meta 
fisica e financeira para os itens 1, 2, 3. 6. 7, 6, 15 e 17. O valos total deste aditamento é de R$ 37.395,55. 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas. Coronel Vivido, 11 de dezembro de 2023. Andersoer Manique 
Bameto 15s5IitO 

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
e 03 ao Contrato n° 15612022 - Concorrência Pública n° 25/2022 - Contratante: 

,

DITIVO 
unicípio de Coronel Vivida. Contratada: F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ n° 

05.461.328/0001.29. Prorroga-se o prazo de vigência em mais 60 dias, desta forma, lindando 
8151 16.02.2024. Permanecem Inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 18 de dezembro 
de 2023. Aridersori Manique Barreto, Prefeito. 

MI NICIPII) 1)11 (T)kCINtkl.. VIVII)8 	PR 
'0 'IS 	nt rr' 	 101;.N3,23 - Prrg2.' I'.icsn/ec.0 e' 842023 - (.'oncr.,ianls 	Muraeipiø do i.'i,rcosl Vivida. 	onirai,cdo; ('FNTRI) FIE 

IV1[ 5 R nu/vis 5,Si'klN SL 5W LcTMttoA P.SR.A ESTIJD.s'/TES .CEJNELC'NP) 	'o' 136.55[ v001.26. Oh/eis. coernacaçOn 
'te nin)n'rca do acrcrc de 'sIsgr103s do cnia8voe. Taxa do admin.qrsç2o 	1 77%. O valor inca) do coscruco. somando o estimativa de 

N.K. .orani'e 5lhah oisn.n,scoosva I's'ponic /de 5$ 	.221210,100. Escoe, de ciçéncia. ilinecce. de 06.112.2024 a 
Sede. 1 	 ,Ic d,vis.ir,,,,Io tii 	vo.k'o..s S1.in.'tuc tia,,.,.. P.ci'c,i,, 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 9012023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRENCIA 
Objeto 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 	FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAIS 	E 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS. DE FISIOTERAPIA E 
ATIVIDADE FISICA Inicio do cadastro das propostas a partir das 08h do dia 21 de dezembro de 
2023 até às 08h do dia 18 de Janeiro de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 18 de 
janeiro de 2024. Inicio da disputa de preços às 09h do dia 18 de janeiro de 2024. 	VALOR 
MÁXIMO TOTAL. R$ 63.070.07. Prazo de vigàncca: 12 meses. Os procedimentos para acesso 
00 Pregão Eletrônico estão disponíveis no site w.'.bnç.orq.br. O edital está disponível nos sites 
o.' 	'orortr'le,viiiã 	f gov (os Ou www.brtc.org.br . Informações: (46) 3232.8300. Coronel Vivida, 
19 de dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÂO ELETRÔNICO N5  9112023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01, 04.05. 06, 07, 08, 09, 10, 12 e 13 

EXCLUSIVA PARA ME, EPP PARA OS LOTES 02, 03 o 11 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DIVERSOS. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de dezembro de 2023 até às 

08h do dia 23 de janeiro de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 23 de janeiro de 2024. 
Inicio da disputa de preços às 108 do dia 23 de janeiro de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL 

ESTIMADO 	10$ 5392.271,48. Prazo de vigôncia. 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrão/co estão disponiveis no sOe aiw.bnc,oro.br. O edital está disponível nos sites 

www.coronelvivida.pr.00v.br  / www.bnc.oro.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 19 de 
dezembro de 2023. Julcano Ribeiro, Presidente da CPL. 

-.................. 
MUNICIPIO DE CORONEL VIViDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 11/2023 
0 Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Concorrência Púbica n° 1112023, 
tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
para execução do obras para o REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE, conforme planilhas, 
projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n° 
94945112023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. Abertura dos 
envelopes: às 09h do dia 25 de janeiro de 2024, na sala de abertura de licitações do município de 
Coronel Vivida. Paraná, Sito O Praça Angelo Mozzomo. s/n. Valor máximo total R$ 3.215.836.19. 
Prazo de execução: 12 meses. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, 
das 08h às 12h e das 13h ás 17h ou através do o/te www.conon&vivida.pr.gov.br . Informações: (46) 
3232.8300. Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2023. Juliono Ribeiro - Presidente da CPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N°. 036, de ia de dezembro i/o 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA. Estado do Paraná, rio uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgánica do Município, em seu artigo 24. alínea b' Inciso II, 
RESOLVE: 
ArI. 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida o do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de janeiro 
do 2024 e 31 de marco do 2024. caos-isto netos seauintes membros: 

NOME 
Jullano Ribeiro 

CARGO 
Presidente 

CPF N° 
083.886.709-05 

IDENTIDADE N° 1 
10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotio 
Fernando de Quadros Abatth 

Membro Efetivo 
Membro Efetivo 

765.002.689-20 
044.650.189-16 

5.331 .707.3/PR 
8.i78.961-4/PR 

1 
Iene Roberta Schmld 
Afine Mari dos Santos Canova 

Membro Efetivo 
Membro Suplente 

050.669.369.47 
053.900.389-16 

8.407.675-9/PR 
9.782.955-1/PR 

Douglas Crislian Slrapazzon Membro Suplente 041.032.119-06 8.907.764.8/PR 1 
Flaviane Gubert Siqueira 1 	Membro Suplente 1 	077.573.439.09 10.672,157-2IPR 
Grasieli Cerbatto ,p,mbroSoçI5q 497.399.35 9.512.291-4IPR,,j 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JI.,..IANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais. 
avisos e ofícios decorrentes das licitações. 
ArE 3. No caso de (alta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trãmite do processo. 
Art. 4. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024. 
Art. 5. O período poderá ser prorrogado, no caso de não finalização de algum processo fundamentado 
pelas Leis Federais n'8.666/1993 ou 10,52012002. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias de mês de 
dezembro de 2023, 134a  da República e 680  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registro-se e Publique-se 
CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de 
Administração 

PORTARIA N 1  037, de 18 de dezembro de 2023. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgánica do Muflicipio, em seu artigo 24, alínea 'b" Inciso II e tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1 1. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos pedidos de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento, para fins de participação em licitações públicas promovidas 
pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 de janeiro de 2024 a 31 de janeiro de 2024, 
cornoosto selos seciusnles membros' 

NOME CARGO CPF N' 	JIDENTIDADE N° 
5 01m11ra Poleilo 

k
N
  

Presidente 020,289,009.03 5.902.558-9 
eilaKurpeLe Andrade B&binoo 1  Membro 037.681.519-1 3 8.954.875-6 

Terezi,nha Sozo Membro 026.385.759-01 6.586.841.5 
ArO. r. Esta portaria entra em vigor na data de sua pubhcaçAo, revogadas as disposições em contrário, 
iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024. 
Gabinete do Prefeito Municipal, de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias de mês de 
dezembro de 2023, 134 da República e 68 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
CARLOS LOPES 

Secretário Municipal cIo 
Administração 

MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado da PerenC 

Asas DeLac000çÃo 
PREGÃO ELETRÔN ICO a'lvana, 

.IIOOLTRO De 

O MuolIcIPio 050 OUARAN1AÇu. Estado dc Passou 1—peDicc aio sasu rEcuado 50,5.00 
Lotorulo o r,,cacii000, da PREGÃO ELETRÔNICO, dc 115v MENOR PREÇO POR LOTE, 
0000 DE DISPUTA ACERTO. ,e,n coata O, 'RESisTCO SE PREÇOS. $W. ~ uencrc 

Aaos.çln parvalada do .r..lsva,. /. s.s.d,c.'io çora a a,iaoaos Eciscou da sOn0000çi0 
5~ cc.di,or,in dossOlo 50 locasnI, Estai ouves .00viu, 1,0 daia, hooje,,, e uval 00500005 
cOco O curiosa aoAarÕ,ci , irin"so-A PiAs dsoa,çOSa da 1,. n1  14.112 ,-421. Lá 
sompsrr.snnar s rOSi000d, Oseons Mercoçai ri' 5.060i220 donAs i.gaiaçõas persn.sS.s. 

Loisa pod acolnronso,is doa nEinocioa. cn.ur 2024 As 00301, 
ABERTURA DA SESSÃO POIeUCA Do PREGÃO 
DOU 01 Croma . EhseO.io: ni se sonsa l4s10-o,da 0,0511. 
Ln-,oi S.siamu 550 OU..tOcaM da Co.r'r.a 1205050 

Oo,'cc olcoscç/,ns, F1~ ano v~ P~ se Solo do comu'OD .15 nco.rr.inls li A.. 00050 is 
—454.,,hs,âsodasv 00àslr'30.4aa13.00M17.051,,aas.guoaas.cacruva, 

uro 	 1 4  5, 	 000e.irsu. 	s.ia 	 1:n1Suliir.or15'o,aLrsILool 	 ti.nhaçoaçi 	 a 	 Coroa 

PueLlouE-sti 

MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

aviso ao (CrIAÇÃO 
PREOA0 ELETRÔNICO 5' 752023 

o Mutectpio Dc GUARAtAÇ. Estado do P.ro.Ã, sono p,Oa.o Oca soa 501,0205 
hsslot5do. na nodoadado o, PREGÃO ELETRÔNICO, Os tqu, MENOR PREÇO. ATRAsOS 00 
raepaoa PERCENTUAL DA TAXA 08 AoMpausTsAçAo. 51000 DE DISPU TA, ABERTO. sono 
5O5RID .1 .3 C,0.rE.150505 da 0050050 55050000.150 1,18R550 '500550050) 0" Ar,-on'tnalao da 
stid5.e,(.o.cas.,,.ro,.is300r,o$si'cSinoOi.odOOas,0t.eroscosai,soSu.Ao.s.s.cisuç.S.. 

asa.,,. O ccd,srs 000.0050 so9a,4o4 Coles diaoiaiçó.a dx Loi rI' 141eI12021, Lis 
1015')Oos.s.D.o ,. 230ms. Oas'cn,, Mio*1s.i n° 5.550120. 0.01 M.oasvid 'e ru&eeOrl La. 
i.Ao,ai 1,' 1 4..42tm2 a 500.005 ia5dldçoa$ p.xO.,enlR$ 

1~ salso. arc CAso Na~ do Groriposa 1e,e,,o,.5'.c  

0.505 SrOoroi.ç,0ao. osdeda co sAloIos 	 a' Saco, da Cone'., Os 5.000c111'sr IA,. 0010 da 
Scou.stocan450.n,oEaoátrodsasOCáslr005dia 13.D5051?:OOir. ti. ssgi,Ed,sssonlastKs, fona 	055.1 	32021152. 	ar. 	 n,'n,uoo,zoseusao.0vk,nco 	 tS500çal 	 0 	 E'n,aS. 

PueltounIE 

Oact4risd. Uri Ps.taM 



Paraná, 20 de Dezembro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná 	ANO XII 1 N° 2923 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N°11/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 

Concorrência Pública n° 11/2023, tipo menor preço global por lote 

para AMPLA CONCORRENCIA. Objeto: Contratação de empresa 
para execução de obras para a REVITALIZAÇAO DA RUA DA 
LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, 

decorrente do Convênio TRANSFEREGOV no 
949451 /2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO 

DAS CIDADES. Abertura dos envelopes: às 09h do dia 25 de janeiro 
de 2024, na sala de abertura de licitações do município de Coronel 
Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo 

total R$ 3.215.836,19. Prazo de execução: 12 meses. O edital poderá 

ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e 

das I3h às 17h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 19 de dezembro de 
2023. 

JULIANO RIBEIRO - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código ldentificador:6E53243B 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 82872023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N° 8287, de 18 de dezembro de 2023. 
Atualiza o valor da Unidade Fiscal do Município - UFM. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando 

das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

tendo em vista o Artigo 440 da Lei Complementar n° 028, de 
23.12.2009, e alteração dada pela Lei Complementar n° 042 de 
22.12.2014. 

DECRETA: 

Ari. V - Fica atualizado o valor da Unidade Fiscal do Município - 
LJFM que passa a ser de 140,10 (cento e quarenta reais e dez centavos) 
para o exercício de 2024. 

Ari. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir de 01.01.2024, 
revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, 18 (dezoito) dias do mês de dezembro de 2023. 

AVDERSONMANJQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:5A5DFCFO 

GABINETE DO PREFEITO 
EDITAL 00712023 - DIRETORES DE ESCOLA 

1UNICÍ PIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
EDITA!. N 007 de 19 de dezembro de 2023 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE INDICAÇÃO AO 
CARGO DE DIRETOR(A) DAS IS UNIDADES ESCOLARES 
DO \1UNICÍ PIO DE CORONEL VIVIDA-PR 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - 

ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas, e respeitando os Princípios da Gestão Democrática, da 
participação escolar, da transparência nos atos e ações da gestão e 
tendo em vista o disposto no Edital N° 00 1/2023 de 28 de setembro de 
2023, RESOLVE: 

TORNAR PÚBLICO o presente Edital de Divulgação do Resultado 

de Indicação ao Cargo de Diretor(a) das 15 unidades escolares do 
Município de Coronel Vivida-Pr, conforme estabelece os arts. 7°, 8° e 
9° da Lei 2990/2020. 

Art. l - Fica homologado o resultado de indicação ao cargo de 

diretor(a) das 15 unidades escolas do município de Coronel Vivida, 

anexo no presente edital, conforme estabelece a Lei 2990/2020 de 27 

de abril de 2020, dispondo sobre a Gestão Democrática do En 
Público nas Escolas Municipais de Coronel Vivida. (Anexo 1). 	GIPIO 
Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2023. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

ANEXO 1 
INDICAÇÃO AO CARGO DE DIRETOR(A) D 
UNIDADES ESCOLARES 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

UNIDADE ESCOLAR DIRETORA 

1. Centro Municipal de Educação infantil Aquarela Tania Mora Belusso Nichcic 

2. Centro Municipal de Educação Infantil Arco.lris Janete Aparecida Vieira Iaguczeski 

3. Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma 
Boing iiort Tabata idiely Sampaio 

4. Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Liliane Reunia R.akowski 

S. Centro Municipal de Educação Infantil Vá Ema Nayna Almeida 

6. Escola Municipal De. Ulisses Guimarães Celoi Galvan Debacker 

7. Escola Municipal Juventino Rufatio Daiane Fischer de Lima 

8. Escola Municipal Prefeito Paulino Stedile Tatiani Marinho de Meus 

9. Escola Municipal Presidente Kennedy Ivone Piasua 

lO. Escola Municipal São Cristóvão Angelita da Silva Tonsulak 

li. Escola Municipal Sete de Setembro Ana Paula Telas 

12. Escola Municipal Tiradentes Matilde Lodi Manica 

3. Escola Municipal Vista Alegre Nilse Maria Poliu 

14. Escola Rural Municipal Maria da Lua Lariusa de Carvalho Lasla 

15.Escola Rural Municipal Santa Lúcia Claudiele Althaus 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identlficador:800B7873 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
AVISO PR 8812023 

AVISO DE LICITACÃO 
O Fundo Municipal de Saúde do Municipal de Diamante D'OestefPR; 

Inscrito no CNPJ/MF 09.219.919/0001-45, torna público que, fará 
realizar o processo licitatório sob no 256/2023, na modalidade Pregão 
Presencial sob n° 88/2023; do tipo menor preço unitário por Item, 

visando à contração de empresa jurídica com atuação na área de saúde 

(médicos), no fornecimento de Profissionais para o atendimento na 
Secretaria Municipal de Saúde; devendo as propostas e 

documentações, serem entregues no Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal, sito à Rua Marechal Castelo Branco, 597 - Centro, até o 
dia 28 de Dezembro de 2023. às 13:30 horas, sendo que será aberto 
no mesmo dia e horário. Ficam convocados à competição Licitatória 
todos aqueles que tiverem o interesse na matéria e que se enquadrarem 
nas condições estabelecidas no inteiro teor do EDITAL, cujas cópias 
poderão ser obtidas no endereço acima mencionado. Maiores 
informações, pelo telefone (45) 3272-1141 e 
www.diamantedoeste.pr.gov.br . 

Diamante D' Oeste, 15 de Dezembro de 2023. 

GUILHERME PIVA TTO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Melquisedeque Abraao Barretos Teixeira 

Código Identiflcador:577E33E1 
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dia 24 de JANEIRO do ano de 2024, na SALA DE LICITAÇÕES - RUA XV 

DE NOVEMBRO n°  105 em COLOMBO , Paraná, Brasil,  
CONCORRÊNCIA , sob regime de empreitada por preço global, tipo menorj 

reço, por lote, da(s) seguinte(s) obra(s): 	1 FL.S 

 Prazo de  ão  
 

Quantidade e 
Lote 	Local do objeto 	Objeto 	

un idade de medida 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N' 12,2024 

O Município de Campo Largo torna público que f iará realizar. às 9:00 horas do 
dia 24 de janeiro do ano de 2024. na Avenida Padre Natal Pigato n 925 - 

Vila Llisaheth - no Centro Administrativo Municipal - bloco 07 em Campo 
Largo/Pr. Paraná. Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por 

preço global, tipo menor preço. a preços lixos e sem reajuste, da(s) 
sesuintcis obra(s): 

Quantidade Prazo de 
1 iieat do objeto Objeto e unidade de CXecUÇá() 

medida (dias) 
Bairro itaqui Rcipc em ( ' 111;Q 12662.06 m 365 

lei nica cmli o inteiro I cor do Edital e seus respectivos modelos. 
,idciidis e iiic\ii. pisteríi ser examinada no endereço acusa indicado, no 
hirario Comercial, ou solicitada ai rio /s do e-tmiat 1 
1 e lacai si canipilargo. p.gtms .hr  ou lã/cr down k)id do cd tal e anexos no sitc 

caimipilirgi itende.net  - lucitacies. Inliirmaçôcs adicionais, duvidas e 

pedido de eclarccunic,mto descrão ser encaminhados à (omisso de l.ucutaçâo 
110 euudcreçoou e - usai 1 acima mencionados - l ele fume (41)3291.5(136. 

Campo largo. 19 de dezembro de 2023. 

Mauricio Ris abem - Prcliio Municipal 

1 Bairro Guaraituba 
Pavimentação 

17.952,05 m 365 dias 
e 

- Bairros Jd. Curitiba, 
Pavimentação 

2 São Gabriel, Jd. das 
em CBUQ 

9.954,97 m2  365 dias 

- Graças e Liberdade  

3 Bairro Paloma 
Pavimentação 

526,19m 2  365 dias 
emCBUQ 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 

horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
Iicitacao)colombo.pr.gov.br . lnforniaçôes adicionais, dúvidas e pedidos de 

esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 

endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (41) 3656-8085. 
Colombo, 19 de dezembro de 2023. 

142540/2023 

1 Cornélio Procópio 

14215712023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.'2112023 

A Prefeitura Municipal de Campo Largo, comunica aos interessados que estará 
. recebendo cm sua sede naAvenida Padre Natal Pigato 925, no Centro Administrativo 

Municipal, - bloco 07. às 09:00 horas do dia 25 de janeiro de 2024, propostas dos 
interessados na licitação ibmada de Preços n'2112023.  para reforma e adequações 
da Escola Municipal Mauro Portugal. 
Tipo de Licitação: Menor Preço 
Valor máximo lixado: RS 870.956.75 
Informações Complementares: O edital catará disponível para dosvnload no 
endereço eletrônico www.campolargo.atendc.net  - Licitações ou poderá ser retirado 
na Avenida l'e. Natal Pigato. 925. Vila Flisabeth, CcntroAdnm. Municipal, Secretaria 
Municipal de Admunistraçâo - bloco 07 

Campo Largo,19 de dezembro de 2023 

('omissão I'erinaneuile de Licitação 
14264012023 

1 Castro 

MUNICÍPIO DE CASTRO 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÕNICO N° 20712023 
OBJETO: Aquisição de equipamentos (ar condicionado - itens desertos 
pregão 16112023) pare setor de hemodiálise do Hospital Anna FlorilIo 
Menanm, conforme termo, a fim de cumprir resolução SESA N°. 103712023 
(protocolo 20,881,405-2 - Recursos: Fonte 5182- Bloco de Investimentos 
na Rede de Serviços de Saúde. 
EMISSÃO: 1911212023 
ABERTURA: 2410112024 
HORÁRIO: 09h00min 
VALOR MÁXIMO: R$ 125.753,92 
LUCIANO AUGUSTO CARDOSO 
PREGOEIRO 

142657/2023 

MUNICÍPIO DE CASTRO 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 20812023 
OBJETO' Aquisição de Calçados para Crianças e Adolescentes, 
Atendidas pelo Acolhimento Institucional - Secretaria Municipal de 
Assistência Social - com vigência de preços pelo período de 12 (doze) 
meses. 
EMISSÃO: 19112/2023 
ABERTURA. 2510112024 
HORÁRIO: OghOOmin 
VALOR MÁXIMO: R$ 32.072,00 
PAULINE FLORES 
PREGOEIRA 

142663/2023 

1 Colombo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE. CONCORRÊNCIA N' 006,2023 
O Município de Colombo/PR torna público que fará realizar. às 09:00 horas do 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÊLIO PROCÓPIO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 005112023 
MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÕPIO, torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 16 (dezesseis) 	 de JANEIRO 
do ano de 2024, na PREFEITURA, Av. Minas Gerais n° 301 em Comélio 
Procópio , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de 
emoreitada nor meco elobaL tino menor meco. da(s) seouinte(s) obra(s: 

Local do objeto Objeto 1 	Quantidade e Prazo de 
unidade de medida execução 

Avenida Tomai 
Reforma e Amplia- 

Pelegrini s/n 
1 ção de Quadra de 644,34 m2  1 	240 dias 

Esportes 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail propostapmcpgmail.com . 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados - Telefone (43) 3520-8007. 

CORNÉLIO PROCÓPIO, 19 de dezembro de 2023 
Meury Naomi Matuda Marques 
Comissão Especial de Licitação. 

142280/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL. 1.)E PREGÃO ELETRÔNICO N' 90/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPI'ÇALARES E 
OIx)NToLÓGIcos, DE FISIOTERAPIA E ATIVIDADE FÍSICA. Inicio do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de dezembro de 2023 até às 
08h do dia 18 de janeiro de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 18 
de janeiro de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 18 de janeiro de 
2024. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 63.070,07. Prazo de vigência: 12 meses. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no sue 
www.hnc.org.hr . O edital está disponível nos sites sw.cornnelvix'ida.pr.gov.hr 
ou www.bnc.org.hr . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 19 de 
dezembro de 2023. Juliano Ribeiro. Presidente da CPL. 

142299/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 11/2023 
O Município de Coronel Vivida. Estado do Paraná, torna pública a Concorraneia 

Pública n° 1112023, tipo menor preço global por lote para AMPLA 
CONCORRENCIA. Objeto: Contratação de empresa para execução de obras 
para a REVITALIZAÇAO DA RUA DA LIBERDADE, conforme planilhas, 
projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV ti' 

49451/2023fMCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS 
CIDADES. Abertura dos envelopes: às 09h do dia 25 de janeiro de 2024, na sala 
de abertura de licitações do município de Coronel Vivida. Paraná, sito a Praça 
Angelo Mezzomo. sJn 5. Valor máximo total R$ 3.215.836.19. Prazo de 
execução: 12 meses. O edital poderá ser retirado na sede do Município de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE. TOMADA DE PREÇOS N°00412023 
O Municipio de [inteiro do Sul. Estado do Paraná torna publico que fará 
realizar, às ((9 horas do dia 23 de janeiro do ano ite 2024. na Avenida Dr. 
('asiàii V,disal n sOl) em Coveiro do Sul , Paraná. Brasil. TOMADA DE 

 PREÇOS. s.)h regime de empreitada por preço global. tipo menor preço. da(s )  

1 	1 Oh 	i 
Quantidade e Prazo de 

unidade de medida execução 
RwI Vcrcad,u- liSo Revuia(i,açào do Arca de rnierv('riçio 
1 cine., il,i Silva. .. n ( erniicri,i Municipal 1901.89 m' 

(80 dias 

A Pasta 1 eciiica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos. 

adendos e anexos. pudera ser exainitiada rio endereço acima indicado, no 
horário 	comercial, 	ou 	solicitada 	através 	do 	e-mail 
ltcitacai)cru/eirodosul.pr.gi )v.hr. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (44) 99765-0400. 
Cruzeiro do Sul. PR. 19 de dezembro de 2023. 
Marcos Cesar Sugigan 
I'REFEITOMIJNICIPAI. 

14225512023 

1 Cruzmaltina 
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11\I(IPIO DE: DIAMANTE 1)0 SUL— ESTADO DO PARANA 

AVISo DE I.l('ITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°53/2023 

A E'. cti:Oura Municipal de Diamante do Sul. Estado do Paraná. 

E.' sua pregoeira. torna público que fará realizar- 

• 

se 	as 	09h:00min 	do 	dia 	10 	de janeiro 	de 	2024, 	licita çAq'u 	' 

na modalidade Pregão Eletrônico N 	53/2023, cujo objctot 

REGISTRO DE PREÇO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOI,OGICO 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO) DA UNIDADE BASICA DE SAUD - 

FLS 

MUNICIPAl.. DE DIAMANTE DO SIJL-PR, CONFORME DESCRITO NO . 

ANEXO) 01 - TERMO DE REFERÊNCIA, PARTE INTEGRANTE DESTE 

EDITAL. conforme Lei Municipal n" 49312009 de 28/1212009, Lei 

Complementar 12312006 e 12712014 LICITAÇÃO EXCLUSIVA 

PARA ME!EPP/MEI -. LEI COMPLEMENTAR 	147/2014. 

conforme especificações do Anexo 1. A íntegra do instrumento 

acima poderá ser obtida através do site da Prefeitura Municipal 

de Diamante do Sul www.diamantedosul.pr.gov.br , Portal: Bolsa 

de Licitações do Brasil - RI.!.. informações podem ser obtidas através do e-mail 

licitacao@diainancedostil.pr.gov .brejttnto a Departamento de 

licitações desta Prefeitura 	à Avenida Getúlio Vargas s/n no 

horário das 8:00 às 17:00h. de segunda a sexta-feira. 

Diamante do Sul, 20 de dezembro de 2023. 

Cristina Santos Neri 
Pregoeira 

142555/2023 

1 Fazenda Rio Grande 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 11812023 

PROTOCOLO 55316/2023 - Processo Administrativo n° 289/2023 
Tipo: Menor Preço Global ~  NOVA DATA 

OBJETO: Aquisição de uniforme escolar para os alunos matriculados na 
rede municipal de ensino. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir 
de 20/12/2023 às 08:00Ii no sitc https://www.gov.br/compras/pt-br . Abertura das 
Propostas 11/01/2024 às 09:00In (horário de Brasília) no site: hs://.aov.br/ 

compras/2t-br. 
Fazenda Rio Grande/PR, 19 de dezembro de 2023. 

Luis Guilherme Rodrigues 

Pregoeiro Municipal 

142043/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N'. 121/2023 

PROTOCOLO 5848412023 - Processo Administrativo n'. 29312023 

Tipo: Menor Preço Global - NOVA DATA 

OBJETO: Contratação de empresa para gerenciamento, instalação e 
manutenção de equipamentos de transmissão diária de informação e de 
autoatendimento. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 20/12/2023 

às 08:00h no site https://www.eov.br/compras/pt-br . Abertura das Propostas 
06/02/2024 às 09:00h (horário de Brasilia) no site: https://v.gov.br/compra  

glbr. 
Fazenda Rio Grande/PR, 19 de dezembro de 2023. 

Luis Guilherme Rodrigues 

Pregoeiro Municipal 

142146/2023 

TOMADA DE PREÇOS N°. 01912023 

Processo Administrativo n°. 32812023 Protocolo is' 74006/2023 
Tipo: Menor Preço Global 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de cubras de ampliação da 

Unidade Básica De Saúde Gralha AastI, conforme resolução estadual N° 76512022 
e de acordo com o disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento 

à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. LEGISLAÇÃO: Lei is °. 8.666. 
de 21 de junho de 1.993 e alterações subsequentes e Lei Complementar n' 123. de 
14 de dezembro de 2006. HoráriofData da Abertura: às 09h30min do dia 24 de 
janeiro de 2024. Horário/Data Recebimento dos Envelopes: até as 09h29min do 

dia 24 de janeiro de 2024. Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, 

Rua Jacarandá. 300 . Nações - Sala de Licitações - i'éu'm'eo. O edital completo 

estará à disposição dos interessados a partir da data desta publicação, no endereço 

eletrônico http://v.fazendariogrande.pr.aov.br/ e na Secretaria Municipal de 
Administração - Setor de licitações. 

Fazenda Rio Grande/PR, 19 de dezembro de 2023. 
Geovana Maria Cordeiro 

Presidente Suplente da CPL 

142231/2023 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE. Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n° 10012023, 

o qual tem como objeto a "aquisição de Saibro (Solo residual arenoso argiloso, 

podendo conter pedregulhos, proveniente de alteração de rochas graniticas ou 

gnáissica do Município de Fazenda Rio Grande conforme demanda da Secretaria 

Municipal de Obras Públicas", e ADJUDICA o objeto em favor das seguintes 

empresas: SAIBREIRA MARIANDRE I..TDA, pessoa jurídica inscrita no CNN sob 
o tn°  07.074.670/0001.00, vencedora do item 02, com valor total de R$ 610.000,00 

(seiscentos e dez mil reais);ASFALTOBR PAVIMENTACAO LTDA, pessoajurldica 
inscrita no CNPJ sob o n° 40M70,648/0001-59. vencedora do item 01, com valor 
total de R$ 1.775.250,00 (um (milhão setecentos e setenta e cinco mil duzentos e 
cinquenta reais). O processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, 

conforme Parecer V  968/2023 da Procuradoria Geral do Município. 
Fazenda Rio Grande/PR, 19 de dezembro de 2023. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

142538/2023 

Coronel Vivida, das OSh às 12h e das 13h às 17h ou através do site 

www.coronelvivida.pr.gov.hr . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 19 

de dezembro de 2023. Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 
142485/2023 

MUNICÍPIO [)F CORONEL VIVIDA - [ IR 

AVIS(i í)l lICITAÇÃO. EDITAI 1)F PREGÀ0 FLETR('NIC() N°91/2023 

TIPO MENOR PREÇO) POR LOTE 
AMPLA ISNCORRI'.NCIA PARA OS 1 OTES 01, 04.05.00.07.08.09, 10. 

2 e 13 
EXCLUSIVA SI VA PARA MI.. 1-1 1 1 11-1 1 1 1 PARA OS LOTES ((2. (13 e li 

fl' (eiii RE( ilSIR() DE PREÇOS PARA 0311 RAS E EVENTUAIS 
'RI 1;TAçÍl1S 1)1:  SER VIÇOS I)I VI: RSOS. Inicio do cadastro das propostas: a 

parir das 08h do dia 21 de dezembro de 2023 até às 08h do dia 23 de janeiro de 
2024 Abertura das propostas apis. as 08h do dia 23 dc janeiro de 2024. Inicio da 

disputa de preços às 10h do dia 23 de janeiro de 2024. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 5.392.271.48. Prazo de vigência: 12 meses. Os 

procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
wvw.hnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivids.nr.gov.br  

/ wssv.hne.org.hr . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 19 de 

dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

14244012023 

1 Cruzeiro do Sul 

MUNICÍPIO DE CRLZMALTINA 
AVISO 1)11 LICITAÇÃO  

Tomada de Preços N° 0612023 

ii Município de O ruznialtina. Cstad,i do Paraná, através do Prctito 
'xiiiiiiupat. tinia público pita conhecimento do.;do.;iiiicressados, que I'ara realizar 
no, dia 15 de Janeiro de 2024. às 09:00 horas na sede da Prctitura 
Municipal. sala dc licitaçÔes. sito As Padre (itialier Farias Negrão. n° 40, 
('sito,. ('rii,maltina/PR, sessão de recebintenti' e abertura dos envelopes de 
habilitação e proposta, ci'in6'irnre especificado no Edital de t.icitaçào n`  
06.2023, tia modalidade TOMADA DE PREÇOS. tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL.. tibietivando a contratação de empresa especializada para 
execução de recape asfáltico em atendimento a Secretaria Viação e Obras 
do Município de Cruzmaltina. O Edital e demais informações encontra-se a 
disposiçio dos interessados na PreI'eitura Municipal de Cruzinattina-PR, 
situada à Rua Padre (Jualter Farias Negrão, n° 40, Centro, CruzmaltinaíPR, de 
segunda a sexta feira tio horário de funcionamento da Prefeitura. Telefone (43) 
3454-2000. ('ruzmaltina-PR. 19 de dezembro de 2023. 

Natal ('asavechia 

Prefeito Municipal 

142708/2023 

1 Diamante do Sul 



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N  10212023 - PMM - COM 

LOTES/GRUPOS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 194I2023-JJC 
MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Maior percentual de desconto por grupo/lote. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento 

de peças e execução de serviços mecânicos nos veículos 

multirnarcas da frota municipal (automóveis, utilitários. 

caminhões, ónibus e vans), atendendo as necessidades 

dos Departamentos solicitantes, conforme especificações 

e quantidades constantes no Anexo l - TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Dartir das 08:30 

horas do dia 20 de dezembro de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 
09:00 horas do dia 19 de lane iro de 2024. 
INÍCIO DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 
horas do dia 19 de laneiro de 2024. 
Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasilia (DF. 
LOCAL. www.uov.br/cornorasiot-tir  "Acesso Identificado 
no lcnk - licitações" 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: S:tns www.ciov.br/comoras/pt-br  
www.marmeleiro.or.00vbr. 

INFORMAÇÕES: k c161 3525-8107 ou /461 3525-e105 
Marmeleiro rOde dezembro de 2023 

Fra,rciêli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10312023 - PMM - 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1 95/2023-LIC 

TIPO: Menor preço global do item. 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 

equipamentos de atenção primária e equipamentos 

odontológicos, conforme determinado na Resolução SESA n° 
86012022. bem corno saldo referente a Resolução SESA n° 
631.2020, atendendo as necessidades do Departamento de 

Saúde, conforme especificações e quantidades constantes 

no Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 
horas do dia 20 de dezembro de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 
09.00 horas do dia 25 de laneiro de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 
horas do dia 25 de ianeiro de 2024. 
Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). 

LOCAL' www.aov.brlcomoras/ot-br "Acesso Identificado 
no Iitck - licitações". 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: S/tes www.00y,br/cpmorps/Dt-br 

www.marrneleirppr.opy,br. 
INFORMAÇÕES. i46: 3525-8107 ou (46) 3525-8105 

Marmeleiro. 19 de dezembro de 2023 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira 

MARCO ZERO PLANEJAMENTO DE NEGÓCIOS LTDA 
(501 4 O4CSs11-i' 1 5161 4r229644'lS 

(recato dai' All.ruqáo do Contrato Social 
F,45  coes-ore irruiturrertu frieira Paulo PiccIeiori Mioaedi. 	 k lcou,uo. M 

	Peand 
rr.rrerro. acudi,. 111/ 

3,2 85 , 022  - OSPitri cPId5Ix os .s ocos 1 'es,doi'ie e. Sai, r45kisp. Paulo Sergio 
Fonseca, brrclevo. ee'qc','.n,r guinou. casada 50 Ir 086067ISP1SP, (P1511 521.536.134. 
03: rrsaeote crer Sa,ueri,'Sa'. Socos cocos da Sociedade 35 Mano Zero Planejamento de 
Negócios l.tda, sorri urde ore' (,ur.tilcolPV, tua Pastour. 463. ci. 131,4 ' 11' arda., SOtIA sol, 
Cilel 4125364-1165, em, creIo de 060090500: sescluerre dreoar e, de 000seguidvcia. consolida, 
~trair, srifial Oro requisito tremor, rrortcç&u ,'ol.jvovlor. 1'- Os-soluce .'ilir-.,'o a Cláu sula  S' 
- Capital Social. lIxosa, a reduqao do capital social por coesidemilo excessivo em ieiatáv ao 
cries. da Snuvc-du-le. sou temor do inoi:,o O rinani1. o 1,1520v rS430 (cri. de OS 1,600.000.00 
pau 05 111,1116.667,00. urna réduSão eletiva, de OS 333.333.00, mediano e cancelam erto do 
333.333 quior.r,, e, uchor nroeinaldr' R$ 1.M cada,~  169,999 quelt Or titutv,cLIde do coco 
PIORO PAOLO PICCHlOtdl MINARDI e 163.334 quotas de riOulariclade do sócio Paulo Sergio 
Poandlrei Fonseca. A Sucedido obcerss,à ii crus (Íra 90 d'as pIe-oslo no ,rrti,Jo 1.034, li' tio 
2dco Civil, para oporiçlr de crodsoes, mediante puláicaçlu do extrato da presente Ala de 

ii-' Socos, O iapro.,i soui.cI pucs.r r. s,-, ior.l005to de RI 666.667.00. d'urdido cri 606.667 
.s'.ivcoudecalr. ooc,r,raideP.5 l.00 cada urraassirrdisor,ou,dasentre rs sócios .Sócios Qojotas 

QuantIdade Valo, Ooltãrlo 00 - Valor Total CI 36: Firo Paulo P,odiior,, Mirar/o 
3.10.641, 1,54,340.501.00, 51.000150: Pavio Se'q.0 Prarrd.vi PuriSOSi; 026.566, 0,55, 326.666.50, 
45999914, TOTAL, 666,007, 1.00. 666.661,00. 100.0000%. 2' - Au uicr,re,oc cl.iuu,ulas 'coe 
implora ou explicitamente não,  foram 3lre'adao pelo presente instrumento. permanecem em pleno 
ueqrr.. 3' «lOs- xorruo'quPos.a rvlci,vr os soco. alicia' o .rdaçuix e ,00st'lidor o roendo social. 1 
por estoirei.' justai é ,urvaraduu, nocivo, a, pares o porcino. rrsrr'uore',tc Curitiba. 11, 12.2023 
Piem Peolu P,xohioni Minancli, Paulo Sergior P,aedini Ferros-co, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA NO 01212023 

DATA ÁJMPE PARA PROTOCOLAR OS ENVELOPES: 0810212024 

às OhSOmln. DATA,EARAABERTURA: 0810212024 às OShOOmln. 

Q5 "REVITALIZAÇÃO DA ZONA CENTRAL DO MUNICIPIO 

DE ALMIRANTE TAMANDARE, COM SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NOVA E RECAPEAMENTO, 

CERRAPLANAGEM, DRENAGEM. SINALIZAÇÃO, CONSTRUÇÃO 
DE CALÇADAS E DEMAIS SERVIÇOS COMPLEMENTARES" 

VaJQ,çMjgjmo RO 15.794 182,96 (quinze milhões, setecentos e 

noventa e quatro mil, cento e oitenta e dois reais e noventa e 

seis centavos). Informações Complementares: O Edital poderá 

ser 'e/irado no sile da Prefeitura através do Portal da 

Trarrsparêroa. /rttps,í/trar,sriarerrcia,bethp.c/oudf#/ 

Dúvidas através do e-mail //çrtaçpçs34nrtmndape,gr,,Qv,,QI 
Almirante Tamandaré, 19 de dezembro de 2023. 

GERÕNIMO TEIDER ROCHA - Presidente da Comissão  

iFfl 
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI torna público que requereu à IAT 
- INSTITUTO ÁGUA E TERRA o Renovação da Licença de Oporação, paro ii 
orr.preeod.mnots SESI MAR/SOA, n'SuadO na Rua Aurtlnio Carne[. 499, Zorro 
Martrqa.'PR para os serviços de s,auale. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

O HOSPITAL PEQUENO PRÍNCIPE (ASSOCIAÇÃO 
HOSPITALAR DE PROTEÇAO À INF. 13R. RAUL CARNEIRO), 
toma público que irá requerer à Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente de CURITIBA, a Renovação da Licença Ambiental de 
Operação para Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-
socorro e unidades para atendimento a urgências, instalada na 
RUA DESEMBARGADOR MOTTA, 1070-ÁGUA VERDE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 00812023 

DATA  L MITE PARA PROTOCOLAR OS ENVELOPES: 0510212024 

às 08h50min DATA PARA ABERTURA: 0510212020 ás OgfrOOmln, 

Qjgjj 'SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM 

CBUO DA RUA PROFESSOR ALBERTO PIEKARZ NO BAIRRO 

COLÔNIA ANTÔNIO PRADO EM ALMIRANTE TAMANDARO 

Valor Máximo: R$ 8.400.472.38 (oito milhões, quatrocentos mi/, 

Quatrocentos e Setenta e dois reais e tonta e oito centavos). 

informações Complementares: O Edital poderá ser retirado no site 

da 	Prefeitura 	através 	do 	Portal 	da 	Transparência: 

Dúvidas através do e-mail IicitacoesiSitamandare,or,spy.br 

Almirante To,nandaré, 19 de dezembro de 2023. 

GERÕNIMO TEIDER ROCHA 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA NO 00912023 

DATA LIMITE PARA PROTOCOLAR OS ENVELOPES: 05/0212024 

às 131h50min, DATA PARA ABERTURA: 0510212024 às 14h00m,o, 

Qj: SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM 

CBUQ DA RUA PROFESSOR ANTÔNIO RODRIGUES DIAS NO 

BAIRRO CACHOEIRA EM ALMIRANTE TAMANDARÊ. 

Valor Máximo: R$ 4.496.479,96 (quatro milhões, quatrocentos e 

noventa e seis mil, quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e 

seis centavos). Informações Complementares: O Edita/ poderá ser 

retirado no sOe da Prefeitura através do Portal da Transparência' 

Dúvidas através do e-mail /icitacoesi6/tpmandare or.çov.br  
Almirante Tamandaré, 19 de dezembro de 2023. 

GERÔNIMO TEIDER ROCHA 

Presidente do Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 01012023 

L2Ó,L&LIMI tE PANA PROTOCOLAR OS ENVELOPES: 0610212024 

às 08h50min. DATA PARA ABERTURA: 06/0212024 ão OShOOmin. 

Qkio06i 'SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM 

CBUO DA RUA JOSÉ REAL PRADO TRECHO 3 NO BAIRRO 

ANTÔNIO PRADO EM ALMIRANTE TAMANDARÉ. 

Valor Máximo: R$ 3.037.696,73 (três milhões, tonta e sete mil, 

seiscentos e noventa e seis reais e setenta e três centavos), 

Informações Complementares: O Edital poderá ser retirado no sito 

da 	Prefeitura 	através 	do 	Portal 	da 	Transparência: 

flttDa:/!Iransts are nçia .betha.cloudl# 

Dúvidas através do e-mail li.citacx.e.',stastaif.dar.c,pr,uy.,br 
Almirante Tamaodaré, 19 de dezembro de 2023. 

GERÕNIMO TEIDER ROCHA 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÊ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 11412023 

MODO DE DISPUTA "ABERTO E FECHADO" 
DATA LIMITE PARA ABERTURA DA PROPOSTA: 26101124 às 
08h30min. DATA PARA ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: 
26101124 às 09h00mIn.,Q0dt 	-AQUISIÇÃO DE 06 (SEIS) 
VEÍCULOS TIPO AUTOMÓVEL, ZERO KM, ORIGINAL DE 
FÁBRICA, COM RECURSOS DA RESOLUÇÃO SESA N' 
05812022' Va lor 	 ç: R$ 454329,00 (quatrocentos o rÁri q uernta 
e quatro mil, trezentos o cinto e novo 000is/. Local do Abertura, Por 
meio do endereço eletrônico wsc'w,/ic,tacoos-e.cprn,i,r no silo do 
Banco do Brasil, licitação e 1033069. Io1oasÕea 
Comolemeotares: O Edital poderá ser retirado por meio do 
endereço eletrõnico usww, licita coes-e.corc.br  ou no site da 
Prefeitura através do Portal da Transparência: 
l , Tp5:iflrdnsparç'rIcIu,bot/t6/ç(ç. Dúvidas através do telefone: (41) 
3699-8674. 
Almirante Tamandarê, 19 de dezembro de 2023. 

SANGRA MARIA CUMIN - Pregoeira Oficial 

FLS,.,........-.--' 	1 
2 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 1112023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 

Concorrência Pública or  1112023, tipo menor preço global por lote 

para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 

pana execução de obras pana a REVITALIZAÇÃO DA RUA DA 
LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memonas em anexo, 

decorrente 	do 	Convênio 	TRANSFEREGOV 	00 

949451/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS 

CIDADES. Abertura dos envelopes: às 095 do dia 25 de janeiro de 
2024, na sala de abertura de licitações do município de Coronel 

Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n'. Valor máximo 

total R$ 3.215.836,19. Prazo de execução: 12 meses. O edital 

poderá Von retirado na sede do Município de Coronel Vivida, 

das 085 às 120 e das 13h às 17h ou através do sOe 

uowe.çpron/vivida,or,otov,br . Informações: (46)3232-8300. 

Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2023. 

Juliano Ribeiro . Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 01112023 

. DATA LIMITE PARA PROTOCOLAR OS ENVELOPE.Ei 
0710212024 àS 08h50min 

ç,QATA PAR A  s,ABERTURA: 0710212024 às OShOOmlin, 

Objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS DE 

PAVIMENTAÇÃO 	TERRAPLANAGEM, 	DRENAGEM, 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA (HORIZONTAL E VERTICAL) 

CALÇAMENTO, PAISAGISMO, ACESSIBILIDADE E DEMAIS 

ESTUDOS NECESSÁRIOS A SEREM UTILIZADOS NA 

EXECUÇÃO DE OBRAS EM DIVERSAS RUAS DO SISTEMA 

VIÁRIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR Valor Máximo: R$ 

1.466.792,16 (um milhão, quatrocentos e sessenta e seis mil, 

setecentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos). 

Informações Complementares: O Edital podará ser retirado no 
site da Protectora através do Portal da Transparência: 
ht1o.sú/5rattparsisçja,.bcitsa,,çLou,úLê/ 
Dúvidas através do e-mail )i.oitacio.s,stIanoaeàartupcoo.sbr 

Almirante Tamaodaré, 19 de dezembro de 2023. 
GERÔNIMO TEIDER ROCHA - Presidente da Comissão 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES-AVISO DE LICITAÇÃO - 

(Lei e' 8,666193) 
Modalidade de licitação: TOMADA DE PREÇOS N° 01812023 

-Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM 
CALÇADAS ACESSÍVEIS NA RUA DO COMERCIO ENTRE A 
RUA PEDRO ALVARES CABRAL E RUA RAINHA VITÓRIA, 
INCLUINDO SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, COM 
RECURSOS ORIUNDOS DO CONTRATO DE REPASSE N 0  
94443212023IMCIDADES/CAIXA ECONOMIA FEDERAL. 
Data e Horário de Abertura dos Envelopes: 19 de janeiro de 
2024 às 9 horas e 00 minutos. 
Valor máximo da licitação: R$ 1.534,146,05 (um milhão, 
quinhentos e trinta e quatro, cento e quarenta e seis reais e 
cinco centavos). 
Local de entrega e abertura dos envelopes: Avenida Rio 
Grande do Sul, n o  130 - Centro, na cidade de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, na sede da Prefeitura Municipal. 
O edital estará à disposição dos interessados no sito 
www.doisvizinhos.pr.gov.br  licitações da Prefeitura Municipal. 
Informações complementares através do fone: (46) 3536 8843 
e 3536 8814. 
Dois Vizinhos, 18 de dezembro de 2023. 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES -AVISO DE LICITAÇÃO - 

(Lei n 8.666193) 
Modalidade de licitação: TOMADA DE PREÇOS N°019/2023 

- Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA DO 
COMÉRCIO NO TRECHO ENTRE A RUA RAINHA VITÓRIA 
+33 METROS E A PR-473, INCLUINDO SINALIZAÇÃO 
VERTICAL E HORIZONTAL, COM RECURSOS ORIUNDOS 
DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO N 0  0608830-22 PROGRAMA 
FIN ISA. 
Data e Horário de Abertura dos Envelopes: 19 de janeiro de 
2024 às 14 horas e 00 minutos. 
Valor máximo da licitação: R$ 333.163,62 (trezentos e trinta e 
três mil, cento e sessenta e três reais, sessenta e dois 
centavos). 
Local de entrega e abertura dos envelopes; Avenida Rio 
Grande do Sul, n° 130 - Centro, na cidade de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, na sede da Prefeitura Municipal. 
O edital estará à disposição dos interessados no sito 
www.doisvizinhos.pr.gov.br  licitações da Prefeitura Municipal. 
Informações complementares através do fone: (46) 3536 8843 
e 3536 8814. 
Dois Vizinhos, 18 de dezembro de 2023. 

Luis Carlos Turalto 
Prefeito 
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O MUNICIPIO DE CURITIBA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO1fs 	 a 

AMBIENTE - SMMA e COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, nomeada pela Portari-,p''?,esI 	-- 
78/2023, torna público, para conhecimento dos interessados que está promovendo 
TOMADA DE PREÇOS, visando à contratação de empresa para executar a implantação de 
cancha de grama sintética na Praça Marco Aurélio MalucelIl, localizada na Rua Capitão 
Domingos Castellano x Rua Pedro Faucz, Bairro Santo Inácio, Regional Santa Felicidade, 
MunICípio de Curitiba. A execução se dará com recursos parciais oriundos da União Federal 

Caixa Econômica Federal e do municipio de Curitiba. Os envelopes contendo as 
"propostas de preços" e "documentos de habilitação" serão recebidos em sessão pública às 
14h3Omin do dia 23101/2024, no Auditório da SMMA, situado no bloco "B" - térreo, na Av, 
Manoel Ribas n0 2727, Bairro Mercês, CEP 80.810-000 - Curitiba/Paraná. O edital e anexos 
encontram-se disponíveis no site http://www.curitiba.pr.gov.br , em Editais link Licitações 
ou 	no 	Portal 	do 	Transparência 	- 	site 
https://wsvw.transparencia.curitiba.pr.gov.br/sgp/Iicitacoes.aspn, 	Outras 	informações: 
telefones: 	41-3350-9229 	/ 	41-3350-9261, 	em 	horário 	comercial 	- 	e-mail: 
cplsmmacuritiba.pr.gov.br  

o 

INEOIIMAÇÕFS COMI'LEMENlARES: Os interessados poderão retirar o edital na 
o'. Padre Natal Pigatto. 925, bloco 07, no horário de expediente, pelo site 

//camprilargri atende net/ ou wwwlicitacoes-e com.br . 

JORGE MERIDA NETO 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 229/2023 SRP 

Com lotes exclusivos ME e EI'P - Prioridade Local/Regional 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VIDROS. PELÍCULAS, ESPELHOS, PERFIS DE ALUMÍNIO, E 

MÃO DE OBRA. 
ABERTURA: 1710112024 08h30, DISPUTA: 17101/2024 09h00. 
AUTORIZAÇÃO Mauricio R. Rivabeni - Prefeito Municipal de Campo Largo / 

PR 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital na 

Av. Padre Natal Pigatto, 925, bloco 07, rio horário de expediente, pelo site 
https://campolargo.atende.nel/ ou www.licltacoes.e.com.hr . 

ROSINAIDE XAVIER DA SILVA 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 23012023 

OBJETO: Contratação de serviços especializados paro elaboração de cadastro 
técnico multifinalitário, visando a atualização cadastral imobiliária, atualização da planta 
genérica de valores e da base cartográfica municipal, e licenciamento de software perpétuo 
com implantação de Sistema de Informação Geogrâfica - 510. 

ABERTURA: 18/01/2024 08h30. DISPUTA: 18/01/2024 OghOO. 
AUTORIZAÇÃO: Mauricio R. Rivabem - Prefeito Municipal de Campo Largo / 

P9 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Os interessados poderão retirar o edital na 

Av Padre Natal Pigatto, 925, bloco 07, no horário de expediente, pelo site 
ittos//cainpolargo.ateirde.net/ ou www.licitacoes.e.com.br . 

SAMANTA RODRIGUES DE SIQUEIRA 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO 6/2023 

Objeto, Contratação de empresa(s) de engenharia para execução de obras de 
pavimentação em CBUQ das seguintes vias públicas LOTE 01: Rua Cambará; Rua Orides 
Alvpç Cordeiro; Rua California, Rua Ponta Grossa, Rija Renascença; Travesso Candrii; Rua 
Rio Negro, Rua Matelãndia; Travessa Loanda. LOTE 02: Travessa Lucy; Rua Yara; Rua 
Conselheiro Saraiva; Rua Tompaina; Rua Porto Alegre do Sul. LOTE 03. Rua Pato Branco, 
compreendendo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, pavimentação, ligantes 
asfálticos, sinalização viária e demais serviços pertinentes incluídos nos projetos. 

Data: 74 de janeiro de 2024 ás 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro NO 105, 

Centro, Colombo, Paraná. 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Criterio de Julgamento: Menor valor por lote 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito à Rua XV de Novembro NO. lEIS, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos 
fones: 10411 3656-8080 ou 3656-8085 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 19 de dezembro de 2023. 
HELDER LUIZ LAZARO1TO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO 11/2023 

O Município de Coronel Vivida, Esladc, do Paraná, torna pública a Concorrência 
Publica n9 11/2023, tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: 
Contratação de empresa para execução de obras para a REVITALIZAÇÃO DA RUA DA 
1;RERDADE, conforme planilhas. projetos e memorias em anexo, decorrente do Convénio 
I'RANSFEEEGOV nS 949451/2023/MCIDADCS/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS 
CiI)A[ifS, Abertura dos envelopes' às 09h do dia 25 de janeiro de 2024, na sala de abertura 
de licitações do municipio de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n. 
Valor maximo total RS 3.215.836.19. Prato de execução: 12 meses O edital poderá ser 
ret,radci na sede do Município de Coronel Vivida, das 08h ás 12h e das 13h às 17h ou 
atavés do siip www cororrelvivida.pr.gov  br Informações' 1461 3232-8300 

Coronel Vivida . P9, 19 de dezembro de 2023 
JULIANO RIBEIRO 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 4/2023 

Processo n2 210/2023, Menor Preço por Lote. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de engenharia para reforma de prédios públicos, 
sendo UBS Miecieslaw Otto, UB5 Luduvica Karas, Centro de Saúde da Mulher, Centro de 
Saúde Dr Carlos Renato Passas, cte. especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 
Abertura: 18101/2024 às 09h. Horário de Brasília (DF). Inf. e Edital: na sala de Licitações na 
Prefeitura, Av. Vitória, 251, Centro, das 13h30 ás 16h30, fite www.pmcni.pr.gov.br  ou fone 
0800642-3326 

ANTÔNIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 512023 

Processo n9 211/2023. Menor Preço Global, Objeto: Contratação de empresa 
especiali,ada para execução de serviços de Obras de Engenharia para Pavimentação 
asfáltica nas Ruas Oeorge Z'eber, Rua Professora Edmiges Ronowski, Rua Professora 
Josefa SIvr.k e Rua Vereador Alfredo Schmeiitg rio Bairro São Jorge no Município de Cruz 
Machado PR. através do repasse DOU MOR 92851712022. conforme especificações 
constantes do Anexo i do edital, memorial descritivo e projetos. Abertura: 18/01/2024 às 
ORE Horário de Brasilia bel.  Informações e Edital na sala de Licitações na Prefeitura, Au. 
Vitória, 251. Centro, das 13h30 às 16h30. Site www omcm.oi gov,br ou fone 0800642 
.0426 

VERA MARIA BENZAK KRAWCZVK 
Presidente CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 3212023-SMMA 

Curitiba, 19 de dezembro de 2023 
TELMA LEMOS DOS SANTOS BARBETA DA SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 5312023 

A Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, Estado do Paraná, através de sua 
pregoeira, torna público que fará realizar-se as 09h:00min do dia 10 de janeiro de 2024, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico NO 53/2023, cujo objeto: REGISTRO DE PREÇO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA UNIDADE 
BASICA DE SAUDE MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL-PR, CONFORME DESCRITO NO ANEXO 
01 - TERMO DE REFERÊNCIA, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL. conforme Lei Municipal n 0  
493/2009 de 28112/2009, Lei Complementar 123/2006 e 127/2014 LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA ME/EPl'/MEI - LEI COMPLEMENTAR 147/2014, conforme especificações do Anexo 1, A 
íntegra do instrumento acima poderá ser obtida através do ate da Prefeitura Municipal de 
Diairrante do Sul www.diaixaiitedosul.pr.gov.br , Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, 
informações podem ser obtidas através do e-mail licitacao@diamantedosulpr.gov.br  e 
junto a Departamento de licitações desta Prefeitura a Avenida Getúlio Vargas s/n no 
horário das 8:00 às 17:00h, de segunda a senta-feira. 

Diamante do Sul, 19 de dezembro de 2023 
CRISTINA SANTOS NERI 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 1812023 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO )Lei n 8.666/93) 
Modalidade de licitação: TOMADA DE PREÇOS NO 018/2023 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação 

asfáltica com calçadas acessíveis na rua do comércio entre a Rua Pedro Alvares Cabral e 
Rua Rainha Vitória, incluindo sinalização vertical e horizontal, com recursos oriundos do 
contrato de repasse NY 944432/2023/MCIOADES/CAIXA ECONOMIA FEDERAL. 

Data e Horário de Abertura dos Envelopes: 19 de janeiro de 2024 as 9 horas e 
00 minutos. 

Valor máximo da licitação: R$ 1.534.146,05 (um milhão, quinhentos e trinta e 
quatro, cento e quarenta e seis reais e cinco centavos). 

Local de entrega e abertura dos envelopes: Avenida Rio Grande do Sul, n0 130 
- Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na sede da Prefeitura 
Municipal. 

O edital estará à disposição dos interessados no site www.doisvizinhos,pr.gov.br  
licitações da Prefeitura Municipal. Informações complementares através do forme: (46) 3536 
8843 e 3536 8814. 

Dois Vizinhos, 18 de dezembro de 2023. 
LUIS CARLOS TURAT1'O 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NQ 1912023 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO (Lei n 8.666/93) 
Modalidade de licitação: TOMADA DE PREÇOS NQ 019/2023 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA DO COMÉRCIO NO TRECHO ENTRE A RUA RAINHA 
VITÓRIA +33 METROS E A PR-473, INCLUINDO SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, COM 
RECURSOS ORIUNDOS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO NO 0608830-22 PROGRAMA FINISA. 

Data e Horário de Abertura dos Envelopes: 19 de janeiro de 2024 às 14 horas 
e 00 minutos. 

Valor máxima da licitação: R$ 333.163,62 (trezentos e trinta e três mil, censo e 
sessenta e três reais, sessenta e dois centavos). 

Local de entrega e abertura dos envelopes: Avenida Rio Grande do Sul, nO 130 
- Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na sede da Prefeitura 
Municipal. 

O edital estará à disposição dos interessados no ate www.doisvizinhos.pr.gov.br  
licitações da Prefeitura Municipal. Informações complementares através do fone: 1461 3536 
8843 e 3536 8814. 

Dois Vizinhos, 18 de dezembro de 2023. 
LUIS CARLOS TURATTO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

AVISO DL HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 10012023 

O PREFEITO 00 MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico ri 9  100/2023, o qual tem 
como objeto a "aquisição de Saibro (Solo residual arenoso argiloso, podendo conter 
pedregulhos, proveniente de alteração de rochas graníticas ou gnáissica do Município de 
FazeildaRio Grande conforme demanda da Secretaria Municipal de Obras Públicas", e 
ADJUDICA o objeto em favor das seguintes empresas: SAIRREIRA MARIANDRE ITDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n0 07,074.670/0001-00, vencedora do item 02, 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 viv 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  11/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  154/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARA A 
REVITALIZAÇAO DA RUA DA LIBERDADE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E 
MEMORIAS EM ANEXO, DECORRENTE DO CONVÊNIO TRANSFEREGOV N 
949451/2023/MCIDADES/CAIXA FIRMADO COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

DATA DE ABERTURA: 25/01/2024 às 09h. 

LOCAL: Sala de Abertura de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n °  - Coronel Vivida - PR. 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 3.215.836,19 (três milhões e duzentos e quinze mil e 

oitocentos e trinta e seis reais e dezenove centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-

se à disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n2 013- CEP 85550-000 - Coronel Vivida, Estado 

do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do 

site www.coronelvivida.or.eov.br  

Á)3 
Coronel Vivida 19 de dezembro de 2023. 

XCIPa 

/Juliano Ribeiro 	 1ç-ó.. 
Presidente da Cdrnissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: iicitacao  @coron e [vivi da. pr.gov ,br 
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Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2023 

j N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 11 

recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidades Concorrência 

Número edital/processo 15412023 

Descrição Resumida do Objeto Contratação de empresa para execução de obras para a REVITAUZAÇÃO DA RUA 

DA LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do 

Convênio TRANSFEREGOV n° 949451/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o 

MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800012645100291052449051000 

Preço máximo/Referência de preço 
- 3.215.836,19 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 19/12/2023 

Data Abertura 25/01/2024 	Data Registro 	 20/1212023 

NOVA Data Abertura Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 	" 

Há cota de participação para EPP/ME? 	Não 	" 	 Percentual de participação: 	0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 	Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade:p://www.coroneIvivida.pg  

httos://servicos.tce.or.aov.br/TCEPRJMuniciøal/AMLiDetalhesProcessoComøraWeb.asox 	 111 
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Pregão Eletrônico no 9112023 	 1911212023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS. 

Anexos 

.LAviso de Licitação 

Pregão Eletrônico n° 9012023 	 19/1212023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, DE 
FISIOTERAPIA E ATIVIDADE FíSICA. 

Anexos 

4. Aviso de Licitação 

Concorrência Pública n° 1112023 	 19112/2023 

Contratação de empresa para execução de obras para a REVITALIZAÇÁO DA RUA DA LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memonas em anexo. decorrente 

do Convénio TRANSFEREGOV n° 949451/20211MCIDADESCAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 	 • 

Anexos 

£ Aviso de Licitação 	£ Projeto executivo 
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